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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDF
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçj

CNPJ: 06.074.712/0001-31 1- •!«1 + N

RESP.PELA

SOLICITAÇÃO:

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DE

Francisco üiithyerres Lemos Sampaio

OBJETO:

Contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços especializados,
para MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS DA EDUCAÇÃO, nos termos
do Projeto Básico e escopo do Projetos que fazem parte integrante deste
instrumento.

JUSTIFICATIVA:

Justifica-se tal execução tendo-se por norte que é de total interesse da comunidade usar os
recursos do município para os serviços necessários nas escolas, levando-se em consideração, que tais
serviços proporcionarão acesso de qualidade aos serviços nestes desenvolvidos, melhorando o acesso à
educação e trazendo dignidade e uma melhor qualidade de vida a todos os munícipes. assim como
melhorando o ambiente de trabalho e estudo para os servidores e alunos. As escolas contempladas
receberão melhorias de acessibilidade, bem como serviços de prevenção e combate á incêndio.

OBJETO
MSO

SERVIÇOS PRELIMINARES

RETIRADAS / DEMOLIÇÕES "
MOVIMENTAÇÃO DE TERRAS
SUPERESTRUTURA

IMPERMEABILIZAÇÃO

COBERTURAS E TELHADOS

REVESTIMENTOS DE PAREDES

PISOS

INSTALAÇÃO HIDRALICA
INSTALAÇÕES SANITÁRIAS
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E DE COMBATE A INCÊNDIO
APARELHOS SANITÁRIOS E METAIS

ESQUADRIAS

PINTURA

ACESSIBILIDADE

LIMPEZA FINAL DA OBRA

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID
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PRAZO DE

ENTREGA:
03 (três) meses.

ASSINATURA:

Dom Pedro - MA, 01 de novembro de 2023.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio'

Praça Teixeira de Freitas n« 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.074.712/0001-31

DOM PEDRO-MA

ED

DESPACHO ADMINSITRATIVO

Ref: Solicitação de abertura de processo administrativo
Da: Secretaria Municipal de Educação
Para: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Dom Pedro - MA, 01 de novembro de 2023

Prezada Sra. Secretária Municipal de Administração e Finanças,

Conforme Documento de Formalização de Demanda retro, remetemos a Vossa

Senhoria a presente solicitação de abertura de processo administrativo, cujo objeto trata do

Registro de preços para prestação de serviços de manutenção predial, de interesse da

Secretaria Municipal de Educação de Dom Pedro/MA.

Respeitosamente,

Francisco Guthye^r^Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

AUTORIZO a abertura de Processo administrativo em conformidade com o Art. 38, caput da Lei
8.666/93

Data: 01/11/2023

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.074.712/0001-31

DOM PEDRO-MA

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo administrativo 2023.1101.001/2023 - SEMED

Ao assessor administrativo

Sr. José Wilton da Silva Sá

Dom Pedro - MA, 01 de novembro de 2023

Informo que houve abertura de processo administrativo para Registro de preços

para prestação de serviços de manutenção predial, de interesse da Secretaria

Municipal de Educação, neste sentido, considerando a necessidade de orientação

regular do processo, solicito providências no sentido de:

1. Instrução e elaboração de Projeto Básico;

2. Realização de pesquisa de mercado, com a posterior confecção de

planilha estimativa de despesa;

3. Solicitar ao setor financeiro a previsão dos recursos orçamentários
necessários, com a indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão para
registro de preços.

Realizadas as providências acima eiencadas, que os autos retornem para

verificação da conveniência e oportunidade da presente contratação.

Respeitosamente,

Francisco Guthyerr^ Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação
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PROJETO BÁSICO
Processo Administrativo n" 2023 1101.001/2023 • • SEMED

1. INTRODUÇÃO

O presente Projeto Básico tem por finalidade referenciar a natureza, a abrangência e
as atribuições dos serviços para a MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DA
EDUCAÇÃO, no município de Dom Pedro - MA: CRECHE SÃO JOÃO, ESC. DOM PEDRO
1. ESC. TRIÂNGULO E 21 DE ABRIL, ESC. CORDEIRO FILHO, ESC. PRESIDENTE
VARGAS E ESC. RAIMUNDO PIRES FERREIRA, no município de DOM PEDRO - MA que
serão realizados, após PREGÃO ELETRÔNICO

2. OBJETO

Contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços especializados,
para MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS DA EDUCAÇÃO, nos termos do Projeto
Básico e escopo do Projetos que fazem parte integrante deste instrumento.

3. JUSTIFICATIVA

Justifica-se tal execução tendo-se por norte que é de total interesse da comunidade
usar os recursos do município para os serviços necessários nas escolas, levando-se em
consideração, que tais serviços proporcionarão acesso de qualidade aos serviços nestes
desenvolvidos, melhorando o acesso á educação e trazendo dignidade e uma melhor
qualidade de vida a todos os municipes, assim como melhorando o ambiente de trabalho e

estudo para os servidores e alunos. As escolas contempladas receberão melhorias de

acessibilidade, bem como serviços de prevenção e combate á incêndio.

4. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Antecipadamente à elaboração da proposta, o licitante deverá tomar conhecimento das
peculiaridades inerentes a presente contratação, sendo-lhe facultado vistoriar o local de
realização dos serviços com o objetivo de avaliar as condições e as suas eventuais

dificuldades de execução.
As empresas participantes da licitação deverão apresentar atestado fornecido por

pessoa jurídica de direito público ou privado, averbado pelo CREA, acompanhado das
respectivas Certidões de Acervo Técnico, comprovando ter executado obras/serviços de
características técnicas equivalentes às do objeto da lidtação. A apresentação de proposta

implica ampla aceitação, por parte da licitante interessada, das condições impostas no

presente Edital.

DARWIIU. A NOOÜ6IRA LIMA
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5. DOS VALORES GLOBAIS MÁXIMOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Os valores globais máximos da presente contratação correspondem a R$ 974.226,71
(novecentos e setenta e quatro mil, duzentos e vinte e seis reais e setenta e um
centavos)

5.2. A empreitada é por preço unitário, tendo como estimado os quantitativos dos serviços.

6. PRAZO DE EXECUÇÃO

O prazo previsto para execução das obras e/ou serviços é de 90 (noventa) dias, a
contar da data de recebimento da ordem de serviçs, conforme cronograma físico>financelro.

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.1. As empresas participantes da licitação deverão apresentar atestado fomecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, averbado peto CREA, acompanhado das
respectivas Certidões de Acervo Técnico, comprovando ter executado obras/serviços de
características técnicas equivalentes às do objeto da licitação. A apresentação de proposta
implica ampla aceitação, por parte da lícítante interessada, das condições impostas no
presente Editai.
7.2. Prova de inscrição ou registro do licitante, junto ao Conseiho Regionai de Engenharia
e Agronomia - CREA, que comprove atividade reiacionada com o objeto;
7.3. Apresentação de Registro de Inscrição no CREA - Conselho Regional de Engenharia
do profissional Engenheiro Civil que atuará como responsável técnico em nome da empresa;
7.4. Comprovação do licitante de possuir em seu corpo técnico, na data de apresentação
das propostas, profissbnal(is), reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de atestado(s) de
responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no Conselho de Classe da região onde
os serviços foram exeoitados, acompanhâdos(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo
Técnico - CAT, expedidas por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissionai{is),
executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federai
estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, que não o próprio
licitante (CNPJ diferente), sen/iço(s) reiativo(s) e compatíveis com o presente objeto;

a) A comprovação do vínculo profissional do(s) Responsável(is) Técnico(s) no julgamento
desta licHação será feita mediante cópia da Carteira Profissional; ou da Ficha de Registro
de Empregados (FRE) que demonstre a identificação do profissional, com o visto do
Ministério do Trabalho; ou mediante Certidão do Conselho de Ciasse devidamente
atualizada; ou Contrato de Trabalho; ou Contrato de Prestação de Serviços registrado no
respectivo Conselho de Classe da região competente, em que conste o profissional como
responsável técnico; ou ainda Declaração de Contratação Futura do profissional detentor
do Atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência expressa
do profissional.
b) Quando o Responsável Técnico indicado fpr dirigente ou sócio da licitante, tal
comprovação será feita através do Ato Constítiii\^ da empresa ou Certidão do CREA,
devidamente atualizados. . . j /lA TI
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c) Os profissionais indicados pelo lícitante, para fins de comprovação da capacitação
técnico profissional, devem participar da obra ou serviço objeto do Projeto Básico (Anexo
I), admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior,
desde que aprovada pela Administração;
d) É vedada a indicação de um mesmo Responsável Técnico para mais de uma licítante,
fato este que Inabilitará todas as envolvidas

e) Não será aceito Atestado de capacitação técnica PARCIAL ou de SUBCONTRATADA,
exceto se fundamentado na Resolução n° 1.025 de 30/10/2009 do CONFEA.

7.5. Os licitantes deverão apresentar Declaração Formal de Visita/Vistorla OU de Dispensa

de VIsitaA/Istoría do local da prestação dos serviços, conforme modelos constantes no

ANEXO VI do Edital.

7.5.1. A vistoria não é de caráter obrigatório, podendo a empresa licitante participar do

certame, mesmo que não vistorie o(s) local(ais), devendo, nesse caso, apresentar a

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITAA/ISTORIA, assinada pelo
Representante Legal;

7.5.1.1. A empresa licitante que optar pela não vistoria do local não poderá, em hipótese
alguma, descumprir qualquer regra, decisão e acordo conseqüente deste edital.

7.5. São obrigações do CONTRATANTE:

a) Proporctonar as facilidades indispensáveis á boa execução do objeto e relatar, por escrito,
as eventuais irregularidades na execução dos serviços;

b) Fiscalizar a execução dos serviços:

c) Sustar a execução de quaisquer trabalhos, por estarem em desacordo com o especificado
ou por outro motivo que caracterize a necessidade de tal medida;

d) Receber os serviços contratados nos prazos e condições estabelecidos;

7.6. São obrigações da CONTRATADA:

a) Apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o inicio da vigência da
contratação, as ART's - Anotações de Responsabilidade Técnica - de execução dos
serviços, com as taxas devidamente recolhidas;

b) Apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem de
Serviço, a respectiva ART - Anotação de Responsabilidade Técnica -, com as taxas
devidamente recolhidas;

c) Executar os serviços rigorosamente de acordo com as Normas Brasileiras, com as
recomendações fornecidas pelos fabricantes dos materiais e com os detalhes constantes
nos anexos do presente;

d) Fornecer todo equipamento e ferramentas e andaimes necessários à execução dos
serviços. Os andaimes utilizados pela contratada deverão atender ás normas de segurança
pertinentes;

e) Contratar mão-de-obra idônea, que tenha comportamento compatível com o ambiente de
trabalho, mantendo bons hábitos de conduta;

f) Contratar mão-de-obra suficiente, impondo ritr^ e produtividade adequada ao objetivo
pretendido; _ . " '

OARWII^ A. NOQU6IRA LIMA
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g) Obter e empregar somente materiais de primeira qualidade;
h) Observar todas as leis, regulamentos e posturas referentes á obra e segurança pública;
i) Respeitar, rigorosamente, no que se refere a todos os seus empregados, a legislação

vigente sobre tributos, dlreKos trabalhistas, previdência social, acidentes de trabalho e
demais contribuições;

J) Fornecer e obrigar os trabalhadores envolvidos na prestação do serviço a usar
equipamentos individuais e coletivos de segurança, de acordo com o previsto na NR>06 e
NR-18 da Portaria n®3214 do Ministério do Trabalho e Emprego e nos demais dispositivos
de segurança, utilizar uniforme e crachá de identificação durante todo o tempo de
permanência no local da execução dos serviços. Deverão ainda apresentar-se ao
responsável pela unidade afim de obterá permissão para início dos serviços;

k) Observar rigorosamente a Norma Regulamentadora NR-18 - Condições e Meio Ambiente
de Trabalho na Indústria da Construção, do Ministério do Traba^o e Emprego;

I) Manter permanentemente atualizadas junto â Seção de Apoio a Licitações deste município,
durante a vigência do contrato, todas as condições de participação exigidas nesta licitação;

m) A responsabilidade pelas despesas relativas a taxas, impostos, licenças, alvarás e demais
exigências relativas a aprovações dos projetos e execução dos serviços junto aos órgãos
públicos, assim como despesas com transporte de materiais e equipamentos, cópias de
projetos, transportes, estadas e alimentação de pessoal, confecção e afixação de placas
de obra dos responsáveis técnicos, andaimes, tapumes e proteções, e demais dispositivos
necessários à execução dos serviços;

n) Fornecer, para aprovação deste órgão, antes de iniciar os serviços, todos os desenhos de
detalhamento que sejam necessários, e catálogos dos materiais construtivos e
equipamentos especificados, com curvas de rendimento, assinalando seus pontos de
seleção;

o) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, quaisquer vidos,
defeitos ou incorreções na execução dos serviços, cujos prazos serão definidos pela
Fiscalização e terão sua contagem iniciada a partir da notificação da contratada (via e-mail
ou oficio): inclusive após o recebimento definitivo da Ordem de Serviço, além dos vidos,
defeitos ou incorreções que tiverem de ser reparados em decorrência da responsabilidade
técnica da contratada;

p) As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das
disposições legais que regem a execução dos serviços serão de inteira responsabilidade
da contratada, devendo, para tanto, ser prevista a obtenção de licenças diversas,
pagamento de impostos, taxas e serviços auxiliares;

q) A contratada não poderá subempreftar os serviços no seu todo, podendo, contudo, fazê-lo
parcialmente, mantida, porém, sua responsabilidade direta, sendo que somente serão
admitidos subempreiteiros especializados e devidamente legalizados;

r) A contratada deverá indicar, no prazo de 05 dias úteis após o início da vigência da
contratação, os profissionais responsáveis pelos serviços, fomecendo seus nomes,
números do documento de identidade e comprovação da capacitação e da experiência
exigidos;

s) A contratada deverá fornecer à Fiscalização, até 01 dia útil antes do início da Ordem de
Serviço, salvo situações excepcionais, listagem cpm nome completo e RG dos funcionários
envolvidos nos serviços pela contratada, para fins de controle de acesso ao iocal;

OAffWWe. A NÓQU6IRA UMA
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t) Mesmo quando nâo especificados nos documentos de projeto, todos os materiais
empregados e todos os serviços executados deverão estar de acordo com as exigências
das NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS (NBR), da ABNT.

8. FORMA DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

O prazo para iniciar a execução dos mesmos é de 15 (quinze) dias, contados a partir
da data de expedição e recebimento da Ordem de Serviço.

O prazo para vistoria dos serviços e recebimento provisório pela Fiscalização será de
15 (quinze) dias, a partir da comunicação por escrito, por parte da CONTRATADA, de que o
mesmo se encontra concluído.

O prazo para recebimento definitivo das obras e/ou serviços será de até 25 (vinte e
cinco) dias, a contar da data de vistoria de que trata o item anterior.

9. PLANEJAMENTO DA LICITAÇÃO

9.1. Tipo de Licitação
A licitação adotada será no Pregão Eletrônico, sendo necessária observação á

Planilha Orçamentária, Composições Unitárias Principais e Auxiliares, BDI e Encargos
Sociais.

9.2. Período de execução
O prazo previsto para a execução dos serviços é de 03 (três) meses, a contar da data

do recebimento da ordem de serviço, conforme cronograma fisico-flnanceiro (Anexo II).

9.3. Legalização da obra

Será obrigação da CONTRATADA a legalização da obra nos órgãos competentes,
CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - MA, bem como, na Secretaria
Municipal de Obras e Urbanismo, com emissão respectivamente da ART e do Alvará de

Construção.

Estes documentos deverão ser mantidos na obra, em uma pasta, conforme prevê a
legislação vigente, e uma cópia entregue a fiscalização.

9.4. Forma de pagamento

Os pagamentos das obras e/ou serviços objeto deste Contrato serão realizados
parceladamente, após o laudo de medição da Secretaria Municipai de Obras e Urbanismo,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da fatura emitida pela
CONTRATADA CORRESPONDENTE aos serviços exeoitados e medidos.

a) A primeira medição só será paga com apresentação da cópia da Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART) da obra e/ou serviço junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia do Maranhão (CREA/MA), do Alvará de Construção e de

OARWIie A NOOUEmA LIMA
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documento que comprove que a obra foi Inseriu Junto ao INSS e após comprovação da
colocação da Placa da Obra.

b) Nenhum pagamento será efetuado à contratada sem a devida comprovação da
regularidade exigida na fase de habilitação da licitação.

c) A última medição, não inferior a 10% do valor total da obra, será pago mediante termos de
recebimento provisório.

9.5. Recebimento

O sen/iço será considerado como aceito, desde que o acabamento seja julgado
satisfatório, através de controle visual, e todas as instalações testadas e aprovadas.

10. FISCALIZAÇÃO

10.1. A gestão do contrato será exercida pela Coordenação da Secretaria Municipal de
Obras e Urbanismo deste Município, e a fiscalização do contrato referente aos serviços
objeto do presente projeto básico será exercida por engenheiro civil fiscal do município.

10.2. A Fiscalização será investida de plenos poderes para:

a) rejeitar serviços defeituosos ou materiais que não satisfaçam ás obras contratadas,
obrigando-se a contratada a refazer os serviços ou substituir os materiais, sem ônus para
o município e sem alteração do cronograma;

b) sustar qualquer serviço que não seja executado de acordo com a melhor técnica;
c) solicitar a substituição de profissionais que não apresentem desempenho satisfatório,
devendo a Contratada apresentar novos profissionais com comprovação de experiência
equivalente à exigida no Edital de Licitação.

10.3. A fiscalização é exercida no interesse da Administração, não exclui nem reduz a
responsabilidade da licitante vencedora, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

10.4. Quaisquer exigências da Equipe Técnica deverão ser prontamente atendidas pela
licitante vencedora, sem ônus para o município.

11. DA VIGÊNCIA

A vigência desta contratação é de 12 (doze) meses, contados da data que a contratada
receber o contrato já devidamente assinado pelo CONTRATANTE.

ANEXOS

12.1. São anexos deste documento:

a) Anexo I - Projetos;

b) Anexo II - Planilha Orçamentária, BDI e Encargos Sociais;
DARWIU. A. NOOUeiAA LIMA
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c) Anexo III -ART.

Dom Pedro - MA, 14 de novembro de 2023.

Engenheiro Responsável Técnico pela elaboração do Projeto Básico

OARWINC A NUGUEIRA LIMA
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DARWIN EiNSTEIN ARRUDA NOGUEIRA LIMA

Engenheiro Civil

CREA 130733250-1 MA

APROVO o presente Projeto Básico, consoante previsto
no art 7" §2°, Inciso I c/c art. 38, caput, ambos da Lei Federal n" 8.666/93.

MÁRCIO ARLINDO GOMES H^TOS
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo

PtttjaTeueitade Ftedas. n" 72 Centro. CEP 66 765-000 DomPe<3ro-MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA

ANEXO II do Projeto Básico

PASTA TÉCNICA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAUA FÍSICO FINANCEIRO, BDI E ENCARGOS
SOCIAIS

Praça Teixeira <Je Frwtas. n* 72, Centro, CEP 66.765-000, Dom Pedro - MA.



PRCrriTURA MU>4ICIPAL oc

DOM PEDRO

o  Rnbna o

- RESUMO

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

OBRA: MANUTENÇÃO PREDIAL PRÉDIOS DA EDUCAÇÃO
LOCAL: SEDE • DOM PEDRO

REF. SlNAPl - 06/23 (SEM DESONERAÇÃO) • MARANHÃO / ORSE - 05/22 / SEINFRA 027 / SBC 07/23
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA; 114,08% (HORA)

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (RS):

1 SERVIÇOS PRELIMINARES RS 13.360,45

2 I^TIRADAS/DEMCHJÇÕES RS123.788.6BI

3 MOVIMENTAÇÃO DE TERRAS RS 253,69

4 SUPERESTRUTURA RS 10.878,82

6 IMPERMEABILIZAÇÃO RS 1.634,58

e COBERTURAS E TELHADOS RS 229.470,78

7 REVESTIMENTO DE PAREDES RS 133.534.33

8 PISOS RS 83.348,12

9 INSTALAÇÃO HIDRAUUCA RS 13.640,94

10 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS RS 7.540,18

11 INSTALAÇÕES ELÉTRIC^^ E DE COMBATE Ã INCÊNDIO RS 36.567,51

12 APARELHOS SÁNtTÃRtOS E METAIS RS 24.651,00|

13 ESQUADRIAS RS 70.731,12

14 PINTURA RS 193.853,90

18 ACESSIBILIDADE RS 25.058,51

19 LIMPEZA HNAL DA OBRA R$6.134,1i;

VALOR DO BDI --> RS 194.846,34

TOTAL COM BDI ==> RS 974.226,71

novecentos e setenta e quatro mil, duzentos e vinte e seis reais e setenta e um centavos

DARWiri^. A. NOOUEIRA UMA
Eng^fihWre Civil

Cr** IMTSaafiO ̂



II-ORÇAMENTO SINTÉTICO
PROPONENTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA
OBRA: MANUTENÇAO PREDIAL PRÉDIOS DA EDUCAÇAO
REF. SINAPI - 0<;23 (SEM DESONERAÇÃO) - MARANHAO / ORSE - 0Sn2 ! 8EINFRA 027 / SBC 07/23
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MAO-DE-OBRA 114.08% (HORA)

CÓDIGO BANCO DESCfOÇAO

SERVIÇOS PRELIMINAREB
Placa ds obia em chapa aco o

SINAPI Limpe2amanualdevege1>çSoemterrenoGomenxadaAf_0Sil2018

SINAPI
Locscao convencional de obra. utilzando gaPants de Ubuas

UNO QUANT.

rTp 27.00

m» 360,70

VALOR

UNIT

VALOR

UNIT COM

BDI

2.1 87860 SINAPI

22 17

2.3 97622 SINAPI

24 11618 ORSE

25

26

022411

97847

SBC

SINAPI

27 772S ORSE

EM 31

4942

ORSE

ORSE

210 1

211

18

97840

ORSE

SINAPI

comdas poniBlettdaea «Kla 2.00m - 2ülllizac0e8./V_1Qf2016
WETIRADASrtlEMOLICÓES
RamoçOo de íntorruptDraeAomadas elétncas, de forma manual, sem
reapfiQveKamento. Af_12/2017
Demolição de retioeo
Demolição de alvenena de bloco furado, de forme menual, sem
reaproveltamento. Af_12/2017
RemocAo. javegem, caige e retelhamenai de telhas cerâmicas Opo
canal comum, aem uao de giarrvo de arame, d ré-aproveitamanlD
de 80%, Habalsf» ou aámar - rev 01

RePrada eeranáca em paredes
Remoção de telhas, de fibroomento, mstátca e cefAmca, de forma
manual, aem reacrovedamantc Af_i2/2017
Remoção de pintura latax (raapegem e/ou lixamento a/ou
eecovac8o)

deeaquadrla de madeira, cornou sem batente
Remoção de esquadria metílica, com ou sem raaproveitamenlo
Rev. 01 - 03/2022
Demolição de pao cerâmico ou iadtilho _ . _
Remoção de forros de drywail, pvc e fibromlnofal, de forme manual,
aem reaproveltamento Af 12/2017

MOVIMENTAÇÃO 06 TERRA» |
bmpeza mecanizada de camada vegetal, vegetaçAo e pequenes '

SINAPI arvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com irator de
esteiras.Af OS/201B j

SINAPI Escavação manual de vala paia viga baldiame (nduindo escavação
per» colocação de formas). Af_06g017
SUP6RE8TRUTURA
Montagem e dssmontagem de forma de püaree retangUaree a I

SINAPI estruturas similares, pé-dreito simt^es, em chapa de medeira
compensada piaelificada, lOuvhzacAes Af 09/2020

ArmaçAo de pilar ou viga da uma estrutura convencionsi de concreto

SIIWPI ermado em um edifício de múltiplos pavimentos utilizando aço ca-60
^5,0mm-rnontagem Af_12/2015 _
ArmsçAo de pilar ou viga de uma estrutura convenaonal de conerefo

SINAPI armado em um edifldo de núltipios pavimentos utHizsndo aço ca-SO
de 8,0 mm - montagem. Af_12/2015
/tzmaçSo de pilar ou viga de uma estrutura convencionai da concreto l

SINAPI armado em um edilicio de rTsjWpfos pavimentos ulilizande aço ea-SQ
de 10,0 irm-montagem. Af 12/2015
Concreto tek = 25mpa, traço 1 2.3 2,7 (am massa seca de cimento/

SINAPI areia média/brita 1) - preparo mecânico com betoneira 4001
Af 05/2021

Lançamento com ueo de baldes, sdensamento e ecatramento de
ooncrelo em eslruluias. Af 02/2022

IMPERMEABU-IZAÇAO
ImpermeabilIzaçAo de superfíoe com emuIsSo seféNica, 2 demAoe
af 06/2018

COBERTURAS E TELHADOS

SINAPI Pintura imunizante para madeira, 2 demâos. Af 01/2021
Trama de madeira composta por npas, caibros e terças para

SINAPI Whadoe de até 2 éguas para telha de encaixe de cerémica eu de
concreto, indueo transporta vertcai Af_07/2019

^NAPI cerérmca cspa-canal, fipo colonial, com até 2
éguas. Incluso tianaoorfo verbcal Af 07/2019

TeUtamento com taU\a ondulada de Abroomento e = 6 mm, cem

SINAPI raccbfimento lateral de 1 1/4 de onda para folhado com Itwlirfoçéo
méxima de 10', com até 2 éguas, induso içamento. M_07/2019

eiNAPi Forro am léguas de pvc, fnsado, psra amtxentBscomerdats.
tncfuelveegbutufadefixaefto. Af 05/2017 p

1.369,54

296,29

13,380,4»

11 640,16

1.248,92

261,36

1.103,60

4.040.94

64,53

37 607,16

493,71

50,05

r  1 1 213.6»

27,73 0,32 0,40 11,09

1,66 116,65 145,81 242,60

10J78.B2

3.109,18

1.861,15

1.836,82

m» 1.076,42

228,470.78

38.416.62

29 243.63

34 901,81

3S6Z13

97 027,31

Pégirfo2de8

o^RiAn^e*A^craueiRA lima
Civil

Cro« 130TU2M 1



II-ORÇAMENTO SINTÉTICO
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO - MA

OBRA: MANUTENÇÃO PREDIAL PRÉDIOS DA EOUCAÇAO
REF. SINAPI - 06/23 (SEM OESONERAÇAO) - MARANHAO / ORSE - 06/22 / 8EINFRA 027 / S8C 07123
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO OE MAO-OE-OBRA 114.08% (HORA)

% RiSia o7

(TEM I CÓDIGO { BANCO DESCRIÇÃO UNO QUANT.
' VALOR

UMT

VALOR

UNIT COM

801

S 6 I 94227

3.5 94222

6.7 8637

_7

71 103336

7.2 87679

7.3 8^36

8.1 87820

62 S867B

6.3 67249

84 94995

8.5 96680

"86 102488

9.1 1206

9 2 69353

93 B99S7

10 nnm
10.1 1680

Calha em chapa da aço galvanizado número 24. deeanvolvImanlD
de 33 cm. inchjso transporia vertcal Af_07/2019

6.7 12438

11.5 91959

11.6 91996

Ctanaaira para telha carimica errt»çsda com argamasaa traço
12 9 (omento. cal a areia) para telhados com até 2 ãguaa. induao
tranaporlB vertical. Al 07/2019
Chapeir de Doncretp prà-moldado
REVESTIMENTO OE PAREDES
Alvenane de vedação de blocos vazados de concreto aparenta de
9x19it38crr (eepesscira 9 cm) e argamaasa de aaeentamento com
preparo em betoneira. Af_12/2021
Chapisco aplicado em alvenanas e estruturas de cortcreto internas,

com colher de pedreiro Argamassa traço 1:3 i»m preparo em

betenwm ̂  AM 0/202
Emboço. para recebimento de carãmca. em argamasaa traço V2'8,
preparo manual, aphcado manualmente em faces Internas da

paredes, para ambiente com área mear que 10m2. eepeasura da
20mm. com exeeuçSo da laHcas.
Eitiboçu ou ina^ee úiiaa orii aigamassa traço 1 2.8. piepatu
manual, aplicada manualmente em panos de fachada com presença
de vfloa, espesoura de 2S mm Af 06/2014
Rsvesbmento cerámco para paredea intamaa com placaa tipo
esmaltada extra de dimensões 33x45 cm aplicadas em ambientes
de área maior aue 5 m' na altura inteira das

PISOS

Contrapiso em argamaasa traço 1 4 (cimento e areia), preparo

mecânico com betoneira 4001. adendo, eapeasura 2cm /U_06/2D14

Piso cimentailo. traço 1 3 (cánento e areia), acabemento liso.
espessura 2.0 cm. preparo mecânico da artiamassa Af 06/2020

Revestirranto cerâmico para piso com placas táx) esmaltada sxtrs
ds dimensões 45x45 cm aplicads em ambientes tfe área menor que
5m2
Exscuçto de pesseio (calçada) ou pso de concieio com concreto
meldedo in loco. usirredo. acabamento convencanal. eepeseura 10
cm, armado. /\f_07/2016
Piso cimantado. tiaço 1 3 (camenlo a areia), acabatnerrtt liso.
eapesaura 3,0 cm, preparo mecânico da argarrtassa Af_09(2020 i
Preparo do piso cimentado pare pintura - lixamento e Ir

Rampa padrAo para acesao de defioentes a passeio púDkco. em

concreto simples Fck=25MPa. desempatada, peitada em novacor.
02 dainaos e piso tàlil de aieria/direoonal.
instalacAo hidrauuca
Revisáo de ponto de água Opo 3
Registro de gsvets bnjto. tatfto. roscévei. 3/4'. forneodo e instalado
em ramal de áaua Af 12/2014

Ponto de consumo termina! de água fria (subramal) com tubulaçio

da pvc, dn 25 mm. instalado em ramal de água, induaoa rasgo e
chimttamsrite em alvenaria Af 12/2014

i^talaçõessanítArías"
Reviaío de ponto de esgoto tipo 1

Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de 0 40 mm
(lavatdrios, mictonos, ralos sifonados, etc )
Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido eoldável de 0 50 mm (pias
de cozinha, máquinas de lavar. otc_..J
Ponto de esgoto com tubo de pvc rígida soldável de 0 100 mm
(vaso aanitáriol

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E DE COMBATE A INCÊNDIO
Disiuntor rranopolar tipo nema. corrente nonànsi de 10 stá 308 -
famecintento e instaleçáo. Af_10/2020
Revisão de ponto de interruptor com rsposicáo do interruptor

_ Revisão de ponto de luz tax» 1. em teto ou parede
Interruptor simpleB(1 módulo), 1Cia/250v. inckando suporte e placa -
fornecimento e Instalação Al_12/2015
Interruptor simples (2 módulos), ÍOa/2SOv, mduindo suporte e placa -
fornecimento e inslalaofto. Af 03/2023
" Tomads mèdla de embufir (1 módulo). 2rrK 10 a, incluindo a^Mrte e

placa • fomecimenlD e mstaiodo Af 12/2015

4.031.94

1U.8H33

21 592.24

37.322,38

46.616.45

S344S.12

12222.55

1.037,45

20 963.S9

11.406,70

2.811.75III «

4.192,54

13.<40.M

6 937,00

pi 21.00 105.50 131.88 2.769.38

■

se.6«7,si

12,00 15,01 18,76 225.16

ÜI 23.00 16.04 20.05 461.15

-EL- 29.00 29.81 37.26 1 080.61

im 21,00 30,10 37,63 790.13

un 20,00 46,00 57,50 1.150,W

un 24,00 35.34 44,18 1.060,20

Página 3 de 6 DARW^?Í^N^UEIRA LIMA
Sng*nh«irQ Crvil

Cf«« ̂ ^0739260 t



II - ORCAMEMTO SINTÉTICO
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

OBRA: MANUTENÇÃO PREDIAL PRÉDIOS DA EDUCAÇAO
REF. SINAPI • 06/23 (SEM DESONERAçAO) • MARANHAO / ORSE - 0S/Z2 / SEINFRA 027 / SBC 07/23
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO OE MAO-DE-OBRA. 114.06* (HORA)

CÓDIGO BANCO DESCRtÇAO

Ponto ãetoinada SpH de sobrepor, 10 a, ds usogersi. abnt.

UNO OUANT.
VAL<m

I UNIT

11.7 3299 ORSE

11.8 641 ORSE

11.9 12562 ORSE

11 10 101686 SINAPI

11 11 97610 SINAPI

11.12 97599 SINAPI

11.13

ORSE

13.2 90843

13.3 60644

13.4 91307

13.5 94S70

13 6 64566

10.4 110350

13.7 8900

Ponto de luz em teto ou parede, com eleOoduto de pvc flexível
sanfortado aparem 0 3/4*

jliTenirei com tampada led tubular bvolt 16/20 w. baee g13- revOI un

un

Refletor retangular fechado, com lámpads vapor mtíllco 400 w •
tomecénenlo e if>8tatac>o Af 08/2020
Limpada compacta de led 10 w. base e27 - fornecimento e
instalação Af 02/2020

Lurninêtai de eineigériuia, com 30 lâmpadas led de 2 w. sem leaior -
fornecimento e instatacSo. Af 02/2020

Extintor de incdndio portátil com cs^ de pqe de 6 kg. claeee bc -
fomecimento e irrstalacâo Af 10/2020 pe
Placa de sinalizacao de segurança contra incando.
fotolurnineacante. retangular, '12 x 40* cm. ampvc *2* rrsn anti-
chamas (aimbotos. cores e pictogrsmas conforme nbr 13434)
APARELHOS SAfilÍT/tRIOS 6 METAIS
Vaso sanitanc sifonado convanoonal para pcd sem furo frontal com
louca branca sem aseento, inclueo conjurrto de ligação para trada
sanitária ajusttvel ■ fornecimento e Instalação. Af_01/2020
Vaso sanltáno sifonado com caixa acoplada louça branca -
fornecimento e instalacdo
Asaento sanitário convencienal - fomecimanto e instalacao.

Af 01/2020

Tomaiia cornada de mesa. 1/2'ou 3/4? para lavalóno. padrte
POPulB'- fornecimento » inetelacâo Af 01/2020
Siflodo tipo gairafa/copo ampvc 1.1/4 X1 1Ó'-FomeamBnto s
inalBlacao Af_01/2020
Engate flexível em nox. 1/2 x 30cm - fomecmento e nstalaçâo
Af 01/2020
Cfruveiro ari^iles de plástico (herc ref 1980 ou sánilsr). ol registro de
pressão de pvc _
lavatárlo louça branca com coluna, *44 x 35.S* czn. padrão popular ■
fornecimento e Instalação. Af 01/2020
Cuba de louça de embutir (oval ou circuiar) nduatve adio pláabeo.
válvula ptàsttea para pia a engate pláatiee
Porta toalha inox para papel toalha em folfia
Bancai^ em gronito onze andonnha. e;2crn
ESQÜÀDRIÁS
Kit de porta de madeire para pintura, serrá-oca (leve ou média),
padrão médio. 60x21 Ocm, espessura de 3.Scm. itens indusos
dobradiças, montagem e Instalação do batente, fechadura com
execução do furo - forneomento e instalação W_12/2019
Kit de porta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou média),
padrão médio. 80x21Qcm. espessura de 3,5cm. rtens mdueos.
dobradíçes. montagem e mstalapSo do tatente, fechadura com

execução do furo - forneomento e instalação
Kit de porta de madeira para pintura, serri-oca (leve ou médM).
pAdrãn médto 90x?10cm enpoMaint de 3 f*vn «ene íxdusos

dobradiças. montagem e instalação do batente, fechadura com
execução do furo-fomeorrtontoe instalação Af 12/2019
Fechadura de erráxitir para portas internas, corrpleta. acabamento
padrão popular, com execução de furo - fornecimento s Instalação.
Af 12/2019
Jeneia da alumínio de correr com 2 folhas psra vicãos, com vidros,
batente, acabamento com acetato ou tirílhante e ferragens.
Exdusive altar e contramarco Fornecimento e instalação

Af_12^319
Janela de alumlmo tipo maxm-ar. com vidros, batente a fenagena.
Exclusive ahtar. acatiamento e contramarco Fomeamento a

instalação Af 12/2019
Janela de abrir em madeira duas folhas
Portão de forro ife abrir com uma folha, com barra rtuadreifo de 1/2'
na vertical, uma barra de quadrada de 1/2' na honzontal e quadro
com barra de ferro de 1/2*. indusive dobradiças, ferrolhoe e
chumhadores com parafusos

35,47

VALOR

UNIT COM

BOI

TOTAL

347,40 6.948,00

299,28 10.773,90

»,64 1 918.75

453,94 7.263,00

20,21 506.31

3273 1.341,73

306,15 2465.20

44.34 576.39

964.46 6.691.15

622,46 4.979,70

47,11 969.36

96,93 1.879.56

26.99 404.01

971.20 1.214.00

1.028,79 1.2».86

1.117,02 1.396,28

93,14 116.43

371,76 464,73

715.21 894,01

1.423,85 1.779,81

853,33 616,66

6.00 61.61 77,39 619.10

2.00 61,99 I 102,49 204,98

1300 331.10 I 4(11.38 5 217.88

4.00 172.04 I 215.05 680.20

na 14,00

1.43

93.73

483,34a

4 188,83

1.629,95

2 574.76

12173,ra
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II-ORÇAMENTO StNTÊTICO
PROPONENTE: PREF0TURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

OBRA: MANUTENÇÃO PREDIAL PRÉDIOS DA EDUCAÇAO
REF. SINAPI - 0U23 (SEM DESONERAÇÃO) - MARANHAO IORSE ■ 09/22 / SEINFRA 027 / SBC 07/23
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÂO-DE-OBRA. 114.08% (HORA)

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UNO QUANT.

2S%

VALOR I VALOR

UNITCOM

BOI

13.8 13110 ORSE

13.9 13113 ORSE

13.10 1897 ORSE

14

141 102220 »NAPI

14.2 2Z7B ORSE

14.3 68483 SINAPI

14.4 68488 SINAPI

IPINTURA

em m»d»ir», 2 (l«nao«. Af_Q1/21g1
ErnsMamento cie wperllcle. com spllcaçOo de 01 demAo de massa ,
comda.lIxamantoerMMues ^291,37 11,01

«_06a314

dua8dBmflos.Af_06/2014
Pintura com tinta alqufdica de acabamanto (esmalte smutico

100759 SINAPI brilliante)pulvsnzada aot>re superfícies melilicas(excato patfll)
executado em obra (02 demAos). Af 01/2020

Pintura de piso com tnta epúxi, spHcaçAo msnutf. 2 demíos,
Incluso prlmer epòxi. Af 05/2021
Pintura de denwrescao em piso de quadra polesDortivs

ACE3SISIUDA0E

170484 SBC Piso ctnantado Uso

iniM4 «iNsei Pie» podotâtl de alerb ou dlrecional. de borracha, assentado sobre
"  oiiw. Af 06/2020

CorrImSosknplea. (Umetro externo = 1 1/2r em sço oahrarúsdo.
Af_04fil019na

LM^ZA RNAL DA OBRA
Rnsl da obra

un 10.00 111,73 139,66 1 396,63

UN 18.00 221,73 277,16 4 434,60

trP 172,42 61,30 76,63 13.211.68

193.693.90

np 383,72 15,62 19,53 7101,71

nP 2291,37 11,01 13,76 31.534,94

itP 4.S96.10 2,49 3,11 14.305,35

nP 4.S96.10 11.98 14.96 68.626,54

m> 260,67 47.91

nP 680.00 63.66

"np" ~"4S,ÕÕ 27,56

rrP 64,1S~ 74,60

m  49,97 175,49

S4.924.X

1.^,» "

m I 58,66 I 110,04

VALOR DO BDIe»

VALOR TOTAL —>

R9 194.649,34

RS 974.229,71

nesadanles • aelMita s quatro mil, duzanios e vinte s sei» reata a aetenta e um canlavos
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UI-CRONOGRAMAFÍSICO-FINANCEIRO
PROPONENTE; PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO • MA

OBRA: MANUTENÇÃO PREDIAL PRÉDIOS DA EDUCAÇÃO
LOCAL; SEDE - DOM PEDRO

REF, SINAPI • 06/23 (SEM DESONERAÇÃO) - MARANHÃO / OR^ - 06/22 / SEINFRA 027 / SBC 07/23
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-0»V^; 114.06% (HORA)

<>• rfSI: ■ :7>CEM DIAS

■fiõ^ fDESCRIÇÃO

SERVIÇOS PREUM1NARES 1,37 13.350,45
100%

12,71 123.786,66
100%

RETIRAD^â/MMOUÇOES 123.786,68

MOVIMENTAÇÃO DE TERRAS 253,66
100%

2.175,76SUPERESTRüTURA 10.678.82 6.703.1»
%

IMPERMEABIU 1.634,56 1.634,58
100%

COBERTURAS E TELHADOS 229.470,78 229-470,76
100%
80.120,60
60%
41.674,06
50%
6.770.47

REVESTIMENTO DE PAREDES 133.534,33
40%
41.674,06
5

63.346,12

OHIDRAUUCA 13.540.94

10 IINSTALAÇOES SANITARIAS 7.540,18
50%
18.278,76

50%

24.551.00

tíi':

11 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E DE COMBATE A INCÊNDIO 36.557,51

12 APARELHOS SANITÃRIOS E METAIS

13 ESOUADREAS 70.731,12 70.731.12 !

100%
193.853,90 I
JOQ%
25.0M.51 i
100%

6.134,11

100%

14 PINTURA

16 lACESSIBIUDADE

16 LIMPEZA FINAL DA OBRA 6.134,11

iti:t

novacantos a salanta aauatro cnll, duzantoa a vinte a sal» raals a setenta a um centavos

DARWI^. A. NOGUEIRA LMA
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V ■ COMPOSIÇÃO DO BDI ^
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

OBRA: MANUTENÇÃO PREDIAL PRÉDIOS DA EDUCAÇÃO
REF. SINAPI - 06/23 (SEM DESONERAÇÃO) - MARANHÃO / ORSE • 05/22 / SEINFRA 027 / SBC 07/23
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA; 114,08% (HORA)

DISCRIMINAÇÃO % INCIDENTE

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
Administração local

SUB-TOTAL

SEGURO * GARANTIA

Seguros

SUB-TOTAL

RISCOS

Risco

SUB-TOTAL

DESPESAS FINANCEIRAS

Despesas financeiras referente capital de giro
SUB-TOTAL

IMPOSTOS E TAXAS

Cofins

Imposto sobre serviços (ISS)
Pis

SUB-TOTAL

LUCRO OU BONinCAÇÃO
Lucro ou Bonificação

SUB-TOTAL

TOTAL DO BDI ÍBONIFICACOES E DESPESAS INDIRETAS

BDl=(l+v^C+í+TJ-t-QO-hD^^O+í)

Onde:

AC - taxa de administração central;
S - taxa de seguros;

R - taxa de riscos;

G - taxa de garantias;
DF - taxa de despesas financeiras;

L - taxa de lucro/remuneração:

I - taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, ISS E CPRB).

3,00%

3.00%

0,80%

0,80%

0,97%

0,97%

0,59%

0,59%

3,00%

5,00%

0,65%

8,65%

8,35%

8,35%

3,00%

0,80%

0,97%

0,80%

0,59%

8,35%

8,65%

25,00%

' FoniedacomposIçSo.valomde referénda e fórmula do BOI: ACãBD&OS NS.32S/2007 E 2.369/7011 -TCU - Plenária

Página 7 de 8
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VI. COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS
PROPONENTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA
OBRA: MANUT&4ÇÃ0 PREDIAL PRÉDIOS DA EDUCAÇÃO
REF. SINAPI - 06/23 (SEM DESONERAÇÃO) - MARANHÃO / ORSE - 05/22 / SEINFRA027 / SBC 07/23
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA: 114,08% (HORA)
O

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

ITEM

CÓDIGO DESCRIÇÃO

Salário Educação
I Seguro Contra Acidentea de Trabalho
FGTS

SECONCI

Total

Repouso Semeai Remunerado
Feriados

Auxilio - Enfermidade

13° Salário

Licença Paternidade
Faltas Juetificadae

Aviso PréNio indenizado

Aviso Prévio Tr^alhado

Férias Indenizadas

Oepésito Rescisão Sem Justa Causa

Indenização Adicional

Total

D1 Reincidência de Gmpo A sobre Grupo B

Reincidência de Grupo A sobre Avieo
Prévio

D2 Trabalhado e Relncidãncia do FGTS

sobre Aviso

Prévio Indenizado

D Total

T0TAL(A*B4Ci-Dl

COM DESONERAÇÃO
HORtSTA MENSAUSTA

%  %

0,00%

1,50%

1,00%

0.60%
Í2.60^
"3.00%
6.00%

1.00%

17.80%

17,88%

3,95%

0,97%

10,96%

0,07%

0,73%

1,50%

%

jrt tL/iÉKs.^çie

47,22%

0,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0.60%

2"50% _
3.00%

8,00%

1,00%

17,80%

Não inade

Não incide

066%
8,33%

0,05%

0,56%

Não incide

~ 0,08%
8,45%" "
0,03%

18,16%

SEM DESONER

HORiSTA MENSALISTA

%  %

20,00%

1,50%

1,00%

C);20%
_0,60%_
2,50%

3^00%
8,00%

1,00%

37,80%

17,88%

3,95%

0,87%

10,96%

0,07%

0,73%

I,50%

0,11%

II,11%

0,04%

47,22%

4,55%

0,11%

3,15%

2,61%

0,38%

10,80%

17,85%

20,00%

1,50%

1,00%

_0,^% _
_ 0,60%

2,50%

3,00%
8,00%

1,00%

37,80%

Nao Incide

Nâo incide

0,66%

8,33%

0,05%

0,56%

Não incide

ãM%
8,45%
Õ"03%
18,16%

8,79%

84,61%

3,92%

47,70%

18,26%

114,06%

7,17%

71,39%



I»>

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA

ANEXO llt do Projeto Básico

MEMORIAL DESCRITIVO

Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro - MA,
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

1. GENERALIDADES

O projeto de reforma na edificação da CRECHE SÃO JOÃO no Município de Dom
Pedro possui área construída de 154.85m^

A reforma busca melhoria da estrutura do espaço, promovendo melhores instalações
para docentes e discentes do local.

Os serviços e obras serào realizados em rigorosa observância aos desenhos dos
projetos e seus respectivos detalhes, bem como em estrita obediência às prescrições e
exigências contidas nestas Especificações Técnicas c nas Normas da ABNT.

Toda e qualquer modificação a ser introduzida tanto nos projetos quanto nas
especificações deverão ser previamente autorizadas peta FISCALIZAÇÃO.

OBJETIVOS

GERAL

A reforma da CRECHE SÃO JOÃO vem da necessidade de melhor utilização do
espaço onde está instalado a edificação atualmente, a fim de otimizar o uso e manutenção em
geral, serão feitos reparos nas instalações c pintura, limpeza de revestimentos, instalação de
pisos e revestimentos, assim como equipamentos sanitários, além de reparos na cobertura.

específicos

a) Manutenção da escola;

b) Proporcionar melhores estruturas para professores e alunos;

2^DA SITUAÇÃO ATUAL

Atualmente a edificação necessita de reparos, sendo eles necessários principalmente
no piso, pintura interna e externa, além de manutenção do prédio em geral, incluindo parte das
instalações.

UA-NOOUEAAUII*
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

3. SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA

Deverá ser confeccionada placa de obra atendendo as exigências do CREA e da
Prefeitura: será colocada em local visível.

4. REMOÇÕES E RETIRADAS

Serão realizados serviços de demolição e retirada de materiais e/ou revestimentos -
pavimentação interna, forro, telhado, alvenaria, revestimentos, pintura - não aproveitáveis para
a edifícação. Os reparos nas instalações constituirão na remoção de Ilações e tubulações
existentes na edificação que necessitam de serem substituídos. Haverá substituição dos antigos
aparelhos sanitários.

5. INSTALAÇÕES

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

Será feita manutenção em parte das instalações elétricas existentes.

As instalações deverão satisfazer às prescrições da ABNT e da CEMAR,
concessionária local e destas especificações e atender rigorosamente as determinações dos
projetos.

Todas os reparos nas instalações elétricas serão executados com esmero e bom
acabamento, com todos condutores, condutos e equipamentos cuidadosamente aprumados em
posição e firmemente ligados às estruturas de suporte e aos respectivos pertences.

Todas as caixas e extremidades dos tubos serão, antes da concretagem e durante a
construção, convenientemente obstruídas, a fim de evitar a penetração de detritos e umidade. Os
espelhos, placas, bocais, e luminárias comuns só serão colocados após a pintura final.

Os eletrodutos serão de PVC sotdável, rígidos e flexíveis, nas paredes. Os

'A MOOUEIRA im



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

cletrodutos serão das marcas Cande, Corplastic. Fortilit ou similar.

Nas redes de distribuição, quando não indicado nas especificações ou projeto, o
emprego das caixas será feito da seguinte forma:

a) retangulares estampadas, de 4" x 2", nos extremos dos ramais de distribuição, e
nos pontos para campainha ou telefone.

b) retangulares estampadas, de 4" x 2", para pontos de tomadas ou interruptores
com conjunto igual ao inferior a 3 (três):

Os condutores serão de cobre, do tipo anti-chama. isolamento 750v. nas bitolas
indicadas em projeto. Serão de fabricação CONDUGEL, REIPLAS OU NAMBEI.

As emendas dos condutores .só poderão ser feitas nas caixas, não sendo permitida a
enfiação dos condutores emendados.

Os interruptores e tomadas serão de embutir, com espelho em baqueiita, da Irie,
Namibe ou Perle.

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS

Serão feitos reparos e manutenção em parte das instalações hidráulicas e sanitárias,
além da substituição de alguns equipamentos.

A execução dos serviços deverá obedecer às prescrições contidas na ABNT. às
disposições constantes dos atos legais da CONCESSIONÁRIA, a estas especificações e
projetos específicos, além das recomendações e prescrições do fabricante para os diversos
materiais.

Na execução dos serviços serão utilizados materiais que oferecem garantia de bom
funcionamento além de mão de obra capacitada.

As Instalações de esgoto deverão obedecer às seguintes prescrições:

a) Facilidade de inspeção;

b) Declividade contínua e alinhamentos perfeitos entre caixas de inspeção;

c) As ligações entre segmento de canalização deverão ocorrer nas caixas ou através de
peças especiais.

umirA NOOUElM UUk
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

d) Toda a instalação projetada deverá ser executada com ventilação compatível.

e) Deverá obedecer às especificações de projeto e planilha orçamentária.

6. LOUÇAS E BANCADAS _

No banheiro acessível e demais que necessitarão, inclusão de louças brancas.

7. ESQUADRIAS

As esquadrias da edificação, serão fabricadas e assentadas de acordo com os
respectivos desenhos executivos do projeto arquitetônico, obedecendo basicamente às
disposições contidas neste item e na planilha orçamentária.

O assentamento das ferragens será procedido com particular esmero, os rebaixos
para dobradiça. fechaduras de embutir, etc., terão a forma exala não sendo toleradas folgas que
exijam emendas, massas, taliscas de madeira, etc.

As esquadrias serão substituídas por outros do mesmo material, conforme indicação
de projeto e planilha orçamentária. O assentamento das ferragens será procedido com particular
esmero, os rebaixos para dobradiça, com fechaduras, etc., terão a forma exata não sendo
toleradas folgas que exijam emendas, massas, etc.

8. PISO

- Piso cerâmico 45x45cm na cor branca:

- Reforma e pintura do piso cimentado na área do pátio;
- Piso cerâmico antiderrapanie 45x45cm na cor branca.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

9. PAREDE _

- Revestimento cerâmico 33x33cm até o teto e pintura com tinta acrílica nas áreas
molhadas da edificação;
- Retoque no emassamento e pintura completa nas áreas que recebem pintura.

iO.COBER-njRAS

- Forro PVC em todos os ambientes;

11. REVESTIMENTOS

Antes de ser iniciado qualquer serviço de revestimento, deverão ser testadas todas as
canalizações, à pressão recomendada para o tipo de obra.

As superfícies a revestir deverão ser limpas e molhadas antes de qualquer
revestimento, salvo em casos excepcionais: a limpeza deverá eliminar gorduras, vestígios
orgânicos e outras impurezas.

Os revestimentos deverão apresentar superfícies perfeitamente desempenadas.
alinhadas e niveladas, com as arestas vivas.

CHAPISCO

Todas as superfícies de concreto ou alvenaria a serem revestidos serão chapiscadas
com argamassa no traço 1:3.

EMBOÇO

O emboço só será iniciado após a completa pega da argamassa do chapisco.

Os emboços deverão apresentar aspecto áspero para facilitar a aderência do
revestimento. A argamassa de execução do emboço será de cimento e areia no traço 1:2:8 e
espessura de 2,5cm.

Na execução deste revestimento deverão ter atenção especial itens como

kf.ANOOUCRAUi»
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

alinhamento e prumo além de evitar-se correção de eventuais imperfeições das alvenarias. Sei^o
emboçadas as superfícies que receberão acabamento cerâmico.

REBOCO

Tais como o emboço, o reboco não deverá ser iniciado antes da completa pega da
argamassa do chapisco.

A execução do reboco deverá ser procedida pela colocação de marcos das portas e
tubulações embutidas nas paredes.

O acabamento do reboco será liso uniforme, tratado à desempenadeira e esponjado.
Todo reboco será executado com argamassa de cimento e areia no traço 1:2:8 e espessura de
2,5cm.

construídas.
Deverão ser rebocadas todas as paredes externas do prédio e internas das áreas

O reboco externo será executado observando-se o perfeito alinhamento,
nivelamento e prumo dos "panos" e iniciados de cima para baixo após a execução da cobertura
do prédio.

12. PINTURAS

trabalho.
Os serviços serão executados por profissionais de comprovada experiência neste

A pintura será feita 100% no revestimento da alvenaria: as superfícies a pintar serão
cuidadosamente limpas e emassadas. convenientemente preparadas para o tipo de pintura que a
elas se destina. Só poderão ser pintadas superfícies perfeitamente enxutas.

PINTURA COM TINTA ACRÍLICA

As paredes que receberão pintura serão pintadas com tinta acrílica.

PINTURA DO LOGOTIPO E LETREIRO

Sei^o pintados na fachada do prédio
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13. COMPLEMENTAÇÃO DA OBRA

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza c conservação, apresentar
perfeito funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos c aparelhos.

Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas todas as precauções no
sentido de se evitar danos aos materiais de acabamento.

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo
cuidadosamente limpos e varridos os acessórios

A limpeza de todas as superfTcies revestidas ou pavimentadas com material
cerâmico deverá ser feita com água. sabão e ácido muriático ou com emprego de outros
materiais adequados a cada caso.

As ferragens e metais serão lavados com água e sabão; os metais cromados serão
limpos com removedor adequado.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA*

1. GENERALIDADES

O projeto de reforma na edificação da ESCOLA CORDEIRO FILHO no povoado
Tabocas no Município de Dom Pedro possui área construída de 329.40mL

A reforma busca melhoria da estrutura do espaço, promovendo melhores instalações
para docentes e discentes do local.

Os serviços e obras serão realizados em rigorosa observância aos desenhos dos
projetos e seus respectivos detalhes, bem como em estrita obediência às prescrições e
exigências contidas nestas Especificações Técnicas e nas Normas da ABNT.

Toda e qualquer modificação a ser introduzida tanto nos projetos quanto nas
especificações deverão ser previamente autorizadas pela FISCALIZAÇÃO.

OBJETIVOS

GERAL

A reforma da ESCOLA CORDEIRO FILHO vem da necessidade de melhor utilização
do espaço onde está instalado a edificação atualmente, a fim de otimizar o uso e manutenção em
geral, serão feitos reparos nas instalações e pintura, limpeza de revestimentos, instalação de
pisos e revestimentos, assim como equipamentos sanitários, além de reparos na cobertura.

ESPECIFÍCOS

a) Manutenção da escola;

b) Proporcionar melhores estruturas para professores e alunos;

2. DA SlTUAÇAO ATUAL

Atualmente a edificação necessita de reparos, sendo eles necessários principalmente
no piso, pintura interna e externa, além de manutenção do prédio em geral, incluindo parte das
instalações.
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3. SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA

Deverá ser confeccionada placa de obra atendendo as exigências do CREA e da
Prefeitura; será colocada em local visível.

4. REMOÇÕES E RETIRADAS

Serão realizados serviços de demolição e retirada de materiais e/ou revestimentos -
pavimentação interna e externa, forro, telhado, alvenaria, revestimentos, pintura - não
aproveitáveis para a edificação. Os reparos nas instalações constituirão na remoção de tlações e
tubulações existentes na edificação que necessitam de serem substituídos. Haverá substituição
de aparelhos sanitários.

5. INSTALAÇÕES

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

Será feita manutenção em parte das instalações elétricas existentes.

As instalações deverão satisfazer às prescrições da ABNT e da CEMAR,
concessionária local e destas especificações e atender rigorosamente as determinações dos
projetos.

Todas os reparos nas instalações elétricas serão executados com esmero e bom
acabamento, com todos condutores, condutos e equipamentos cuidadosamente aprumados em
posição e firmemente ligados às estruturas dc suporte e aos respectivos pertences.

Todas as caixas e extremidades dos tubos serão, antes da concretagem e durante a
construção, convenientemente obstruídas, a fim de evitar a penetração de detritos e umidade. Os
espelhos, placas, bocais, e luminárias comuns só serão colocados após a pintura final.

Os eletrodutos serão de PVC soldável, rígidos e flexíveis, nas paredes. Os
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eletrodutos serão das marcas Cande, Corplasiic. Fortilit ou similar.

Nas redes de distribuição, quando não indicado nas especificações ou projeto, o
emprego das caixas será feito da seguinte forma:

a) retangulares estampadas, de 4" x 2", nos extremos dos ramais de distribuição, e
nos pontos para campainha ou telefone.

b) retangulares estampadas, de 4" x 2", para pontos de tomadas ou interruptores
com conjunto igual ao inferior a 3 (três):

Os condutores serão de cobre, do tipo anti-chama. isolamento 750v. nas bitolas
indicadas em projeto. Serão de fabricação CONDUGEL. REÍPLAS OU NAMBEI.

As emendas dos condutores só poderão ser feitas nas caixas, não sendo permitida a
enfiação dos condutores emendados.

Os interruptores e tomadas serão de embutir, com espelho em baquelita, da Irie,
Namibe ou Perle.

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS

Serão feitos reparos e manutenção em parte das instalações hidráulicas e sanitárias,
além da substituição de alguns equipamentos.

A execução dos serviços deverá obedecer às prescrições contidas na ABNT, às
disposições constantes dos atos legais da CONCESSIONÁRIA, a estas especificações e
projetos específicos, além das recomendações e prescrições do fabricante para os diversos
materiais.

Na execução dos serviços serão utilizados materiais que oferecem garantia de bom
funcionamento além de mão de obra capacitada.

As instalações de esgoto deverão obedecer às seguintes prescrições:

a) Facilidade de inspeção;

b) Declividade contínua e alinhamentos perfeitos entre caixas de inspeção;

c) As ligações entre segmento de canalização deverão ocorrer nas caixas ou através de
peças especiais.
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d) Toda a instalação projetada deverá ser executada com ventilação compatível.

e) Deverá obedecer às especificações de projeto e planilha orçamentária.

6. LOUÇAS E BANCADAS

brancas.

No banheiro acessível a ser construído e demais que necessitarão, inclusão de louças

7. ESQUADRIAS

As esquadrias da edificação, serão fabricadas e assentadas de acordo com os
respectivos desenhos executivos do projeto arquitetônico, obedecendo basicamente às
disposições contidas neste item e na planilha orçamentária.

O assentamento das ferragens será procedido com particular esmero, os rebaixos
para dobradiça, fechaduras de embutir, etc., terão a forma exata não sendo toleradas folgas que
exijam emendas, massas, taliscas de madeira, etc.

As esquadrias serão substituídas por outros do mesmo material, conforme indicação
de projeto e planilha orçamentária. O assentamento das ferragens será procedido com particular
esmero, os rebaixos para dobradiça, com fechaduras, etc., terão a forma exata não sendo
toleradas folgas que exijam emendas, massas, etc.

8. PISO

- Piso cerâmico existente 45x45cm na cor branca:

- Reforma e pintura do piso cimentado na área de calçada.
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9. PAREDE

- Revestimento cerâmico 33x33cm até o teto e pintura com tinia acrílica nas áreas
molhadas da edificação;
- Retoque no emassamento e pintura completa nas áreas que recebem pintura.

lO.COBERTURAS

- Forro PVC em todos os ambientes;

11. REVESTIMENTOS

Antes de ser iniciado qualquer serviço de revestimento, deverão ser testadas todas as
canalizações, à pressão recomendada para o tipo de obra.

As superfícies a revestir deverão ser limpas e molhadas antes de qualquer
revestimento, salvo em casos excepcionais; a limpeza deverá eliminar gorduras, vestígios
orgânicos e outras impurezas.

Os revestimentos deverão apresentar superfícies perfeitamente desempenadas,
alinhadas e niveladas, com as arestas vivas.

CHAPISCO

Todas as superfícies de concreto ou alvenaria a serem revestidos serão chapiscadas
com argamassa no traço 1:3.

EMBOÇO

O emboço só será iniciado após a completa pega da argamassa do chapisco.

Os emboços deverão apresentar aspecto áspero para facilitar a aderência do
revestimento. A argamassa de execução do emboço será de cimento e areia no traço 1:2:8 e
espessura de 2,5cm.

Na execução deste revestimento deverão ter atenção especial itens como
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alinhamento e prumo além de evitar-se correção de eventuais imperfeições das alvenarias. Serão
emboçadas as superfícies que receberão acabamento cerâmico.

REBOCO

Tais como o emboço, o reboco não deverá ser iniciado antes da completa pega da
argamassa do chapisco.

A execução do reboco deverá ser procedida pela colocação de marcos das portas e
tubulações embutidas nas paredes.

O acabamento do reboco será liso uniforme, tratado à desempenadeira e esponjado.
Todo reboco será executado com argamassa de cimento e areia no traço 1:2:8 e espessura de
2,5cm.

construídas.

Deverão ser rebocadas todas as paredes externas do prédio e internas das áreas

O reboco externo será executado observando-se o perfeito alinhamento,
nivelamento e prumo dos "panos" e iniciados de cima para baixo após a execução da cobertura
do prédio.

12. PINTURAS

trabalho.

Os serviços serão executados por profissionais de comprovada experiência neste

A pintura será feita 100% no revestimento da alvenaria: as superfícies a pintar serão
cuidadosamente limpas e emassadas, convenientemente preparadas para o tipo de pintura que a
elas se destina. Só poderão ser pintadas superfícies perfeitamente enxutas.

PINTURA COM TINTA ACRÍLICA

As paredes que receberão pintura serão pintadas com tinta acrílica.

PINTURA DO LOGOTIPO E LETREIRO

Serão pintados na fachada do prédio
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13. COMPLEMENTAÇÃO DA OBRA

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, apresentar
perfeito funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos.

Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas todas as precauções no
sentido de se evitar danos aos materiais de acabamento.

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo
cuidadosamente limpos e varridos os acessórios

A limpeza de todas as superfícies revestidas ou pavimentadas com material
cerâmico deverá ser feita com água. sabão e ácido muriático ou com emprego de outros
materiais adequados a cada caso.

As ferragens e metais serão lavados com água e sabão; os metais cromados serão
limpos com removedor adequado.

9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

1. GENERAUDADES

O projeto de reforma na edificação da ESCOLA PEDRO [ no Município de Dom Pedro
possui área construída de 263.11

A reforma busca melhoria da estrutura do espaço, promovendo melhores instalações
para docentes e discentes do local.

Os serviços e obras serão realizados em rigorosa observância aos desenhos dos
projetos e seus respectivos detalhes, bem como em estrita obediência às prescrições e
exigências contidas nestas Especificações Técnicas e nas Normas da ABNT.

Toda e qualquer modificação a ser introduzida tanto nos projetos quanto nas
especificações deverão ser previamente autorizadas pela FISCALIZAÇÃO.

OBJETIVOS

GERAL

A reforma da ESCOLA PEDRO I vem da necessidade de melhor utilização do espaço
onde está instalado a edificação atualmente, a fim de otimizar o uso e manutenção em geral,
serão feitos reparos nas instalações e pintura, limpeza de revestimentos, instalação de pisos e
revestimentos, assim como equipamentos sanitários, além de reparos na cobertura.

específicos

a) Manutenção da escola;

b) Proporcionar melhores estruturas para professores e alunos;

2. DA SITUAÇAO ATUAL

Atualmente a edificação necessita de reparos, sendo eles necessários principalmente
no piso, pintura interna e externa, além de manutenção do prédio em geral, incluindo parte das
instalações e esquadrias.
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3. SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA

Deverá ser confeccionada placa de obra atendendo as exigências do CREA e da
Prefeitura; será colocada em local visível.

4. REMOÇOES E REHRADAS

Serão realizados serviços dc demolição e retirada de materiais e/ou revestimentos -
pavimentação interna, forro, telhado, alvenaria, revestimentos, pintura - não aproveitáveis para
a edificação. Os reparos nas instalações constituirão na remoção de fiações e tubulações
existentes na edificação que necessitam de serem substituídos. Haverá substituição de parte das
antigas esquadrias e aparelhos sanitários.

5. INSTALAÇÕES

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

Será feita manutenção em parte das instalações elétricas existentes.

As instalações deverão satisfazer às prescrições da ABNT e da CEMAR.
concessionária local e destas especificações e atender rigorosamente as determinações dos
projetos.

Todas os reparos nas instalações elétricas serão executados com esmero e bom
acabamento, com todos condutores, condutos e equipamentos cuidadosamente aprumados em
posição e firmemente ligados às estruturas de suporte e aos respectivos pertences.

Todas as caixas e extremidades dos tubos serão, antes da concretagem e durante a
construção, convenientemente obstruídas, a fim de evitar a penetração de detritos e umidade. Os
espelhos, placas, bocais, e luminárias comuns só serão colocados após a pintura final.

Os eletrodutos serão de PVC soldável, rígidos e flexíveis, nas paredes. Os
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eletrodutos serão das marcas Cande. Corplastic. Fortilit ou similar.

Nas redes de distribuição, quando não indicado nas especificações ou projeto, o
emprego das caixas será feito da seguinte forma:

a) retangulares estampadas, de 4" x 2", nos extremos dos ramais de distribuição, e
nos pontos para campainha ou telefone.

b) retangulares estampadas, de 4" x 2", para pontos de tomadas ou interruptores
com conjunto igual ao inferior a 3 (três);

Os condutores serão de cobre, do tipo anti-chama, isolamento 750v. nas bitolas
indicadas em projeto. Serão de fabricação CONDUGFL, RCIPLAS OU NAMBBI.

As emendas dos condutores só poderão ser feitas nas caixas, não sendo permitida a
enfiaçâo dos condutores emendados.

Os interruptores e tomadas serão de embutir, com espelho em baquelita. da Irie,
Namibe ou Perle.

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS

Serão feitos reparos e manutenção em parte das instalações hidráulicas e sanitárias,
além da substituição de alguns equipamentos.

A execução dos serviços deverá obedecer às prescrições contidas na ABNT. às
disposições constantes dos atos legais da CONCESSIONÁRIA, a estas especificações e
projetos específicos, além das recomendações e prescrições do fabricante para os diversos
materiais.

Na execução dos serviços serão utilizados materiais que oferecem garantia de bom
funcionamento além de mão de obra capacitada.

As instalações de esgoto deverão obedecer às seguintes prescrições:

a) Facilidade de inspeção;

b) Declividade contínua e alinhamentos perfeitos entre caixas de inspeção;

c) As ligações entre segmento de canalização deverão ocorrer nas caixas ou através de
peças especiais.
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d) Toda a instalação projetada deverá ser executada com ventilação compatível.

e) Deverá obedecer às especificações de projeto e planilha orçamentária.

6. LOUÇAS E BANCADAS

brancas.

No banheiro acessível a ser construído e demais que necessitarão, inclusão de louças

7. ESQUADRIAS

As esquadrias da edificação, serão fabricadas e assentadas de acordo com os
respectivos desenhos executivos do projeto arquitetônico, obedecendo basicamente às
disposições contidas neste item e na planilha orçamentária.

O assentamento das ferragens será procedido com particular esmero, os rebaixos
para dobradiça, fechaduras de embutir, etc., terão a forma exata não sendo toleradas folgas que
exijam emendas, massas, taliscas de madeira, etc.

As esquadrias serão substituídas por outros do mesmo material, conforme indicação
de projeto e planilha orçamentária. O assentamento das ferragens será procedido com particular
esmero, os rebaixos para dobradiça. com fechaduras, etc., terão a forma exata não sendo
toleradas folgas que exijam emendas, massas, etc.

8. PISO

- Piso cerâmico 45x45cm na cor branca;

• Reforma e pintura do piso cimentado na área de calçada.
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9. PAREDE

- Revestimento cerâmico 33x33cm até o teto e pintura com tinta acrílica nas áreas
molhadas da edificação;
- Retoque no emassamento e pintura completa nas áreas que recebem pintura.

10. COBERTURAS

- Forro PVC em todos os ambientes:

11. REVESTIMENTOS

Antes de ser iniciado qualquer serviço de revestimento, deverão ser testadas todas as
canalizações, à pressão recomendada para o tipo de obra.

As superficies a revestir deverão ser limpas e molhadas antes de qualquer
revestimento, salvo em casos excepcionais; a limpeza deverá eliminar gorduras, vestígios
orgânicos e outras impurezas.

Os revestimentos deverão apresentar superfícies perfeitamente desempenadas,
alinhadas e niveladas, com as arestas vivas.

CHAFISCO

Todas as superficies de concreto ou alvenaria a serem revestidos serão chapiscadas
com argamassa no traço 1:3.

EMBOÇO

O emboço só será iniciado após a completa pega da argamassa do chapisco.

Os emboços deverão apresentar aspecto áspero para facilitar a aderência do
revestimento. A argamassa de execução do emboço será de cimento e areia no traço 1:2:8 e
espessura de 2,5cm.

Na execução deste revestimento deverão ter atenção especial itens como
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alinhamento e prumo além de evitar-se correção de eventuais imperfeições das alvenarias. Serão
emboçadas as superfícies que receberão acabamento cerâmico.

REBOCO

Tais como o emboço, o reboco não deverá ser iniciado antes da completa pega da
argamassa do chapísco.

A execução do reboco deverá ser procedida pela colocação de marcos das portas e
tubulações embutidas nas paredes.

O acabamento do reboco será liso uniforme, tratado à desempenadeira e esponjado.
Todo reboco será executado com argamassa de cimento e areia no traço 1:2:8 e espessura de
2,5cm.

construídas.
Deverão ser rebocadas todas as paredes externas do prédio e internas das áreas

O reboco externo será executado observando-se o perfeito alinhamento,
nivelamento e prumo dos "panos" e iniciados de cima para baixo após a execução da cobertura
do prédio.

12. PINTURAS

trabalho.
Os serviços serão executados por profissionais de comprovada experiência neste

A pintura será feita 100% no revestimento da alvenaria; as superfícies a pintar serão
cuidadosamente limpas e emassadas. convenientemente preparadas para o tipo de pintura que a
elas se destina. Só poderão ser pintadas superfícies perfeitamente enxutas.

PINTURA COM TINTA ACRÍLICA

As paredes que receberão pintura serão pintadas com tinta acrílica.

PINTURA DO LOCiOTIPO E LETREIRO

Serão pintados na fachada do prédio
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13. COMPLEMENTAÇÃO DA OBRA

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, apresentar
perfeito funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos.

Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas todas as precauções no
sentido de se evitar danos aos materiais de acabamento.

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo
cuidadosamente limpos e varridos os acessórios

A limpeza de todas as superfícies revestidas ou pavimentadas com material
cerâmico deverá ser feita com água, sabão e ácido muriático ou com emprego de outros
materiais adequados a cada caso.

As ferragens e metais serão lavados com água e sabão; os metais cremados serão
limpos com removedor adequado.

rX MMUIM UÊA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

1. GENERALIDADES

O projeto de refomia na edificação da ESCOLA PRESIDENTE VARGAS no povoado
Serra da Boa Vista no Município de Dom Pedro possui área construída de 188,507n^

A reforma busca melhoria da estrutura do espaço, promovendo melhores instalações
para docentes e discentes do local.

Os serviços e obras serão realizados em rigorosa observância aos desenhos dos
projetos e seus respectivos detalhes, bem como cm estrita obediência às prescrições e
exigências contidas nestas Especificações Técnicas e nas Normas da ABNT.

Toda e qualquer modificação a ser introduzida tanto nos projetos quanto nas
especificações deverão ser previamente autorizadas pela FISCALIZAÇÃO.

OBJETIVOS

GERAL

A reforma da ESCOLA PRESIDENTE VARGAS vem da necessidade de melhor

utilização do espaço onde está instalado a edificação atualmente, a fim dc otimizar o uso e
manutenção em geral, serão feitos reparos nas instalações e pintura, limpeza de revestimentos,
instalação de pisos e revestimentos, assim como equipamentos sanitários, além de reparos na
cobertura.

ESPECIFÍCOS

a) Manutenção da escola;

b) Proporcionar melhores estruturas para professores e alunos;

2. DA SITUAÇÃO ATUAL

Atualmente a edificação necessita de reparos, sendo eles necessários principalmente
no piso. pintura interna e externa, além de manutenção do prédio em geral, incluindo parte das
instalações.

QAMnÚ> NOOUEM UMU
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3. SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA

Deverá ser confeccionada placa de obra atendendo as exigências do CREA e da
Prefeitura: será colocada em local visível.

4. REMOÇÕES E RETIRADAS

Serào realizados .serviços de demolição e retirada de materiais e/ou revestimentos -
pavimentação interna, forro, telhado, alvenaria, revestimentos, pintura - não aproveitáveis para
a edificação. Os reparos nas instalações constituirão na remoção de fiações e tubulações
existentes na edificação que necessitam de serem substituídos. Haverá substituição de parte dos
antigos aparelhos sanitários.

5. INSTALAÇÕES

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

Será feita manutenção em parte das instalações elétricas existentes.

As instalações deverão satisfazer às prescrições da ABNT e da CEMAR,

concessionária local e destas especificações e atender rigorosamente as determinações dos
projetos.

Todas os reparos nas instalações elétricas serão executados com esmero e bom
acabamento, com todos condutores, condutos e equipamentos cuidadosamente aprumados em
posição e firmemente ligados às estruturas de suporte e aos respectivos pertences.

Todas as caixas e extremidades dos tubos serào. antes da concretagem e durante a
construção, convenientemente obstruídas, a fim de evitar a penetração de detritos e umidade. Os
espelhos, placas, bocais, e luminárias comuns só serão colocados após a pintura final.

Os eletrodutos serão de PVC soldável. rígidos e flexíveis, nas paredes. Os

£> HOOtJeilUUII*
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eletrodutos serão das marcas Cande. Corplastic. Fortilit ou similar.

Nas redes de distribuição, quando não indicado nas especificações ou projeto, o
emprego das caixas será feito da seguinte forma;

a) retangulares estampadas, de 4" x 2". nos extremos dos ramais de distribuição, e
nos pontos para campainha ou telefone.

b) retangulares estampadas, de 4" x 2", para pontos de tomadas ou interruptores
com conjunto igual ao inferior a 3 (três);

Os condutores serão de cobre, do tipo anti-chama. isolamento 750v. nas bitolas
indicadas em projeto. Serão de fabricação CONDUGEL. REIPLAS OU NAMBEI.

As emendas dos condutores só poderão ser feitas nas caixas, não sendo permitida a
enflação dos condutores emendados.

Os interruptores e tomadas serão de embutir, com espelho em baquelita, da Irie,
Namibe ou Perle.

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS

Serão feitos reparos e manutenção em parte das instalações hidráulicas e sanitárias,
além da substituição de alguns equipamentos.

A execução dos serviços deverá obedecer às prescrições contidas na ABNT, às
disposições constantes dos atos legais da CONCESSIONÁRIA, a estas especificações e
projetos específicos, além das recomendações e prescrições do fabricante para os diversos
materiais.

Na execução dos serviços serão utilizados materiais que oferecem garantia de bom
funcionamento além de mão de obra capacitada.

As instalações de esgoto deverão obedecer às seguintes prescrições:

a) Facilidade de inspeção;

b) Declividade contínua e alinhamentos perfeitos entre caixas de inspeção:

c) As ligações entre segmento de canalização deverão ocorrer nas caixas ou através de
peças especiais.

LTA NOOüOUUHI
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d) Toda a instalação projetada deverá ser executada com ventilação compatível.

e) Deverá obedecer às especificações de projeto e planilha orçamentária.

6. LOUÇAS E BANCADAS

brancas.

No banheiro acessível a ser construído e demais que necessitarão, inclusão de louças

7. ESQUADRIAS

As esquadrias da edificação, serão fabricadas e assentadas de acordo com os
respectivos desenhos executivos do projeto arquitetônico, obedecendo basicamente às
disposições contidas neste item e na planilha orçamentária.

O assentamento das ferragens será procedido com particular esmero, os rebaixos
para dobradiça, fechaduras de embutir, etc., terão a fonna exata não sendo toleradas folgas que
exijam emendas, massas, taliscas de madeira, etc.

As esquadrias serão substituídas por outros do mesmo material, conforme indicação
de projeto e planilha orçamentária. O assentamento das ferragens será procedido com particular
esmero, os rebaixos para dobradiça, com fechaduras, etc., terão a forma exata não sendo
toleradas folgas que exijam emendas, massas, etc.

8. PISO

- Piso cerâmico 45x45cm na cor branca:

- Reforma e pintura do piso cimentado na área de calçada.
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9. PAREDE

- Revestimento cerâmico 33x33cm até o teto e pintura com tinta acrilica nas áreas
molhadas da edificação;
- Retoque no emassamento e pintura completa nas áreas que recebem pintura.

lO.COBERTURAS

- Forro PVC em todos os ambientes:

11. REVESTIMENTOS

Antes de ser iniciado qualquer serviço de revestimento, deverão ser testadas todas as
canalizações, à pressão recomendada para o tipo de obra.

As superfícies a revestir deverão ser limpas e molhadas antes de qualquer
revestimento, salvo em casos excepcionais; a limpeza deverá eliminar gorduras, vestígios
orgânicos e outras impurezas.

Os revestimentos deverão apresentar superfícies perfeitamente desempenadas.
alinhadas e niveladas, com as arestas vivas.

CHAPISCO

Todas as superfícies de concreto ou alvenaria a serem revestidos serão chapiscadas
com argamassa no traço I ;3.

EMBOÇO

O emboço só será iniciado após a completa pega da argamassa do chapisco.

Os emboços deverão apresentar aspecto áspero para facilitar a aderência do
revestimento. A ai^massa de execução do emboço será de cimento e areia no traço 1:2:8 e
espessura de 2.Scm.

Na execução deste revestimento deverão ter atenção especial itens como

U A P«Ofl(SIIA UMft
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alinhamento e prumo além de evitar-se correção de eventuais imperfeições das alvenarias. Serão
emboçadas as superfícies que receberão acabamento cerâmico.

REBOCO

Tais como o emboço. o reboco não deverá ser iniciado antes da completa pega da
argamassa do chapisco.

A execução do reboco deverá ser procedida pela colocação de marcos das portas e
tubulações embutidas nas paredes.

O acabamento do reboco será liso uniforme, tratado á desempenadeira e esponjado.
Todo reboco será executado com argamassa de cimento e areia no traço 1:2:8 e espessura de
2,5cm.

construídas.

Deverão ser rebocadas todas as paredes externas do prédio e internas das áreas

O reboco externo será executado observando-se o perfeito alinhamento,
nivelamento e prumo dos "panos" e iniciados de cima para baixo após a execução da cobertura
do prédio.

12. PINTURAS

trabalho.

Os serviços serão executados por profissionais de comprovada experiência neste

A pintura será feita 100% no revestimento da alvenaria; as superfícies a pintar serão
cuidadosamente limpas e emassadas. convenientemente preparadas para o tipo de pintura que a
elas se destina. Só poderão ser pintadas superfícies perfeitamente enxutas.

PINTURA COM TINTA ACRÍLICA

As paredes que receberão pintura serão pintadas com tinta acrílica.

PINTURA DO LOGOTIPO E LETREIRO

Serão pintados na fachada do prédio
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13. COMPLEMENTAÇÃO DA OBRA

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, apresentar
perfeito funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos.

Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas todas as precauções no
sentido de se evitar danos aos materiais de acabamento.

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo
cuidadosamente limpos e varridos os acessórios

A limpeza de todas as superfícies revestidas ou pavimentadas com material
cerâmico deverá ser feita com água, sabão e ácido muriático ou com emprego de outros
materiais adequados a cada caso.

As ferragens e metais serão lavados com água e sabão; os metais cromados serão
limpos com removedor adequado.

MTU A. WOOUBRA ÍMÂ



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MEMORIAL DESCRITIVO

OBRA: REFORMA DA ESCOLA RAIMUNDO PIRES FERREIRA - VILA

SÃO PEDRO

DOM PEDRO-MA

AGOSTO

2023



' • y

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

Sumário

GENERALIDADES.

DA SITUAÇÃO ATUAL 3

SERVIÇOS PRELIMINARES 4

REMOÇÕES E RETIRADAS 4

INSTALAÇÕES 4

LOUÇAS E BANCADAS 6

ESQUADRIAS 6

PISO 6

PAREDE.

COBERTURAS.

REVESTIMENTOS

PINTURAS 8

COMPLEMENTAÇÃO DA OBRA 9

UAHDABUUM
fcipMlWCM



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

1. GENERAUDADES

O projeto de reforma na edillcaçâo da ESCOLA RAIMUNDO PIRES FERREIRA na Vila

Sao Pedro no Município de Dom Pedro possui área construída de 139.23m^.

A reforma busca melhoria da estrutura do espaço, promovendo melhores instalações
para docentes e discentes do local.

Os serviços e obras serão realizados em rigorosa observância aos desenhos dos
projetos e seus respectivos detalhes, bem como em estrita obediência às prescrições e
exigências contidas nestas Especificações Técnicas e nas Normas da ABNT.

Toda e qualquer modificação a ser introduzida tanto nos projetos quanto nas
especificações deverão ser previamente autorizadas pela FISCALIZAÇÃO.

OBJETIVOS

GERAL

A reforma da ESCOLA RAIMUNDO PIRES FERREIRA vem da necessidade de

melhor utilização do espaço onde está instalado a edificação atualmente, a fim de otimizar o uso
e manutenção em geral, serão feitos reparos nas instalações e pintura, limpeza de revestimentos,
instalação de pisos e revestimentos, assim como equipamentos sanitários, além de reparos na
cobertura.

ESPECIFÍCOS

a) Manutenção da escola;

b) Proporcionar melhores estruturas para professores e alunos:

2. DA SITUAÇÃO ATUAL

Atualmente a edificação necessita de reparos, sendo eles necessários principalmente
no piso, pintura interna e externa, além de manutenção do prédio em geral, incluindo parte das
instalações.

AIGOUBRAUM
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3. SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA

Deverá ser confeccionada placa de obra atendendo as exigências do CREA e da
Prefeitura; será colocada em local visível.

4. REMOÇOES E RETIRADAS

Serão realizados serviços de demolição e retirada de materiais e/ou revestimentos -
pavimentação interna, forro, telhado, alvenaria, revestimentos, pintura - não aproveitáveis para
a edificação. Os reparos nas instalações constituirão na remoção de ilações e tubulações
existentes na edificação que necessitam de serem substituídos. Haverá substituição de parte dos
amigos aparelhos sanitários.

5. INSTALAÇÕES

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

Será feita manutenção em parte das instalações elétricas existentes.

As instalações deverão satisfazer às prescrições da ABNT e da CEMAR.
concessionária locai e destas especificações e atender rigorosamente as determinações dos
projetos.

Todas os reparos nas instalações elétricas serão executados com esmero e bom
acabamento, com todos condutores, condutos e equipamentos cuidadosamente aprumados em
posição e firmemente ligados às estruturas de suporte e aos respectivos pertences.

Todas as caixas e extremidades dos tubos serão, antes da concretagem e durante a
construção, convenientemente obstruídas, a fim de evitar a penetração de detritos e umidade. Os
espelhos, placas, bocais, e luminárias comuns só serão colocados após a pintura fi nal.

Os eletrodutos serão de PVC soldável, rígidos e flexíveis, nas paredes. Os
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eletrcxlutos serão das marcas Cande, Corplastic, Fortilit ou similar.

Nas redes de distribuição, quando não indicado nas especificações ou projeto, o
emprego das caixas será feito da seguinte forma:

a) retangulares estampadas, de 4" x 2". nos extremos dos ramais de distribuição, e
nos pontos para campainha ou telefone.

b) retangulares estampadas, de 4" x 2", para pontos de tomadas ou interruptores
com conjunto igual ao inferior a 3 (três):

Os condutores serão de cobre, do tipo anti-chama, isolamento 750v. nas bitolas
indicadas em projeto. Serão de fabricação CONDUGEL. REIPLAS OU NAMBEI.

As emendas dos condutores só poderão ser feitas nas caixas, não sendo permitida a
enfiação dos condutores emendados.

Os interruptores e tomadas serão de embutir, com espelho em baquelita. da Irie,
Namibe ou Perle.

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS

Serão feitos reparos e manutenção em parte das instalações hidráulicas e sanitárias,
além da substituição de alguns equipamentos.

A execução dos serviços deverá obedecer às prescrições contidas na ABNT. às
disposições constantes dos atos legais da CONCESSIONÁRIA, a estas especificações e
projetos específicos, além das recomendações c prescrições do fabricante para os diversos
materiais.

Na execução dos serviços serão utilizados materiais que oferecem garantia de bom
funcionamento além de mão de obra capacitada.

As instalações de esgoto deverão obedecer às seguintes prescrições:

a) Facilidade de inspeção;

b) Declividade contínua e alinhamentos perfeitos entre caixas de inspeção;

c) As ligações entre segmento de canalização deverão ocorrer nas caixas ou através de
peças especiais.
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d) Toda a instalação projetada deverá ser executada com ventilação compatível.

e) Deverá obedecer às especificações de projeto e planilha orçamentária.

6. LOUÇAS E BANCADAS

brancas.

No banheiro acessível a ser construído e demais que necessitarão, inclusão de louças

7. ESQUADRIAS

As esquadrias da edificação, serão fabricadas e assentadas de acordo com os
respectivos desenhos executivos do projeto arquitetônico, obedecendo basicamente às
disposições contidas neste item e na planilha orçamentária.

O assentamento das ferragens será procedido com particular esmero, os rebaixos
para dobradiça, fechaduras de embutir, etc., terão a forma exata não sendo toleradas folgas que
exijam emendas, massas, tal iscas de madeira, etc.

As esquadrias serão substituídas por outros do mesmo material, conforme indicação
de projeto e planilha orçamentária. O assentamento das ferragens será procedido com particular
esmero, os rebaixos para dobradiça com fechaduras, etc., terão a forma exala não sendo
toleradas folgas que exijam emendas, massas, etc.

8. PISO

- Piso cerâmico 45x45cm na cor branca:

- Piso cimentado.
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9. PAREDE

- Revestimenio cerâmico 33x33cm até l.SOm de altura e pintura com tinta acrílica nas
áreas molhadas da edifícação:
- Retoque no emassamento e pintura completa nas áreas que recebem pintura.

lO.COBERTURAS

- Forro PVC em todos os ambientes:

11. REVESTIMENTOS

Antes de ser iniciado qualquer serviço de revestimento, deverão ser testadas
canalizações, à pressão recomendada para o tipo de obra.

todas as

As superficies a revestir deverão ser limpas e molhadas antes de qualquer
revestimento, salvo em casos excepcionais; a limpeza deverá eliminar gorduras, vestígios
orgânicos e outras impurezas.

Os revestimentos deverão apresentar superfícies perfeitamente desempenadas,
alinhadas e niveladas, com as arestas vivas.

CHAPISCO

Todas as superfícies de concreto ou alvenaria a serem revestidos serão chapiscadas
com argamassa no traço 1:3.

EMBOÇO

O cmboço só será iniciado após a completa pega da argamassa do chapisco.

Os emboços deverão apresentar aspecto áspero para facilitar a aderência do
revestimento. A argamassa de execução do emboço será de cimento e areia no traço 1:2:8 e
espessura de 2.5cm.

Na execução deste revestimento deverão ter atenção especial itens como
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alinhamento e prumo além de evitar-se correção de eventuais imperfeições das alvenarias. Serão
emboçadas as superfícies que receberão acabamento cerâmico.

REBOCO

Tais como o emboço, o reboco não deverá ser iniciado antes da completa pega da
argamassa do chapisco.

A execução do reboco deverá ser procedida pela colocação de marcos das portas e
tubulações embutidas nas paredes.

O acabamento do reboco será liso uniforme, tratado à descmpenadcira e esponjado.
Todo reboco será executado com argamassa de cimento e areia no traço 1:2:8 e espessura de
2.5cm.

Deverão ser rebocadas todas as paredes externas do prédio e internas das áreas
construídas.

O reboco externo será executado observando-se o perfeito alinhamento,
nivelamento e prumo dos "panos" e iniciados de cima para baixo após a execução da cobertura
do prédio.

12. PINTURAS

Os serviços serão executados por profissionais de comprovada experiência neste
trabalho.

A pintura será feita 100% no revestimento da alvenaria; as superfícies a pintar serão
cuidadosamente limpas e emassadas, convenientemente preparadas para o tipo de pintura que a
elas se destina. Só poderão ser pintadas superfícies perfeitamente enxutas.

PINTURA COM TINTA ACRÍLICA

As paredes que receberão pintura serão pintadas com tinta acrílica.

PINTURA DO LOGOTIPO E LETREIRO

Serão pintados na fachada do prédio
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13. COMPLEMENTAÇÃO DA OBRA

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, apresentar
perfeito funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos.

Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas todas as precauções no
sentido de se evitar danos aos materiais de acabamento.

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo
cuidadosamente limpos e varridos os acessórios

A limpeza de todas as superfícies revestidas ou pavimentadas com material
cerâmico deverá ser feita com água, sabão e ácido muriático ou com emprego de outros
materiais adequados a cada caso.

As ferragens e metais serão lavados com água e sabão; os metais cromados serão
limpos com removedor adequado.
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Imemorial descritivo e especificações técnicas

1. GENERALIDADES

O projeto de reforma na edificação da UNIDADE INTEGRADA DO TRIÂNGULO E
ESCOLA 21 DE ABRIL no povoado TRIÂNGULO no Município de Dom Pedro possui área
construída de 1004,27m^.

A reforma busca melhoria da estrutura do espaço, promovendo melhores instalações
para docentes e discentes do local.

Os serviços e obras serão realizados em rigorosa observância aos desenhos dos
projetos e seus respectivos detalhes, bem como em estrita obediência às prescrições e
exigências contidas nestas Especificações Técnicas e nas Normas da ABNT.

Toda e qualquer modificação a ser introduzida tanto nos projetos quanto nas
especificações deverão ser previamente autorizadas pela FISCALIZAÇÃO.

OBJETIVOS

GERAL

A reforma da UNIDADE INTEGRADA DO TRIÂNGULO E ESCOLA 21 DE ABRIL

vem da necessidade de melhor utilização do espaço onde está instalado a edificação atualmente,
a fim de otimizar o uso e manutenção em geral, serão feitos reparos nas instalações e pintura,
limpeza de revestimentos, instalação de pisos e revestimentos, assim como equipamentos
sanitários, além de reparos na cobertura.

ESPECIFÍCOS

a) Manutenção da escola;

b) Proporcionar melhores estruturas para professores e alunos;

2. DA SITUAÇÃO ATUAL

Atualmente a edificação necessita de reparos, sendo eles necessários principalmente
no piso, pintura interna e externa, além de manutenção do prédio em geral, incluindo parte das
instalações.

UA NCOUEBUUIÉk
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3. SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA

Deverá ser confeccionada placa de obra atendendo as exigências do CREA e da
Prefeitura; será colocada em local visível.

4. REMOÇÕES E RETIRADAS

Serão realizados serviços de retirada de materiais e/ou revestimentos -
pavimentação interna e externa, forro, telhado, alvenaria, revestimentos, pintura - não
aproveitáveis para a edificação. Os reparos nas instalações constituirão na remoção de fiações e
tubulações existentes na edificação que necessitam de serem substituídos. Haverá substituição
de aparelhos sanitários.

5. INSTALAÇÕES

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

Será feita manutenção em parte das instalações elétricas existentes.

As instalações deverão satisfazer às prescrições da ABNT e da CEMAR,
concessionária local e destas especificações e atender rigorosamente as determinações dos
projetos.

Todas os reparos nas instalações elétricas serão executados com esmero e bom
acabamento, com todos condutores, condutos e equipamentos cuidadosamente aprumados em
posição e firmemente ligados às estruturas de suporte e aos respectivos pertences.

Todas as caixas e extremidades dos tubos serão, antes da concretagem e durante a
construção, convenientemente obstruídas, a fim de evitar a penetração de detritos e umidade. Os
espelhos, placas, bocais, e luminárias comuns só serão colocados após a pintura final.

Os eletrodutos serão de PVC soldável, rígidos e flexíveis, nas paredes. Os

LAANOâUeiUUIA
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eletrodutos serão das marcas Cande. Corplastic. Fortilit ou similar.

Nas redes de distribuição, quando não indicado nas especificações ou projeto, o
emprego das caixas será feito da seguinte forma:

a) retangulares estampadas, de 4" x 2". nos extremos dos ramais de distribuição, e
nos pontos para campainha ou telefone.

b) retangulares estampadas, de 4" x 2", para pontos de tomadas ou interruptores
com conjunto igual ao inferior a 3 (três):

Os condutores serão de cobre, do tipo anti-chama, isolamento 750v. nas bitolas
indicadas em projeto. Serão de fabricação CONDUGEL, REIPLAS OU NAMBEI.

As emendas dos condutores só poderão ser feitas nas caixas, não sendo permitida a
enfiação dos condutores emendados.

Os interruptores e tomadas serão de embutir, com espelho em baquelita, da Irie.
Namibe ou Perle.

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS

Serão feitos reparos e manutenção em parte das instalações hidráulicas e sanitárias,
além da substituição de alguns equipamentos.

A execução dos serviços deverá obedecer às prescrições contidas na ABNT. às
disposições constantes dos atos legais da CONCESSIONÁRIA, a estas especificações e
projetos específicos, além das recomendações e prescrições do fabricante para os diversos
materiais.

Na execução dos serviços serão utilizados materiais que oferecem garantia de bom
funcionamento além de mão de obra capacitada.

As instalações de esgoto deverão obedecer às seguintes prescrições:

a) Facilidade de inspeção;

b) Declividade contínua e alinhamentos perfeitos entre caixas de inspeção;

c) As ligações entre segmento de canalização deverão ocorrer nas caixas ou através de
peças especiais.
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d) Toda a instalação projetada deverá ser executada com ventilação compatível.

e) Deverá obedecer às especificações de projeto e planilha orçamentária.

6. LOUÇAS E BANCADAS _

No banheiro acessível e demais que necessitarão, inclusão de louças brancas.

7. ESQUADRIAS

As esquadrias da edificação, serão fabricadas e assentadas de acordo com os
respectivos desenhos executivos do projeto arquitetônico, obedecendo basicamente às
disposições contidas neste item e na planilha orçamentária.

O assentamento das ferragens será procedido com particular esmero, os rebaixos
para dobradiça, fechaduras de embutir, etc., terão a forma exata não sendo toleradas folgas que
exijam emendas, massas, taliscas de madeira, etc.

As esquadrias serão substituídas por outros do mesmo material, conforme indicação
de projeto e planilha orçamentária. O assentamento das ferragens será procedido com particular
esmero, os rebaixos para dobradiça, com fechaduras, etc., terão a forma exata não sendo
toleradas folgas que exijam emendas, massas, etc.

8. PISO

- Piso cerâmico existente 45x45cm na cor branca:

- Reforma e pintura do piso cimentado na área de calçada;
- Piso cimentado com pintura epóxi.

A' NOOUEIRA LBU
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9. PAREDE

- Revestimento cerâmico 33x33cm até o teto e pintura com tinta acrílica nas áreas
molhadas da edificação;
- Retoque no emassamento e pintura completa nas áreas que recebem pintura.

lO.COBERTURAS

- Forro PVC em todos os ambientes;

11. REVESTIMENTOS

Antes de ser iniciado qualquer serviço de revestimento, deverão ser testadas todas as
canalizações, à pressão recomendada para o tipo de obra.

As superfícies a revestir deverão ser limpas c molhadas antes de qualquer
revestimento, salvo em casos excepcionais; a limpeza deverá eliminar gorduras, vestígios
orgânicos e outras impurezas.

Os revestimentos deverão apresentar superfícies perfeitamente desempenadas,
alinhadas e niveladas, com as arestas vivas.

CHAPISCO

Todas as superfícies de concreto ou alvenaria a serem revestidos serão chapiscadas
com argamassa no traço 1:3.

EMBOÇO

O emboço só será iniciado após a completa pega da argamassa do chapisco.

Os emboços deverão apresentar aspecto áspero para facilitar a aderência do
revestimento. A argamassa de execução do emboço será de cimento e areia no traço 1:2:8 e
espessura de 2,5cm.

Na execução deste revestimento deverão ter atenção especial itens como

MAHOQueRAUMA
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alinhamento e prumo além de evitar-se correção de eventuais imperfeições das alvenarias. Serão
emboçadas as superfícies que receberão acabamento cerâmico.

REBOCO

Tais como o emboço, o reboco não deverá ser iniciado antes da completa pega da
argamassa do chapisco.

A execução do reboco deverá ser procedida pela colocação de marcos das portas e
tubulações embutidas nas paredes.

O acabamento do reboco será liso uniforme, tratado â desempenadeira e esponjado.
Todo reboco será executado com argamassa de cimento e areia no traço 1:2:8 e espessura de
2,5cm.

construídas.

Deverão ser rebocadas todas as paredes externas do prédio e internas das áreas

O reboco externo será executado observando-se o perfeito alinhamento,
nivelamento e prumo dos "panos" e iniciados de cima para baixo após a execução da cobertura
do prédio.

12. PINTURAS

trabalho.

Os serviços serão executados por profissionais de comprovada experiência neste

A pintura será feita 100% no revestimento da alvenaria: as superfícies a pintar serão
cuidadosamente limpas e emassadas, convenientemente preparadas para o tipo de pintura que a
elas se destina. Só poderão ser pintadas superfícies perfeitamente enxutas.

PINTURA COM TINTA ACRÍLICA

As paredes que receberão pintura serão pintadas com tinta acrílica.

PINTURA DO LOGOTIPO E LETREIRO

Serão pintados na fachada do prédio

tfTANOâUeAAUM
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13. COMPLEMENTAÇÃO DA OBRA

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, apresentar
perfeito ftincionamento em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos.

Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas todas as precauções no
sentido de se evitar danos aos materiais de acabamento.

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo
cuidadosamente limpos e varridos os acessórios

A limpeza de todas as superfícies revestidas ou pavimentadas com material
cerâmico deverá ser feita com água. sabão e ácido muriático ou com emprego de outros
materiais adequados a cada caso.

As ferragens e metais serão lavados com água e sabão; os metais cromados serão
limpos com removedor adequado.

AHQOUEAAUB*
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ANEXO IV do Projeto Básico

PASTA TÉCNICA

ART

Pfaça Teixeira de Freitas. n° 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro - MA.



Anotaçío de ResponMbIlidade Técnica - ART /^DEA lUI A
Lei 6.496, de 7 de dezembro de 1977 ^ fx 1*1 f\

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhfio

Página 1/1

ARI OBRA / SERVIÇO

NO MA20230717655 _

1. Ruponsával Táenlee

D>WW1N EMS7EIN ARRUDA NOGUBRA UMA

Titulo proftsstonsi: ENCSIteRO CIVIL

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFBTURA HUNiOPAL X DOM PEDRO

PRAçATBXERA FREITAS

Complemento:

Cidade: DOM PEDRO

BakTO: CENTRO

RNP: 1307332S01

Registro: iseoows

CPF/CNPJ: 06.137.29a/0001-30

N®; 72

CEP: 65765000

Baino: CBITRO

UF: MA CEP: 65765000

PrevisSo de término; 06/02/2024 Coordenadas Geográficas; •17.539040.-30.742426

Código: Nlo Eapeemeado

CPF/CNPJ: 06.137.293/00D1-30

Contrato; NSe aspacHIcado Celebrado em:

Valor RI 3.000,00 T^ de contratante: Psasoa Jurídica de Dirafto PúbOce

Açáo Institucional: Outros

3. Dedos da Otira/Servlço

PRAçA TEIXEIRA FREITAS tf : 72

Complemento: Bairro: CBITRO

Cidade: DOM PEDRO UF: MA CEP: 65765000

Data de Inicio: 10/11/2023 PrevIsSo de término; 06/02/2024 Coordenadas Geográficas; •17.539048.-30.742426

Finalldadd: tntraestrutura Código: Nlo EspeelBcedo

Proprietário: PREFEITURA HUNiaPAL DE DOM PEDRO CPF/CNPJ: 06.137.293/0001-30

4. AtMdsde Técnica

14 - ElaboraçSo Quantidade Unidad

60-Protelo»CONSTRUÇÃOaVIL> EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIRCAÇAO«1.1.2.4- 6.00 u
EM MATERIAIS MISTOS

35 - Elaboração de orçamente > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > OE REFORMA DE 6.00 u
EDIRCAÇAO > «1.12.4 - EM MATERIAIS MISTOS

ApOs a condusSo das atividades técnicas o proAssiortal deve proceder a beixa desta ART

5. ObaervaçOee

ART DE PROJETO E ORÇAUffiNTO REFERENTE A MANUTENÇÃO PREDIAL OE 6 PRÉHOS DA EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO
-MA ' CRECHE SAO JOSE. ESC.DOM PEDRO I. ESC DO TRIÂNGULO E 21 OE ABRIL, ESC. CORDEIRO FILHO. ESC. RAIMUNDO PIRES
FERREIRA e ESC PRESIDENTE VARGAS.

6. DaclaraçSae

- Oedaro que estou oimprtnòo as regras de ecessitiilidade pnevislas nas normas técnicas da ABNT. na legislaçáa especifca s no decreto n.

- Qéusule CompromlssOriB' Qualquer conflilD ou Itigio originado do presente contrato, trem como sua inteipretaçéo ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Cai no. 9.307. de 23 da sMembro de 1996. por meio do Centro de Mediação e /Vbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA.
noe lermos do respectivo regulamento de arbitragem que. expressamente, as partes dadarem concordar.

___ 7. Entidade de Classe

UEMA-UNIVERSIDADE ESTADUAL DO M/LRANHAO

8. Aaeinaturae

Dodaro seram verdadeiras as tnhxmaçóes acima

OARWIP4.E A NOGUEIRA LIMA

OARWtN eiNSTM.Aaa UUilA-CPF: SS2.772.3f 142

tmídtado

PREFEITURÁT PJ-oe.137.2*3/0061-30

6. InfoimaçAM

* A ART é válda somente quando quHada, madlanla apresantaçáo do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

ValofdaART: Rtae.» Ragistiadaem: 12/120023 Valorpago; R69e,62 NossoNúmero: 9305134562

A eulvSiCddads deels ART pode ser venftceAi sn. hBptJiuea.nre.iáefrCcm.brrpuOticor. com s mave 8yBc7
Inpreeoem: 13/12/2023 ts 11:1»:36 ps:. Ip: 177 54 130 77

«Nmcraema.crgir liáeoonoeoogcreeinaAfg»

Tal: (06)21064309 Fax; (99)21064300
REA-MA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.074.712/0001-31

DOM PEDRO - MA

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo /70 2023.1101.001/2023 - SEMED

Do: Assessor Administrativo

Para: Setor Financeiro

Ref: Solicitação de Recursos Orçamentários para Aquisição

Dom Pedro - MA, 13 de dezembro de 2023

Prezado,

Em atenção à determinação legal, Art. 14 da Lei 8.666/93 (compras)/Art. 7 § 2°, II
(serviços), encaminham-se os autos ao setor financeiro para indicação da previsão dos
recursos orçamentários necessários, com a devida indicação das rubricas respectivas,
conforme informações abaixo:

OBJETO: Registro de preços para prestação de serviços de manutenção predial,
de interesse da Secretaria Municipal de Educacâo de Dom Pedro/MA.

VALOR ESTIMADO: R$ 974.226,71 (novecentos e setenta e quatro mil, duzentos e vinte e
seis reais e setenta e um reais).

feito.

Após a indicação, que os autos retomem a esta assessoria para prosseguimento no

Atenciosamente,

José Wllton da Silva Sá

Assessor Administrativo



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
GABINETE DO PREFEITO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

/

Memo N° 013.12/2023 Dom Pedro (MA), 13 de dezembro de 2023.

Sr. José Wiiton da Silva Sá
Assessor Administrativo

Prezado Senhor,

Em atenção a solicitação de dotação para que indique os recursos
orçamentários que assegurem Contratação de empresa especializada prestação de
serviços de manutenção predial, de interesse da Secretaria Municipal de Educação
conforme segue abaixo;

ORGÃO 09 • FUNDEB - FUNDÒ DE MAN. EDUC. BAS. E VAL MAG.
I 12-361.0021.2020.0000 ■ FUNDO DE MANUT. DESENV. da ED.BASICA DA EDUCAÇÃO.(FUNDEB 30%),

Í3.3.90.39 .00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica

Certo de ter atendido ao solicitado, reitero meus votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

CRC n°. MA,0082841/0-9

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro - MA.
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Prefeitura Municipal de Dom Pedro ^
CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro - MA - CEP: 65.765-000

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo administrativo n°2023.1101.001/2023 ~ SEMED

Da: Assessor Administrativo

Para: Secretaria Municipal de Educação

Dom Pedro - MA, 14 de dezembro de 2023

Em atendimento à solicitação retro, segue:

1. Projeto Básico;

2. Indicação pelo setor financeiro da previsão dos recursos orçamentários

necessários, com as respectivas rubricas.

Neste sentido, encaminhamos os autos para conhecimento e providências.

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo
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Prefeitura Municipal de Dom Pedro
CNPJ: 06.137.293/0001-30 ^

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro - MA - CEP: 65.765-000

AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

Processo administrativo 2023.1101.001/2023-SEMED

Na qualidade de ordenador de despesas, considerando toda documentação produzida

nos autos, AUTORIZO a instauração de procedimento licitatório na modalidade pertinente,

objetivando Registro de preços para prestação de serviços de manutenção predial, de interesse da

Secretaria Municipal de Educação.

Declaro que, em observância ao disposto no art. 16, inciso 11, da Lei Complementar ns

101/00, art. 98, inciso II, da lei 10.524/02, que a despesa tem adequação orçamentária e

financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano pluríanual.

Encaminhe-se os autos a Comissão Permanente de Licitação para adoção dos

procedimentos necessários.

Dom Pedro - MA, 15 de dezembro de 2023.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaic

Secretário Municipal de Educação
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SERVIÇOS EIRELI -EPP, inscrita no CNPJ sob o n"
10.915.057/0001-74; VALOR DO CONTRATO; R$ 1.099.440.47
(um milhão, noventa e nove mil, quatrocentos e quarenta reais
e quarenta e sete centavos); OBJETO: Execução dos serviços de

manutenção preventiva e corretiva em prédios públicos
próprios do município, locados e/ou convenlados da

administração municipal, com fornecimento de material,
equipamentos e mão de obra necessários; Vigência: até 31
(trinta e um) dias de dezembro de 2022; DATA DA
ASSINATURA; 02 de maio de 2022.

Publicado porJOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identiPcador: 362ebfBfa7fBlbb6edfcbf57834aae73

EXTRATO DO CONTRATO N» 016/2022-SEMUS

CONTRATO N° 016/2022.SEMUS; decorrente do Processo

Administrativo a" 2022.0207.002/2022, decorrente de Adesão à

Ata de Registro de Preços n" 026/2021, Pregão Presencial n°
34/2021, do Município de Pamarama/MA; CONTRATANTE;

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO/MA /
SEMUS, inscrito no CNPJ sob o n" 11.415.535/0001-40;
CONTRATADO: PANORAMA EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS EIRELI -EPP, inscrita no CNPJ sob o n®

10.915.057/0001-74; VALOR DO CONTRATO: R$ 1.116.713,59
(um milhão, cento e dezesseis mil, setecentos e treze reais e

cinqüenta e nove centavos); OBJETO: Execução dos serviços de
manutenção preventiva e corretiva em prédios públicos
próprios do município, locados e/ou conveniados da
administração municipal, com fornecimento de material,
equipamentos e mão de obra necessários; Vigência; até 31
(trinta e um) dias de dezembro de 2022; DATA DA
ASSINATURA; 02 de maio de 2022.

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identifícador: 0alap83b3c2e639c5540e98a2fS35af

PORTARIA NO 114/2022 - GAB/PREFEITO

ij

PORTARIA NO 114/2022 - GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a designação do Pregoeiro Oficiai, substituto e equipe de apoio e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso XVlI da Lei
Orgânica Municipal de Dom Pedro - MA, pela presente,
Resolve:

Art- 1® - Designar a Sra. GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA, CPF n® 644.888.963-91, para o cargo em comissão de
Pregoeira Oficial, com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais legislações pertinentes ao cargo.
Art. 2®- Designar o Sr. MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA. CPE n® 014.852.143-60, para a função do cargo em comissão de
Pregoeiro Substituto.
Ari. 3® - Designar MARIA SHEILA SILVA AMORIM, CPF n® 810.090.623-87, como Membro da Equipe de Apoio, com as
atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais legislações pertinentes ao cargo.
Art. 4® . Designar ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO, CPF n" 215.806.263-00, como Membro da Equipe de Apoio, com as

atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais legislações pertinentes ao cargo.
Art. 5® - Revoga-se a Portaria de n® 109 de 11 de Janeiro de 2021
Art. 6® • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, em 02 de maio de 2022.

^LTON MOTA DOS SANTOS
prefeito

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código identiftcador: 2a4a580974c3502fee4ad8ff5b7deada

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

AVISO DE ADIAMENTO CHAMADA PUBUCA 001/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO - MA

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
CHAMADA PÜBLICA 001/2022.

A Prefeitura Municipal de Estreito - MA, através do membro da
comissão permanente de licitações, torna pública para

conhecimento dos interessados que a CHAMADA PÚBLICA
001/2022, para o OBJETO: CHAMADA PÚBLICA PARA
PERMISSÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS POR TÁXI NO

MUNICÍPIO DE ESTREITO, ESTADO DO MARANHÃO Com

data de abertura prevista para o dia 02/05/2022 as 09 ISlirs
FICA ADIADO, a reabertura da sessão será no dia 04/05/2022

as 09:00hr$. Os interessados poderão procurar a Comissão
Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal, situada na
Avenida Chico Bnto, n® 902, Centro, Estreito, no horário das
08:00 as 13:00 para maiores informaçôes.

Estreito, Estado do Maranhão, 02 de maio de 2022

RONILSON SILVA SOARES

Membro da Comissão

Publicado por: THYACO PAZ DA SILVA

Código Identificador: al0e31bcaa6366eb283c613bba5facf8

a
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Prefeitura Municipal de Dom Pedro
CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro - MA - CEP: 65.765-000

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DESPACHO ADMINISTRATIVO

Da: Comissão Permanente de Licitação
Para: Procuradoria/Assessoria Jurídica

Processo administrativo n® 2023.1101.001/2023 - SEMED

Dom Pedro - MA, 15 de dezembro de 2023

Senhor Procurador,

Encaminhamos a Minuta do Edital de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico,

conjuntamente com a Minuta do Instrumento Contratual, para análise e manifestação, tudo em

conformidade com os arts. 40 e 55 da Lei 8.666/1993.

Aproveitamos a oportunidade para renovar os protestos da mais alto estima e distinta

consideração com este setor.

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA

Pregoeira
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MINUTA DO EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 - CPUDP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

(PROCESSO N° 2023.1101.001/2023 - SEMED)

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
DOM PEDRO/MA, por intermédio de sua Pregoeira, designada pela Portaria n° 114/2022, torna
público ao conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei Federal n® 10.520/2002, do
Decreto Municipal n®. 008/2021, do Decreto Municipal n® 009/2021, do Decreto Municipal n°
004/2023, da Lei Complementar n.° 123/2006 e suas alterações, e, subsidiariamente, da Lei

Federal n.® 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar
licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Objeto: Registro de preços para prestação de serviços de manutenção predial, de interesse da
Secretaria Municipal de Educação.

Esclarecimentos/Impugnações:
Até _/_/2024 ás 23h59min pelo sistema: www.comprasdomDedro.com.br

Início da Sessão Eletrônica: _/_/2024 ás : hs

Sistema Eletrônico Utilizado: BR CONECTADO

Endereço Eletrônico: www.comprasdompedro.com.br

Endereço para retirada do Edital: Praça Teixeira de Freitas, n® 72. Centro, CEP: 65.765-000,

Dom Pedro/MA, ou pelos sites "http://dompedro.ma.gov.br/" ou "www.comprasdompedro.com.br" ,

i VALOR SValor Estimado; R$ 974.226,71 (novecentos e setenta e quatro mil, duzentos
ESTIMADO, @ @ reais e setenta e um reais).
MÁXIMO, DE DOrçamento Sigiloso
REFERÊNCIA HMáximo
OU SIGILOSO nReferência

□AQUISIÇÃO

DOOsf^O: ^SERVIÇO/LOCAÇÃO
□OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
□ Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48, 1 da Lei Complementar n®

PARTICIPAÇÃ 123/06.
O - MEI / ME / □ Licitação com itens/lotes cotas de até 25®/o reservadas para MEI / ME / EPP
EPP - Art. 48, III da Lei Complementar n® 123/06.

El Licitação de Ampla Participação.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-OOO-Oom Pedro (MA)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
GNPJ: 06.137.293/0001-30
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INFORMAÇÔE ~
g  A principio, na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de

ORÇAMENTA orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato
Pl^g ou outro instrumento hábil, conforme § 2°, art. 7°. do Decreto n" 7.892/2013,

Prazo para envio de documentação: 02 (duas) HORAS

"  informações ■
Pregoeira: Georgiana Trovão Moreira Lima | e-maií: licitacaodompedro@gmail!com
OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.
OBS: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.
OBS: As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas no endereço
eletrônico: www.comprasdomoedro.com.br e no portal do Município: httD;//dompedro.ma.Qov.br e
vincularão os participantes e a administração.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP; 65.765-000-Dem Pedro (MÀ)
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•• PARTE específica '

As seguintes Informações específicas sobre a Licitação deverão complementar,
suplementar ou modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra
conflito, as disposições aqui contidas prevalecem sobre aquelas.

Referências da Parte ^
f.. , Definições da Parte EspecíficaGeral

MODO DE

DISPUTA

FORMA DE

APRESENTAÇÃO
DA PROPOSTA

CRITÉRIO DE

JULGAMENTO

CONSÓRCIO

VALIDADE DA

PROPOSTA

DEMAIS

DOCUMENTOS

EXIGIDOS NA

PROPOSTA

I nABERTO
EABERTO E FECHADO

□ POR LOTE

□ POR ITEM

□ POR LOTE. e POR ITEM

S GLOBAL

BIMENOR PREÇO; Nâo há intervalo mínimo
□MAIOR DESCONTO: Intervalo de %
□Poderão participar empresas em consórcio, observadas as
normas constantes no subitem 7.8 da Parte Geral deste Edital.

iS Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas,
qualquer que seja a sua forma de constituição. A vedação a
participação de consórcio neste certame justifica-se diante da
natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum,
podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em
sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação
técnica e econômico-financeira, não implicando em qualquer
limitação quanto a competitividade.
A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a
contar da data da abertura da sessão pública.
1. Na proposta deverá conter os dados da empresa (razão social
da empresa, número do CNPJ, endereço completo, telefone/celular,
e-mail, banco, número da conta e a respectiva agência), nome
completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de
Preços, com indicação do cargo na empresa, CPF e RG, prazo de
validade da Proposta, prazo de execução, valor global da Proposta,
expresso em algarismo e por extenso, em conformidade com as
especificações previstas no Projeto Básico.
2. Deverá conter planilha orçamentária com a descrição detalhada
dos ITENS cotados, de acordo com as especificações constantes do
Projeto Básico, ANEXO I deste Edital, com a indicação da unidade.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.76S-00O-Dom Pedro (MA]|
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quantidade, marca, fabricante e modelo do produto, quando
couber, preço unitário e total de cada ITEM, em algarismo, em
moeda corrente nacional;

2.1. Orçamento detalhado, assinado na última folha pelo
responsável técnico do licitante e rubricado nas demais, com preço
unitário e total, em algarismos, e o valor global da proposta em
algarismos e por extenso, em real, já incluídos todos os custos
seja qual for o seu titulo ou natureza (frete, encargos fiscais,
comerciais, sociais e trabalhistas etc.}.

3. Composição do custo unitário dos serviços integrantes do

quadro de quantidades e preços.

3.1. Será desclassificada a empresa que apresentar em sua

composição de preços unitários, valores de mão-de-obra inferiores

aos pisos salariais normativos da categoria correspondente,

fixados por Dissidio Coletivo, Acordos ou Convenções Coletivas

de Trabalho do Município onde ocorrerá o serviço, ou quando esta

abranger mais de um Município.

4. Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado

para o item "BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI"
4.1. Devem ser observadas as decisões emanadas pelo Tribunal

de Contas da União quando da elaboração da Planilha de BDI,

objetivando a não inclusão de parcelas vedadas.

5. Composição de Encargos Sociais.

6. Cronograma físico-financeiro dos serviços.
7. Declaração de que nos preços propostos encontram-se incluídos

todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer

outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do

objeto da presente licitação;

6. prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias
corridos, a contar da data de sua apresentação.

CAPITAL SOCIAL

OU PATRIMÔNIO 41.3.2.

LÍQUIDO

S Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na

Junta Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso. de:

^patrimônio liquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do
valor total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a

licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um)

em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e
Liquidez Corrente;

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 6S.7654)00-Dom Pedro (MA)
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^capital social mínimo equivalente a 10% {dez por cento) do valor
total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a iicitante
que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez
Corrente.

1. Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica do
direito público ou privado, averbado pelo CREA, acompanhado das
respectivas Certidões de Acervo Técnico, comprovando ter
executado obras/serviços de características técnicas equivalentes
às do objeto da licitação

1.1. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado
constando CNPJ e endereço completo, devendo ser assinada
por sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes
ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome

completo e cargo/função.

1. Prova de inscrição ou registro do Iicitante, junto ao Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, que comprove
atividade relacionada com o objeto;

2. Apresentação de Registro de Inscrição no CREA - Conselho
Regional de Engenharia do profissional Engenheiro Civil que atuará
como responsável técnico em nome da empresa;
3. Comprovação do Iicitante de possuir em seu corpo técnico, na
data de apresentação das propostas, profissional(is).
reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de atestado(s) de
responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no Conselho

de Classe da região onde os serviços foram executados,

acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo

Técnico - CAT, expedidas por este(s) Conselho(s), que
comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para órgão ou

entidade da administração pública direta ou indireta, federal

estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa

privada, que não o próprio Iicitante (CNPJ diferente), sen/iço(s)
relativo(s) e compatíveis com o presente objeto;

a) A comprovação do vínculo profissional do{s) Responsável(is)
Técnico(s) no julgamento desta licitação será feita mediante cópia

da Carteira Profissional; ou da Ficha de Registro de Empregados

(FRE) que demonstre a identificação do profissional, com o visto

do Ministério do Trabalho; ou mediante Certidão do Conselho de

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP; 65.765-000-Doin Pedro (MA)
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Classe devidamente atualizada: ou Contrato de Trabalho; ou
Contrato de Prestação de Serviços registrado no respectivo
Conselho de Classe da região competente, em que conste o
profissional como responsável técnico; ou ainda Declaração de
Contratação Futura do profissional detentor do Atestado

apresentado, desde que acompanhada de declaração de
anuência expressa do profissional.

b) Quando o Responsável Técnico indicado for dirigente ou sócio
da licitante, tal comprovação será feita através do Ato Constitutivo

da empresa ou Certidão do CREA, devidamente atualizados.

c) Os profissionais indicados pelo licitante, para fins de

comprovação da capacitação técnico profissional, devem

participar da obra ou serviço objeto do Projeto Básico (Anexo I),
admitindo-se a substituição por profissionais de experiência

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração;

d) É vedada a indicação de um mesmo Responsável Técnico para
mais de uma licitante, fato este que inabilitará todas as envolvidas

e) Não será aceito Atestado de capacitação técnica PARCIAL ou

de SUBCONTRATADA, exceto se fundamentado na Resolução
n° 1,025 de 30/10/2009 do CONFEA.

4. Os lícitantes deverão apresentar Declaração Formal de
Visita/Vistoria OU de Dispensa de Visita/Vistoria do local da

prestação dos serviços, conforme modelos constantes no ANEXO

VI do Edital.

4.1- A vistoria não é de caráter obrigatório, podendo a empresa

licitante participar do certame, mesmo que não vistorie o(s)

local(ais), devendo, nesse caso. apresentar a DECLARAÇÃO
FORMAL DE DISPENSA DE VISITAA/ISTORIA, assinada pelo

Representante Legal;

4.1.1. A empresa licitante que optar pela não vistoria do local não

poderá, em hipótese alguma, descumprir qualquer regra, decisão

e acordo conseqüente deste edital.

APRESENTAÇÃO

DE AMOSTRAS:

VISITA TÉCNICA:

EINÃO

□SIM - Prazo para entrega da amostra; 02 (dois) dias úteis, a
contar da convocação, conforme item do Termo de Referência.
□NÃO

aSIM, na forma do item 42.2 da PARTE ESPECÍFICA.

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, além dos Anexos
mencionados na Parte Geral deste editai, os seguintes documentos;

87.1. Anexo I - Projeto Básico;

87.2. Anexo li - Modelo de Carta Proposta;

87.3. Anexo lil - Modelo de Declaração Consolidada;

87.4. Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;

87.5. Anexo V - Minuta do Contrato;

87.6. Anexo VI - Modelo de declaração formal de visita / vistoria ou

de dispensa formal de visita/vistoria.

INFORMAÇÕES

IMPORTANTES

OS DOCUMENTOS QUE COMPOEM A PASTA TÉCNICA -

ANEXO I DO EDITAL, ESTÃO DISPONÍVEIS, PARA CONSULTA
E DOWNLOAD, NO SITE DA PREFEITURA.

Praça Teixeira de Freitas n». 72, Centro, CEP; 65.765-000-Dom Pedro (MA
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PARTE GERAL

SEÇÃO I - DO OBJETO
1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do
objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas no Anexo í - Projeto Básico.
1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no sistema

eletrônico do BR CONECTADO e as especificações constantes deste Edital, serão

consideradas como válidas as do Edital, sendo estes a que os licitantes deverão se ater

no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Especifica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da
seguinte forma:

2.1. MENOR PREÇO POR LOTE (grupo de itens): Para esta forma de apresentação
das propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos/lotes forem de
seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem.
2.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas
faculta-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
2.3. MENOR PREÇO POR LOTE e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de
propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos/lotes e itens forem
de seu interesse. Em se tratando de LOTE, o licitante deverá oferecer proposta para

todos os itens que o compõem.

2.4. MENOR PREÇO POR ITEM.

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta
mais vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo I - Projeto Básico - constam o
valor total da contratação.

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as
condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à
documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste
Pregão, previamente credenciadas como fornecedores no sistema do BR CONECTADO
(www.comprasdompedro.cofn.br).

Praça Teixeira de Freitas n». 72, Centro, CEP: 6S.765-000-Dom Pedro (MA)
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5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal.

5.2. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,

ainda que por terceiros.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realização das transações inerentes a este Pregão.

5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelos

telefones: (81) 3877-1397 ou whatsapp (81) 8586-4041, através da GM Tecnologia
da Informação Ltda, pelo e-mall: comerclal@qmcontato.com.br ou através do sitio:

www.comprasdomDedro.com.br.

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o mícroempreendedor individual • MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n® 123/2006.

7. Não poderão participar deste Pregão:

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma
da legislação vigente;

7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seü(s) anexo(s);

7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou
extrajudicial, poderá participar desde que apresente o plano de recuperação
homologado em juízo.

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art, 9® da Lei n®
8.666/93;

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art, 9® da Lei n®
8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas
listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o
seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no
processo licitatório.
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7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos

materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem
representando interesse econômico em comum;

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em

consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular

de constituição de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da

empresa-lider que deverá atender às condições de liderança estipuladas no

edital e será representante das consorciadas perante a Administração;

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de

habilitação exigida no ato convocatório;

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da

capacidade técnica das empresas consorciadas;
7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas

deverá atender aos Índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital

social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos capitais das empresas

consorciadas, na proporção de sua respectiva participação;

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social
mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos

capitais de cada um dos membros do consórcio, que deverão,
individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no

subitem 7.8.4.

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de
mais de um consórcio ou isoladamente;

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas
obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;
7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá,
obrigatoriamente, a empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1;
7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida á constituição e o

registro do consórcio.

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA^



PREFFlTURfl MUNICIPAL DF

DOM PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á
automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com

no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes

da execução do objeto, na forma definida na Parte Específica deste Edital.

8.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em confomiidade com

as exigências do Edital.

8.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação,

que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,

a partir dos quatorze anos.
8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à

conformidade da proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.
8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1® da Lei Complementar n° 123/2006.
8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.
8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso

público após o encerramento do envio de lances

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.
9.1. Qualquer elemento que possa Identificar a licitante importa desclassificação da
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.
9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitação anteriormente encaminhados.

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão
pública estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Especifica do Edital.

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação,
ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido
tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos
interessados, das condições nele estabelecidas
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12. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta
adequada enviada após a fase de lances, o nome do representante que assinará o contrato,
bem como o n° do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentada
fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade.

SEÇÃO V ■ DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
13. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela Pregoeira. ocorrerá na data e
na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sitio www.comprasdompedro.com.br.

13.1. Os fornecedores/prestadores de serviço deverão permanecer logados e aguardando o
início dos trabalhos por até 30 (trinta) minutos além do horário estipulado para início da
sessão. Após esse prazo não havendo início da sessão a mesma deverá ser remarcada com

ampla divulgação.

13.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis,
não se admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas,

salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame.
13.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo

por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.
13.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

14. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e as llcitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

15. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

15.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a
suspensão da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas

a todos através do "Chat" e quando possível também será realizada a suspensão da sessão

via sistema.

SEÇÃO VI - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
16. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motívadamente,
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

16.1. A Pregoeira deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.° 10.024/2019,

irá perdurar por mais de um dia.
16.1.1. Após a suspensão da sessão pública, a Pregoeira enviará, via "Chat",

mensagens às licitantes informando a data e o horário previstos para o inicio da
oferta de lances.
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17. Somente as licítantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.
17.1. A Pregoeira não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima
do preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances
(Acórdão TCU n." 934/2007- 1 Câmara).

SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES
18. Aberta a etapa competitiva, as licítantes classificadas poderão encaminhar lances
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do horário e valor consignados no registro de cada lance.

18.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

19. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ela ofertado e registrado no sistema e conforme as regras estabelecidas no edital
sobre lances de valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

20. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

21. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

22. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração.

22.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não

poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes

diferentes não poderá ser inferior a 03 (três) segundos (IN n® 3/2013-SLTI/MP).

23. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequivel.

24. Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o sistema

eletrônico permanecer acessivel ás licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados.

25. No caso de desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a

sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação

expressa aos participantes no sítio www.comprasdomDedro.com.br. via "Chat".

28. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser;

26.1. Modo de Disputa Aberto:
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26.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo

de disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos
licítantes, com prorrogações.

26.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do periodo de duração da sessão pública.

26.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que

houver lances enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive no caso de

lances intermediários

26.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

26.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática

pelo sistema, poderá a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio,

Justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

26.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:
26.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de

disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado.

26.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze)

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente

dos lances, após o que transcorrerá o periodo de tempo de até 10 (dez) minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.

26.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com
preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

26.2.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste
item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o
máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
26.2.5. Após o término dos prazos eslaioelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.
26.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais
licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar
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um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigíloso até o
encerramento deste prazo.

26.2.7. Poderá a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente,

admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa

de lance fechado atender ás exigências de habilitação.

27. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Especifica.

SEÇÃO Vil! - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
28. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa

de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem
classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

28.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá,

no prazo de 05 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo
sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior â proposta do primeiro
colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor
estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
28.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma da subcondiçâo anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as lícitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição,
o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;
28.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n." 123/2006;
28.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento
licitatório prossegue com as demais lícitantes.

SEÇÃO IX • DA NEGOCIAÇÃO
29. A Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente á licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para
a contratação e as demais condições estatselecidas neste Edital

29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelas demais lícitantes.
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SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
30. A lícitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a
proposta de preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico
"DADOS DO CERTAME", contado da convocação efetuada pela Pregoeira pelo sistema
eletrônico. Não será permitido o encaminhamento por e-maíl, exceto se expressamente
determinado pela Pregoeira.

30.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único
arquivo, para leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais
como, "Word", "Excel", "Adobe Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado
a critério do licitante.

30.2. Os documentos remetidos pelo sistema eletrônico poderão ser solicitados em

original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pela
Pregoeira,
30.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso selam solicitados, deverão ser

encaminhados: Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom

Pedro/MA.

30.4. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste

Edital.

31. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta

seção, será desclassificada e sujeitar-se-á ás sanções previstas neste Editai.

32. A Pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço

ofertado com o valor estimado e á compatibilidade da proposta com as especificações técnicas

do objeto.

32.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final

superior ao preço máximo fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que
apresentar preço manifestamente inexequivel.

32.1.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que

o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites minimos, exceto

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou á totalidade da remuneração.

32.2. A Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de
pessoal do Órgão Requisitante ou, ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a
ele. para orientar sua decisão.

32.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão
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pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata;
32.3. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no
"Chat", sob pena de não aceitação da proposta.

32.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por
solicitação justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pela Pregoeira.
32.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira,
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais

como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela
Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena

de não aceitação da proposta.

32.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital,

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

32.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor

zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais
e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou á
totalidade de remuneração.

SEÇÃO Xl ■ DA HABILITAÇÃO
33. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

33.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

/httD8://certldoeS'apf.apps.tcu.gov.br/)

33.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429/1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

33.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.
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33.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meto dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

33.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à
sua desclassificação.

33.2.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante

inabilitado, por falta de condição de participação.
33.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n" 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente.

34. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada,

em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e

habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n® 03/2018.
34.1. Os documentos de habilitação, exigidos neste Edital, deverão ser encaminhados

pelo licitante, em formato digital, via sistema, no prazo designado no campo "DADOS
DO CERTAME", sob pena de inabilitação.

34.2. A Pregoeira poderá fazer consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de
certidões, conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024/2019.

35. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitaís quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

35.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso selam soilcitados. deverão ser
encaminhados para á Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça
Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA.

36. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente pennitidos.

37. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

37.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

38. Ressalvado o disposto no item 8.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
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39. Habilitação jurídica:

39.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
39.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sitio wviw.portaldoempreendedor.gov.br;
39.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

39.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
39.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

39.6. No caso de cooperativa; ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
o art. 107 da Lei n" 5.764/1971;

39.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P

válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura

Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art, 4®, §2® do Decreto n® 7.775/2012.

39.8. No caso de produtor rural; matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução

Normativa RFB n® 971/2009 (artigos17 a 19 e 165).

39.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de

autorização;

39.10. A Parte Específica determinará ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, dependendo da atividade a ser licitada, nos termos da
legislação vigente.

39.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

40. Regularidade físcal e trabalhista:
40.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
40.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
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à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n' 1.751//2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

40.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
40.4. Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
40.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao
domicílio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto desta licitação;
40.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,
emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não
vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
e da Divida Ativa;

40.7. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante,

emitida até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier

expresso o prazo de validade, mediante a Certidão Negativa de Débitos Municipais relativos

a Certidão Negativa de Débitos Municipais e a Divida Ativa relativo ao ISS/TLF.

40.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n^

123/2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que

serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma

restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4®, §1® do Decreto n®

8.538/2015.

41. Qualificação Econômico-Flnanceira:

41.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 90 (noventa) dias de

antecedência da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver

expresso o prazo de validade.
41.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.® 11.101 /2005, sob pena de inabilitaçâo, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

41.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação
da proposta;

41.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período
de existência da sociedade;
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41.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto
social.

41.2.3. Caso o llcitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábii-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5,764/1971,
ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

41.3. O balanço patrimonial deverá comprovar;
41.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
deverão ser iguais ou maiores que 1 (um);

41.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em
poder contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória

de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente

registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos

Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC)
extraídos do último balanço do Exercido Financeiro, da seguinte forma:
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante

41.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua

inabilitaçâo.

41.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou
Capital Social;

42. Qualificação Técnica:

42.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na
Parte Específica deste Edital.

42.2. Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Editai, para atendimento de
requisitos previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto.

43. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

43.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior á fase de
habilitação.

44. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
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prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

45. A nâo-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitaçâo do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licrtantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
mesmo prazo para regularização.

46. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira
suspenderá a sessão, informando no "Chat" a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

47. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

48. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

49. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitaçâo, além da aplicação das sanções cabíveis.
49.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitaçâo

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para
a habilitação do licitante nos remanescentes.

50. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

SEÇÃO XII • DA AMOSTRA
51. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital.

51.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro poderá, a seu critério e conveniência, exigir da
empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar, amostra dos produtos ofertados
para verificação das especificações mínimas exigidas neste edital.
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51.2. A amostra deverá ser entregue na Comissão Permanente de Licitação - CPL, no
horário de 8h ás 12h, localizada à Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro - Dom Pedro/MA,
de segunda a sexta-feira.

a) A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome da licítante,

conter os respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na
embalagem de informações quanto às suas características tais como data de
fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, sua marca, número de

referência, código do produto e composição e dados nutricionaís;

b) A amostra apresentada será tratada como protótipo, podendo ser manuseada,

utilizada, aberta, cortada, etc. e será devolvida ao licitante no estado em que se

encontra após sua análise.

51.3. A análise das amostras será efetuada por servidor ou comissão, de no mínimo 03 (três)

membros, designados pelo Órgão Requisitante, que procederá á análise de sua
conformidade com as especificações constantes no Anexo I do Projeto Básico e da

qualidade dos materiais ofertados.
51.3.1. Ao final da análise será emitido parecer técnico sobre as amostras apresentadas

e as amostras serão devolvidas aos licitantes.

51.3.2. Será desclassificada a proposta de preços da empresa que:

a) não apresentar a amostra no prazo estabelecido:
b) estiver fora das especificações previstas no Projeto Baásico ou em
desconformidade com a proposta de preços apresentada;

c) a qualidade do material não for aceita.
51.4. No caso de reprovação da amostra, será convocada a empresa subsequente,
conforme ordem de classificação.

SEÇÃO Xill - DA VISITA TÉCNICA
52. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital.

52.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida
pelo licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para
execução do objeto? ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes á natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não

utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas
ou financeiras com a contratante.

SEÇÃO XIV ■ DO RECURSO
53. Declarada a vencedora, a Pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recurso.

53.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a Pregoeira a adjudicar o objeto
à licitante vencedora.
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53.2. A Pregoeira examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente,
rejeitando-a, em campo próprio do sistema.
53.3. A licítante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais
lícítantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual
prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

54. Para efeito do disposto no § 5.° do artigo 109 da Lei Federal n.° 8.666/1993, fica à vista dos
autos do processo administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados.

55. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pela Pregoeira serão
apreciados pela autoridade competente.

56. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

SEÇÃO XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
57. A sessão pública poderá ser reaberta:

57.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores á
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
57.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o lícitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. §1° da Lei
Complementar n** 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.
57.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

57.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, via "Chat" ou e-mail, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.
57.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema,
sendo responsabilidade do lícitante manter seus dados cadastrais atualizados.

SEÇÃO XVI • DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
58. O objeto deste Pregão será adjudicado pela Pregoeira, salvo quando houver recurso,
hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

59. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do Órgão Requisitante.
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SEÇÃO XVII - DO REGISTRO DE PREÇOS
60. A presente licitação será orientada pelo Sistema de Registro de Preçcs.

61. Ata de registro de Preços:

61.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de
Registro de Preços, assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela
Prefeitura Municipal de Dom Pedro, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo
descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.
61.2. A Ata de Registre de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que
dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição
dos materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado á BENEFICIÁRIA a
preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas condições da
licitante vencedora, consoante dispõe o art. 16 do Decreto Municipal n° 009/2021.

61.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA serão formalizadas por meio de Contrato
Administrativo.

61.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e
inclusos na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1° do art. 66

da Lei Federal n.® 8.666/93.

62. Validade da ata de registro de preços:
62.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados

de sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial, vedada
sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3®, inciso III, da Lei Federal n® 8.666/1993
c/c art. 12 do Decreto Municipal n" 009/2021.

63. Adesão a Ata de Registro de Preços:

63.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
que não tenha participado do certame licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta à
Comissão Permanente de Licitação - CPL para adesão, desde que devidamente

comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.

63.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo
administrativo de adesão junto a Comissão Permanente de Licitação - CPL que se
manifestará quanto á possibilidade de adesão.

63.3. Caberá à empresa BENEFICIÁRIA da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e
futuras assumidas com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro.
63.4. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
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(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços,
conforme artigo 22, § 3° do Decreto Municipal n.° 009/2021.

63.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata, independentemente
do número de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o art. 22. § 4® do
Decreto Municipal n® 009/2021,
63.6. Após a autorização da Comissão Permanente de Licitação - CPL, o órgão Não
Participante ("Carona") deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
63.7. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro não responde pelos atos praticados no âmbito
do carona.

SEÇÃO XVIIÍ • DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
64. O vencedor será convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias

úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair

o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
64.1. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada

pelo vencedor em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos

deste Edital.

65. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, quando solicitado pelo vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pelo órgão Contratante.

66. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-â por meio do sistema e de outros meios

se a lícitante vencedora mantém as condições de habilitação.

SEÇÃO XIX - DAS SANÇÕES
67. As Sanções são as estabelecidas no Projeto Básico/ Minuta do Contrato, Anexo I, do
presente Edital.

SEÇÃO XX - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
68. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer
pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, mediante petição
a ser enviada exclusivamente em campo próprio do sistema, no endereço eletrônico;
wvAiv-comDrasdompedro.com.br até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-DF.

69. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.
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70. Os pedidos de esciarecímentos/impugnações devem ser enviados à Pregoeira até 03 (três)
dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente em campo
próprio do sistema, até as 23h59min, no horário oficial de Brasilia-DF.

71. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações a Pregoeira será
auxiliada pelo setor técnico competente.

72. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

72.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação.

73. As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas em campo

próprio do sistema www.comprasdomDedro.com e no site da Prefeitura Municipal de Dom

Pedro e vincularão os participantes e a Administração.

SEÇÃO XXI - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
74. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no

Projeto Básico/Minuta do Contrato, Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXII - DAS OBRIGAÇÕES
75. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto Básico/

Minuta do Contrato, Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXIII - DO PAGAMENTO
76. As condições de pagamento estão previstas no Projeto Básico/ Minuta do Contrato, Anexo
I, do presente Edital.

SEÇÃO XXIV - DISPOSIÇÕES FINAIS
77. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão por
ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por
considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e
fundamentado.

77.1. A anulação do Pregão Induz à do contrato.

77.2. As lícitantes não terão direito á indenização em decorrência da anulação do

procedimento licítatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

78. É facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão,
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a
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inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para
fins de classificação e habilitação.

79. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

79.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na
proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

80. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasíl, nos termos da Medida Provisória n,° 2,200-2/2001, serão

recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de

documentos originais e cópias autenticadas em papel.

81. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n." 11.488/2007,

todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.

82. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do PROJETO BÁSICO e o texto do
EDITAL, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do EDITAL.

83. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da

Lei Federal n,® 10.520/2002.

84. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios
www.comprasdompedro.com.br e portal do Município: http://dompedro.ma.gov.br .

85. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.® 12.846/2013 (Lei Anticorrupção),

que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de
atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indicio de conluio, ou
de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no
mencionado diploma legal.

86. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que
possua cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte:
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86.1. Na hipótese de nâo haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos iicitantes remanescentes, desde
que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.
86.2. Se a mesma empresa vencer a cota resen/ada e a cota principal, a contratação das
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

86.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o
instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas
reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as
quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

SEÇÃO XXV - DOS ANEXOS
87. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros
porventura mencionados na Parte Específica deste Edital;

87.1. Anexo I - Projeto Básico;

87.2. Anexo II - Modelo de Carta Proposta;

87.3. Anexo III - Modelo de Declaração Consolidada;
87.4. Anexo IV - Minuta de Ata de Registro de Preços;
87.5. Anexo V - Minuta do Contrato;

87.6. Anexo VI - Modelo de declaração formal de visita / vistoria ou de dispensa formal de
visita/vistoria.

SEÇÃO XXVI - DO FORO
88. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Dom Pedro/MA,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Dom Pedro - MA, de de 2023

FRANCISCO GUTHTERRES LEMOS SAMPAIO
Secretário Municipal de Educação
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PREGÃO ELETRÔNICO N»_/2C

ANEXO I

PROJETO BÁSICO

/2023 - CPL/DP

1. INTRODUÇÃO

O presente Projeto Básico tem por finalidade referenciar a natureza, a abrangência e as
atribuições dos serviços para a MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DA EDUCAÇÃO,
no município de Dom Pedro - MA: CRECHE SÃO JOÃO, ESC. DOM PEDRO I, ESC.
TRIÂNGULO E 21 DE ABRIL, ESC. CORDEIRO FILHO. ESC. PRESIDENTE VARGAS E ESC.

RAIMUNDO PIRES FERREIRA, no município de DOM PEDRO - MA que serão realizados,

após PREGÃO ELETRÔNICO.

2. OBJETO

Contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços especializados, para

MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS DA EDUCAÇÃO, nos termos do Projeto Básico e
escopo do Projetos que fazem parte integrante deste instrumento.

3. JUSTIFICATIVA

Justifica-se tal execução tendo-se por norte que è de total interesse da comunidade usar
os recursos do município para os serviços necessários nas escolas, levando-se em

consideração, que tais serviços proporcionarão acesso de qualidade aos serviços nestes
desenvolvidos, melhorando o acesso à educação e trazendo dignidade e uma melhor qualidade

de vida a todos os municipes, assim como melhorando o ambiente de trabalho e estudo para

os servidores e alunos. As escolas contempladas receberão melhorias de acessibilidade, bem

como serviços de prevenção e combate á incêndio.

4. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Antecipadamente à elaboração da proposta, o licitante deverá tomar conhecimento das
peculiaridades inerentes a presente contratação, sendo-lhe facultado vistoriar o local de
realização dos serviços com o objetivo de avaliar as condições e as suas eventuais dificuldades
de execução.

As empresas participantes da licitação deverão apresentar atestado fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, averbado pelo CREA, acompanhado das
respectivas Certidões de Acervo Técnico, comprovando ter executado obras/serviços de
características técnicas equivalentes às do objeto da licitação. A apresentação de proposta
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implica ampla aceitação, por parte da licitante interessada, das condições impostas no presente
Edital.

5. DOS VALORES GLOBAIS MÁXIMOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Os valores globais máximos da presente contratação correspondem a R$ 974.226,71
(novecentos e setenta e quatro mil, duzentos e vinte e seis reais e setenta e um centavos)

5.2. A empreitada é por preço unitário, tendo como estimado os quantitativos dos serviços.

6. PRAZO DE EXECUÇÃO

O prazo previsto para execução das obras e/ou serviços é de 90 (noventa) dias, a
contar da data de recebimento da ordem de serviço, conforme cronograma físíco-

financeiro.

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.1. As empresas participantes da licitação deverão apresentar atestado fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, averbado pelo CREA, acompanhado das

respectivas Certidões de Acervo Técnico, comprovando ter executado obras/serviços de

características técnicas equivalentes ás do objeto da licitação. A apresentação de proposta

implica ampla aceitação, por parte da licitante interessada, das condições impostas no presente

Edital.

7.2. Prova de inscrição ou registro do licitante, junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA, que comprove atividade relacionada com o objeto;

7.3. Apresentação de Registro de Inscrição no CREA - Conselho Regional de Engenharia
do profissional Engenheiro Civil que atuará como responsável técnico em nome da empresa;

7.4. Comprovação do licitante de possuir em seu corpo técnico, na data de apresentação
das propostas, profissionalfis), reconhecído(s) pelo CREA, detentor(es) de atestado(s) de
responsabilidade técnica, devidamente regjstrado(s) no Conselho de Ciasse da região onde os
serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo
Técnico - CAT, expedidas por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is),

executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal estadual,
municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, que não o próprio licitante

(CNPJ diferente), serviço(s) relativo(s) e compatíveis com o presente objeto;

a) A comprovação do vinculo profissional do(s) Responsável(is) Técnico(s) no julgamento
desta licitação será feita mediante cópia da Carteira Profissional; ou da Ficha de Registro de
Empregados (FRE) que demonstre a identificação do profissional, com o visto do Ministério
do Trabalho; ou mediante Certidão do Conselho de Classe devidamente atualizada; ou
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Contrato de Trabalho; ou Contrato de Prestação de Serviços registrado no respectivo
Conselho de Classe da região competente, em que conste o profissional como responsável
técnico; ou ainda Declaração de Contratação Futura do profissional detentor do Atestado
apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência expressa do profissional.
b) Quando o Responsável Técnico indicado for dirigente ou sócio da licitante, tal
comprovação será feita através do Ato Constitutivo da empresa ou Certidão do CREA,
devidamente atualizados.

c) Os profissionais indicados pelo licitante, para fins de comprovação da capacitação técnico
profissional, devem participar da obra ou serviço objeto do Projeto Básico (Anexo I),
admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde
que aprovada pela Administração;

d) É vedada a indicação de um mesmo Responsável Técnico para mais de uma licitante,
fato este que inabilitará todas as envolvidas

e) Não será aceito Atestado de capacitação técnica PARCIAL ou de SUBCONTRATADA,

exceto se fundamentado na Resolução n'' 1.025 de 30/10/2009 do CONFEA.

7.5. Os licitantes deverão apresentar Declaração Formai de Visita/Vistoria OU de Dispensa
de Visita/Vistoria do local da prestação dos serviços, conforme modelos constantes no
ANEXO VI do Edital.

7.5.1. A vistoria não é de caráter obrigatório, podendo a empresa licitante participar do
certame, mesmo que não vistorie o(s) local(ais), devendo, nesse caso, apresentar a

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITAA/ISTORIA, assinada pelo
Representante Legal;

7.5.1.1. A empresa licitante que optar pela não vistoria do locai não poderá, em hipótese

alguma, descumprír qualquer regra, decisão e acordo conseqüente deste edital.

7.5. São obrigações do CONTRATANTE:

a) Proporcionar as facilidades indispensáveis à boa execução do objeto e relatar, por

escrito, as eventuais irregularidades na execução dos serviços:

b) Fiscalizar a execução dos serviços;

c) Sustar a execução de quaisquer trabalhos, por estarem em desacordo com o

especificado ou por outro motivo que caracterize a necessidade de tal medida;
d) Receber os serviços contratados nos prazos e condições estabelecidos;

7.6. São obrigações da CONTRATADA:

a) Apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o inicio da vigência da

contratação, as ARTs - Anotações de Responsabilidade Técnica - de execução dos
serviços, com as taxas devidamente recolhidas;
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b) Apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem
de Serviço, a respectiva ART - Anotação de Responsabilidade Técnica com as taxas
devidamente recolhidas;

c) Executar os serviços rigorosamente de acordo com as Normas Brasileiras, com as

recomendações fornecidas pelos fabricantes dos materiais e com os detalhes constantes

nos anexos do presente;

d) Fornecer todo equipamento e ferramentas e andaimes necessários á execução dos
serviços. Os andaimes utilizados pela contratada deverão atender ás normas de segurança
pertinentes;

e) Contratar mão-de-obra idônea, que tenha comportamento compatível com o ambiente

de trabalho, mantendo bons hábitos de conduta;

f) Contratar mão-de-obra suficiente, impondo ritmo e produtividade adequada ao objetivo
pretendido;

g) Obter e empregar somente materiais de primeira qualidade;

h) Observar todas as leis, regulamentos e posturas referentes á obra e segurança pública;
i) Respeitar, rigorosamente, no que se refere a todos os seus empregados, a legislação

vigente sobre tributos, direitos trabalhistas, previdência social, acidentes de trabalho e

demais contribuições;

j) Fornecer e obrigar os trabalhadores envolvidos na prestação do serviço a usar

equipamentos individuais e coletivos de segurança, de acordo com o previsto na NR-06 e
NR-18 da Portaria n® 3214 do Ministério do Trabalho e Emprego e nos demais dispositivos

de segurança, utilizar uniforme e crachá de identificação durante todo o tempo de
permanência no local da execução dos serviços. Deverão ainda apresentar-se ao

responsável pela unidade a fim de obter a permissão para início dos serviços;
k) Observar rigorosamente a Norma Regulamentadora NR-18 - Condições e Meio
Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção, do Ministério do Trabalho e Emprego;
[) Manter permanentemente atualizadas junto á Seção de Apoio a Licitações deste

município, durante a vigência do contrato, todas as condições de participação exigidas nesta

licitação;

m) A responsabilidade pelas despesas relativas a taxas, impostos, licenças, alvarás e
demais exigências relativas a aprovações dos projetos e execução dos serviços junto aos
órgãos públicos, assim como despesas com transporte de materiais e equipamentos, cópias
de projetos, transportes, estadas e alimentação de pessoal, confecção e afixaçâo de placas
de obra dos responsáveis técnicos, andaimes, tapumes e proteções, e demais dispositivos
necessários á execução dos serviços;
n) Fornecer, para aprovação deste órgão, antes de iniciar os serviços, todos os desenhos
de detalhamento que sejam necessários, e catálogos dos materiais construtivos e
equipamentos especificados, com curvas de rendimento, assinalando seus pontos de
seleção;
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o) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, quaisquer vícios,
defeitos ou incorreções na execução dos serviços, cujos prazos serão definidos pela
Fiscalização e terão sua contagem iniciada a partir da notificação da contratada (via e-mail
ou ofício); inclusive após o recebimento definitivo da Ordem de Serviço, além dos vícios,
defeitos ou incorreções que tiverem de ser reparados em decorrência da responsabilidade
técnica da contratada;

p) As penalidades ou muitas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento
das disposições legais que regem a execução dos serviços serão de inteira responsabilidade
da contratada, devendo, para tanto, ser prevista a obtenção de licenças diversas, pagamento
de impostos, taxas e serviços auxiliares;

q) A contratada não poderá subempreitar os serviços no seu todo, podendo, contudo, fazê-

lo parcialmente, mantida, porém, sua responsabilidade direta, sendo que somente serão

admitidos subempreiteiros especializados e devidamente legalizados;
r) A contratada deverá indicar, no prazo de 05 dias úteis após o inicio da vigência da

contratação, os profissionais responsáveis pelos serviços, fornecendo seus nomes, números

do documento de identidade e comprovação da capacitação e da experiência exigidos;

s) A contratada deverá fomecer á Fiscalização, até 01 dia útil antes do inicio da Ordem de

Serviço, salvo situações excepcionais, listagem com nome completo e RG dos funcionários

envolvidos nos serviços pela contratada, para fins de controle de acesso ao local;
t) Mesmo quando não especificados nos documentos de projeto, todos os materiais

empregados e todos os serviços executados deverão estar de acordo com as exigências das

NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS (NBR), da ABNT.

8. FORMA DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

O prazo para iniciar a execução dos mesmos ê de 15 (quinze) dias, contados a partir

da data de expedição e recebimento da Ordem de Serviço.

O prazo para vistoria dos serviços e recebimento provisório pela Fiscalização será de
15 (quinze) dias, a partir da comunicação por escrito, por parte da CONTRATADA, de que o

mesmo se encontra concíuido,

O prazo para recebimento definitivo das obras e/ou serviços será de até 25 (vinte e
cinco) dias, a contar da data de vistoria de que trata o item anterior.

9. PLANEJAMENTO DA LICITAÇÃO

9.1. Tipo de Licitação
A licitação adotada será no Pregão Eletrônico, sendo necessária observação á

Planilha Orçamentária, Composições Unitárias Principais e Auxiliares, BDI e Encargos
Sociais.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedr
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9.2. Período de execução
O prazo previsto para a execução dos serviços é de 03 (três) meses, a contar da data

do recebimento da ordem de serviço, conforme cronograma físico-fínanceíro (Anexo íí).

9.3. Legalização da obra

Será obrigação da CONTRATADA a legalização da obra nos órgãos competentes.
CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - MA. bem como, na Secretaria
Municipal de Obras e Urbanismo, com emissão respectivamente da ART e do Alvará de

Construção-

Estes documentos deverão ser mantidos na obra, em uma pasta, conforme prevê a

legislação vigente, e uma cópia entregue a fiscalização.

9.4. Forma de pagamento

Os pagamentos das obras e/ou serviços objeto deste Contrato serão realizados
parceladamente, após o laudo de medição da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da fatura emitida pela

CONTRATADA CORRESPONDENTE aos serviços executados e medidos.

a) A primeira medição só será paga com apresentação da cópia da Anotação de

Responsabilidade Técnica (ART) da obra e/ou serviço Junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia do Maranhão (CREA/MA), do Alvará de Construção e de

documento que comprove que a obra foi inscrita junto ao INSS e após comprovação da

colocação da Placa da Obra.

b) Nenhum pagamento será efetuado á contratada sem a devida comprovação da

regularidade exigida na fase de habilitação da licitação.

c) A última medição, não inferior a 10% do valor total da obra, será pago mediante termos
de recebimento provisório.

9.5. Recebimento

O serviço será considerado como aceito, desde que o acabamento seja julgado

satisfatório, através de controle visual, e todas as instalações testadas e aprovadas.

10. FISCALIZAÇÃO

10.1. A gestão do contrato será exercida pela Coordenação da Secretaria Municipal de
Obras e Urbanismo deste Município, e a fiscalização do contrato referente aos sen/iços objeto

do presente projeto básico será exercida por engenheiro civil fiscal do município.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP; 65.765-OOO-Oom Pedro (MA)
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10.2. A Fiscalização será investida de plenos poderes para:

a) rejeitar serviços defeituosos ou materiais que não satisfaçam ás obras contratadas,
obrigando-se a contratada a refazer os serviços ou substituir os materiais, sem ônus para o
município e sem alteração do cronograma;
b) sustar qualquer serviço que não seja executado de acordo com a melhor técnica;

c) solicitar a substituição de profissionais que não apresentem desempenho satisfatório,

devendo a Contratada apresentar novos profissionais com comprovação de experiência
equivalente à exigida no Edital de Licitação.

10.3. A fiscalização é exercida no interesse da Administração, não exclui nem reduz a
responsabilidade da licitante vencedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade
do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

10.4. Quaisquer exigências da Equipe Técnica deverão ser prontamente atendidas pela
licitante vencedora, sem ônus para o município.

11. DA VIGÊNCIA

A vigência desta contratação é de 12 (doze) meses, contados da data que a

contratada receber o contrato já devidamente assinado pelo CONTRATANTE.

12. ANEXOS

12.1. São anexos deste documento:

a) Anexo I - Projetos;

b) Anexo II - Planilha Orçamentária. BOI e Encargos Sociais;
c) Anexo III-ART.

Dom Pedro - MA, 01 de novembro de 2023.

Engenheiro Responsável Técnico pela elaboração do Projeto Básico

DARWIN EINSTEIN ARRUDA NOGUEIRA LIMA

Engenheiro Civil

CREA 130733250-1 MA

Praça Taixeira da Fraitaa n®. 72, Cantro, CEP: 65.765-000-Dom Padro (MA)
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RSSraa o)

APROVO o presente Projeto Básico, consoante previsto
no art 7° §2", Inciso I c/c art. 38, caput, ambos da Lei Federal n" 8.666/93.

MÁRCIO ARLINDO GOMES MATOS
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centre, CEPt 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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ANEXO I do Projeto Básico

PASTA TÉCNICA

PROJETOS

OS DOCUMENTOS QUE COMPÕEM ESSA PASTA TÉCNICA ESTÃO DISPONÍVEIS, PARA
CONSULTA E DOWNLOAD, NO SITE DA PREFEITURA.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-OOO-Dom Pedro (MA)
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ANEXO 11 do Projeto Básico

PASTA TÉCNICA
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, BDI E ENCARGOS

SOCIAIS

OS DOCUMENTOS QUE COMPÕEM ESSA PASTA TÉCNICA ESTÀO DISPONÍVEIS, PARA
CONSULTA E DOWNLOAD, NO SITE DA PREFEITURA.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 6S.765-000-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137,293/0001-30

ANEXO lil do Projeto Básico

PASTA TÉCNICA

ART

08 DOCUMENTOS QUE COMPÕEM ESSA PASTA TÉCNICA ESTÃO DISPONÍVEIS, PARA
CONSULTA E DOWNLOAD, NO SITE DA PREFEITURA.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEPs 65.765-000-Dom Pedro (^A)
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 - CPUDP
ANEXO 11

MODELO DE CARTA PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

End,; Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA

Ref.; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
Prezados Senhores,

Tendo examinado as condições do Edital do Pregão Eletrônico n® /202Z - CPL/DP
e dos Anexos que o integram, para prestação dos serviços, nós, abaixo assinados, propomos
prestar os serviços referente ao objeto da licitação, pelo valor global de R$ ( )

Outrossim, declaramos que:
a) aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos;

b) temos conhecimento do local onde serão executados os serviços;
c) concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90 (noventa) dias,
contado da data final prevista para sua entrega;

d) Prazo de execução; de até ( ) dias corridos, a contar da data do recebimento
da Ordem de Serviço;

Nos preços ofertados já estão considerados e inclusos todos os custos diretos e

indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais,
trabalhistas e previdenciárías e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
deste Pregão.

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de
nossa parte, observadas as condições do Edital.

Dom Pedro/MA, em de de 2024.

(assinatura do responsável legal pela empresa)

(nome por extenso)

(RG, CPF, cargo)
(n" da conta corrente, banco e agência)

Local, data e assinatura

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação).

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.76S-00(>-Dom Pedro (MA)
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PREGÃO ELETRÔNICO N" I202Z - CPUDP
ANEXO III

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA
A

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÂO-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO NA /2023 - CPUDP
SRA. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

A empresa (razão social do licitante) com endereço na inscrita no CNPJ

sob o n® , vem. pelo seu representante legal infra-assinado,
, portador(a) da cédula de identidade n® e do CPF n®.

DECLARA sob as penalidades da Lei o cumprimento ao disposto no o inciso Vil.

do artigo 4° da Lei nA 10.520 de 17 de julho de 2002, em conformidade com o Edital, que

cumpre plenamente os requisitos para Habilitação na licitação em referência, estando,

portanto, apto a participar do certame lícitatório.

DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal

de 1988, que não emprega menores com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e qualquer empregado menor de 16 (dezesseis)anos. RESSALVA:

emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ( ).

DECLARA sob as penas da lei e do art. 48, inciso II, da Lei n®. 8.666/93 de

Licitações e Contratos, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, COMPROVAR A

EXEQUIBILIDADE DOS PREÇOS CONSTANTES EM SUA PROPOSTA

DECLARA sob as penas da lei, que não foi declarada INIDÒNEA para licitar ou
contratar com a Administração Pública, nos termos do Art. 87 e 88 da Lei n®. 8.666/93 de
Licitações e Contratos.

DECLARA que a licitante è ENQUADRADA como:

(  ) Microempreendedor Individual (MEI);
{  ) Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), não havendo nenhum dos

impedimentos previstos nos incisos do § 4® do art. 3® da Lei Complementar n° 123/2006 e

art. 14 da Lei Estadual n° 10.403/2015;

(  ) Cooperativa (COOP), somente as de consumo, em conformidade com o art. 3', § 4®,
inciso VI da Lei Complementar n° 123/2006;

(  ) Normal.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Doin Pedro (MA)



Li" 1 1,

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

DECLARA, sob as penalidades da Lei, que a empresa está em pleno
funcionamento no endereço citado acima, sendo o local adequado e compatível para o
cumprimento do objeto. Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de
instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder
Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência ou tomada de
decisões, nos termos do inciso III. art. 9®. da Lei n°. 8.666/93

DECLARA sob as penas da Lei n°. 6.938/1981, na qualidade de proponente do
procedimento licitatòrio em referência, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental
e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente.
Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes
dos órgãos competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da
obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 6" e seus incisos, da
Instrução Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão - MPOG. Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro
no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de

Recursos Ambientais caso minha empresa exerça uma das atividades constantes no Anexo
I da Instrução Normativa n^ 6, de 15 de março de 2013, do IBAMA. Por ser a expressão
da verdade, firmamos apresente.

DECLARA que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majorítário(s)

o(s) Sr(s) inscrito sob o CPF n®

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas,
conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de
falsidade da presente declaração.

Local/UF,_ de de 2024.

(Nome e assinatura do Declarante/Representante Legal)

RG n®. e CPF n®

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada

em papel timbrado da empresa licitante.

Praça Teixeira de Frelta» n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Doin Pedro (NU
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PREGÃO ELETRÔNICO N® _/2023 - CPUOP
ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preços n® / /2023 - CPL/DP
Processo Administrativo n® 2023.1101.001/2023 • SEMED

Pregão Eletrônico n® I202Z - CPL/DP

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, inscrito no CNPJ (ME) sob o n® 06.137.293/0001-30, com
sede à Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro. Dom/MA, doravante denominado MUNICÍPIO,
neste ato representada pela Secretaria Municipal de , Sra. ,
enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços dos produtos propostos
pela(s) empresa(s) abaixo qualificada(s). doravante denominada BENEFICIÁRIA DA ATA, para
atender as necessidades futuras e eventuais, considerando a homologação do Pregão
Eletrônico n° I202Z - CPL/DP, formalizado nos autos do Processo Administrativo n®

2023.1101.001/2023 - SEMED. com fundamento na Lei Federal n® 10 520/2002, Decreto
Municipal n®. 008/2021 e no Decreto Municipal n® 009/2021, aplicando-se subsidiariamente, no
que couber, a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes á espécie, mediante as
seguintes cláusulas e condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de Preços de

, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na

Proposta vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição.
1.2. CADASTRO DE RESERVA - Considerando a ordenação final das Propostas de Preços,
as empresas abaixo relacionadas aceitaram cotar os bens com preços iguais ao da
BENEFICIÁRIA DA ATA. em cumprimento ao artigo 10 e artigo 11, inciso II e §§ 1° a 4®, do
Decreto Municipal n® 009/2021;

EMPRESA:

ICNPJ:

ENDEREÇO;

REPRESENTANTE LEGAL;

CPF N®.

RG N®.

DADOS BANCÁRIOS;

ITENS;

EMPRESA;

CNPJ;

ENDEREÇO;

FONE/FAX;

FONE/FAX:

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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REPRESENTANTE LEGAL:

CPF N«.

RG N*».

DADOS BANCÁRIOS:

I  ITENS:

1.3. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS - as informações sobre empresa
beneficiária, representante legal, especificações dos produtos, quantitativos, marcas e preços
dos itens registrados no Sistema de Registro de Preços do Municipio de Dom Pedro por
intermédio da presente Instrumento encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. A presente Ata de Registro de Preços visa atender eventual e futura necessidade da
Secretaria Municipal de - .

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO
3.1. O MUNICIPIO e a BENEFICIÁRIA se vinculam plenamente à presente ATA e aos
documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo n**
2023.1101.001/2023 - SEMED e que são partes integrantes deste instrumento, independente
de transcrição:

a) Projeto Básico;

b) Edital do Pregão Eletrônico n" /2023 - CPL/DP;

c) Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e respectivos documentos apresentados no
procedimento da licitação;

d) Proposta de Preços das empresas constantes no Cadastro de Reserva e respectivos

documentos apresentados no procedimento da licitação, quando couber.

CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLACÁO APLICÁVEL
4.1. A presente ATA e o Contrato Administrativo reger-se-âo pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente. Lei Federal n® 8.666,

de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Municipal n® 008, de 26 de janeiro de 2021;
e) Decreto Municipal n® 009, de 26 de janeiro de 2021;

f) Decreto Municipal n° 004, 06 de fevereiro de 2023;

g) Edital do Pregão Eletrônico n® /2023 - CPL/DP e seus anexos;

h) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

4.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições
desta ATA e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.765*000-Dom Pedro (MAi
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suas cláusulas.

4.3. Os casos omissos serão decididos pelo MUNICÍPIO, segundo as disposições contidas na
Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito
privado, em especial a Lei Federal n® 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor),

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES
5.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta ATA,
assumindo a partir da sua assinatura, o compromisso de atender as aquisições solicitadas pelo
município, ficando sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas
Cláusulas.

5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que dela
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos

materiais pretendidos, hipótese em que fícará assegurado à BENEFICIÁRIA a preferência na
contratação, desde que a sua proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora,

consoante dispõe o art. 16 do Decreto Municipal n° 009/2021.

5.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA da presente ATA serão formalizadas pelo
MUNICÍPIO por meio do Contrato Administrativo.

CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS
6.1.0 prazo de validade desta ATA será de 12 (doze) meses contados de sua assinatura, com

eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial, vedada sua prorrogação,

conforme dispõe o artigo 15, § 3®, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993 c/c art. 12 do Decreto

Municipal n® 009/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PROCESSOS DE COMPRAS
7.1. Quando da necessidade de contratação deverá ser formalizado processo especifico com

a indicação dos produtos que se pretende adquirir, observadas as normas internas pertinentes

á instrução dos autos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, o disposto no art. 15 do

Decreto Municipal n® 009/2021.

7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos
quantitativos e os valores a serem praticados.

7.3. Após análise da CPL e pronunciamento da Assessoria Jurídica, os autos do processo serão
encaminhados ao Órgão Participante para ser autorizada a contratação por seu Titular em ato
administrativo competente.

7.4. ABENEFICIÁRIA da ATA será convocada pelo Órgão Participante para retirar a Nota de
Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito á contratação.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (Mf)
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7.4.1. O prazo para a assinatura do Contrato Administrativo estabelecido no item anterior
poderá ser prorrogado por igual período quando solicitado pela BENEFICIÁRIA durante o
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO.

7.5. É facultado ao MUNICÍPIO, quando a Beneficiária não comparecer, não apresentar todos
os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho da Despesa
e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do
CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para
fornecer o material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pela Beneficiária, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções
previstas neste Edital.

7.5.1. É facultado a Pregoeira reabrir o certame com a convocação das licitantes
remanescentes, quando não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.
7.5.2. Na sessão de reabertura do Pregão, a Pregoeira deverá negociar diretamente com a
proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para
que seja obtido preço melhor.

7.5.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo, sem
motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO, observado o prazo estabelecido no item anterior,
caracteriza o descumprímento total da obrigação assumida e implicará na aplicação das
sanções previstas na Cláusula Dezenove, desta Ata.

7.6. Para a assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá ser representada
por sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório.
7.7. A BENEFICIÁRIA se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro
de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.
7.8. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá apresentar os
documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidos no Edital.
7.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços,
conforme estabelecido no art. 12, § 1®, do Decreto Municipal n® 009/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES
8.1. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pela

respectivo Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização designada pelo órgão participante, nos

termos do art. 65 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993.

8.1.1. Competirá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução do objeto, de tudo dando ciência à autoridade competente,

para as medidas cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS
9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, catrendo ao
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MUNICÍPIO, por intermédio da CPL (Órgão Gerenciador), promover as negociações junto á
BENEFICIÁRIA, observadas as disposições contidas no art. 65 da Lei Federal n® 8.666/1993.
9-2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o MUNiCÍPiO deverá:

a) convocar a BENEFICIÁRIA visando à negociação para redução de preços e sua
adequação praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, a BENEFICIÁRIA que não aceitar reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade;

c) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a
ordem de classificação da licitação, visando a igual oportunidade de negociação, caso
não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as
iicitantes remanescentes para negociação.

9.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a BENEFICIÁRIA
não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

a) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a
majoração dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais
vantajoso à Administração, frente aos valores praticados no mercado. Caso não haja mais
opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNiCÍPiO poderá convocar as iicitantes
remanescentes para negociação;

b) no caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido,
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

9.4. Não havendo êxito nas negociações o MUNICÍPIO deverá proceder á revogação da Ata de
Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS
10.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando:

a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho ou assinatura do Contrato Administrativo no prazo

estabelecido nesta Ata, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos ill ou iV do art. 87 da Lei Federai n® 8.666/1993 ou no

art. 7® da Lei Federal n® 10.520/2002.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" será

formalizado por despacho da CPL do Município, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b" acarretará,

ainda, a aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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10.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente
comprovado e justificado:

a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

10.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, o Município fará o devido
apostiíamento na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e informará aos BENEFICIÁRIOS a nova
ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e
entidades da Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do
certame licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta à CPL para adesão, desde que
devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.

11.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,

quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo

administrativo de adesão junto à CPL que se manifestará quanto á possibilidade de adesão.
11.1.2. Caberá à empresa Beneficiária desta Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de

adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e

futuras assumidas com o MUNICÍPIO.

11.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste

Pregão.

11.1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá

exceder, na totalidade, ao dobro de cada item registrado nesta Ata, independente do número
de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o art. 21, § 4®, do Decreto

Municipal n® 009/2021.

11.1.5. Após a autorização da CPL, o órgão não participante deverá efetivar a contratação

solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência desta Ata.
11.1.6. A CPL não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do
carona.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei Federal n® 8.666/1993.

12.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na
entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora;
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a) multa moratória diária de 0.5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o vaior total
dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento):
b) multa moratória diária de 1 % (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos
produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou
impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

12.3. Diante da inexecuçâo total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA as
seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alínea "b".

12.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo. fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
12.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas quejustifiquem
a proposição.

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-

se o procedimento previsto na Lei Federai n° 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n°

9.784/1999.

12.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA

e publicação no Diário Oficial do Município • DOM, constando o fundamento legai, excluídas os

casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
12.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da

data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
12.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela

Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS COMUNICAÇÕES
13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras
contratações, só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro
meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações
verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO
14.1. O MUNICiPlO fará publicar o extrato da presente Ata de Registro de Preços na imprensa
oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Dom Pedro, Estado do Maranhão para dirimir
toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e dos respectivos
Instrumentos Obrigacionais dela decorrentes.

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na
presença das testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se
por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e
valioso.

Dom Pedro/MA, de de 2024.

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS

BENEFICIÁRIO DO REGISTRO

TESTEMUNHAS:
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ANEXO ÚNICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® /2023 - CPUDP
PREGÃO ELETRÔNICO N® /2023 - CPUDP
Processo n® 2023.1101.001/2023 - SEMED

VIGÊNCIA: 12 MESES

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° /2024 - CPUDP,
celebrada entre o Município de Dom Pedro e a Empresa com preços registrados.
em face à realização do Pregão Eletrônico n® I202Z - CPUDP, tendo como Órgão
Participante a Secretaria Municipal de ■ .

OBJETO;

Registro de Preços de .

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA BENEFICIARIA:

CNPJ: FONE/FAX:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF N®.

RG N®.

DADOS BANCÁRIOS:

QUADRO 2 - SERVIÇO REGISTRADO

xxxxxxx-Tipo-

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT
VALOR VALOR

UNITÁR TOTAL

VALOR TOTAL REGISTRADO

Dom Pedro (MA), de de 2024.
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PREGÃO ELETRÔNICO N° ^/2023 - CPUDP
ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTF^TO N" l2Ci23 QUE, ENTRE SI,
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM

PEDRO/MA E A EMPRESA

PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

Aos dias do mês de de 2024, de um lado o Município de Dom Pedro/MA, com sede

à Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n°.

06.137,293/0001-30, através da Secretaria Municipal de , inscrita no CNPJ/MF sob o
n®. neste ato representado pelo Senhor(a) , brasileiro(a), estado civil,
profissão, residente e domiciliado â , portador da Carteira de Identidade n."

expedida pela / CPF n.® , doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa , Pessoa Jurídica

de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n®. sediada à , neste

ato representada por , portador do RG n® , residente e

domiciliado á , doravante denominada simplesmente CONTRATADA.

resolvem celebrar o presente contrato, a ser regido pela Lei n.® 8.666/93, e alterações

posteriores, mediante as seguintes cláusula e condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA ■ DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1. O presente contrato è originário da licitação modalidade PREGÃO forma ELETRÔNICO,
EDITAL n®. 12023 - CPL/DP, através do Processo Administrativo n®.
2022.1101.001/2023 • SEMED e tem sua fundamentação na Lei Federal n®. 8.666, de 21 de

junho de 1.993, e suas alterações.

1.2. O Projeto Básico é documento anexo e obrigatório a este instrumento de contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DATA

2.1. Lavrado e assinado aos dias do mês de _do ano de dois mil e vinte e quatro,

na sede da PREFEITURA DE DOM PEDRO - MARANHÃO.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
3.1. Constitui-se objeto deste instrumento de contrato, a execução pela CONTRATADA ao
município dos itens licitados no preâmbulo do presente edital e devidamente homologado no

processo em tela, a saber: Serviços , conforme descrições e especificações
no Projeto Básico - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Obras e
Urbanismo de acordo com a sua necessidade.
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CLAUSULA QUARTA - DOS SERVIÇOS

4.1. Os serviços serão executados em conformidade com a previsão contida no item 8 (oito) do
Projeto Básico, anexo deste instrumento contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E REAJUSTE
5.1. O valor global estimado do presente Contrato é de R$ ( ) para a execução
dos serviços, que serão pagos de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, na proporção
da execução efetuada pela CONTRATADA.

5.2. Os preços contratados somente poderão ser reajustados após 01 (um) ano da data de

apresentação da Proposta de Preços, mediante justificativa, desde que realizada negociação

prévia entre as partes, tendo como limite máximo a variação do IGP-M/FGV ou outro índice que
vier substitui-lo.

5.3. Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos, que deverão ser
apresentados para análise e aprovação do Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização.
5.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses será contado a

partir da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido.

5.5. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o Contrato

sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

5.6. O reajuste poderá ser formalizado por meio de Apostilamento ao Contrato vigente.
5.7. É vedado á CONTRATADA interromper o serviço enquanto aguarda o trâmite do processo
de reajuste de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções administrativas previstas.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados

a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária,
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

6.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de

Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente do fornecedor, descrição do objeto

fornecido;

6.1.2.0 pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita
e atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido
verificada a regularidade do fornecedor, principalmente quanto á regularidade fiscal e
trabalhista, INSS e FGTS.

6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado atê que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
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6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

6.4. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes à regularidade fiscal.
6.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual
período, a critério da CONTRATANTE.

6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

6.7. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias á

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á

CONTRATADA a ampla defesa.

6.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.8.1.A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
á apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.9. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da

CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,

indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
7.1. O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação será de 12
(doze) meses, contado da data de assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato
na imprensa oficial.
7.2. O prazo de vigência dos Contratos poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, até o
limite de 60 (sessenta) meses, com fulcro no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993.

7.2.1. A CONTRATADA não tem direito subjetivo â prorrogação contratual que objetiva
a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, desde que a
instrução processual contemple os seguintes requisitos:

a) demonstração de que os serviços tenham sido prestados regularmente, conforme
relatório do órgão;

b) justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;
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c) comprovação de que o valor do Contrato permanece economicamente vantajoso
para a Administração;

d) manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;
e) comprovação de que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

7.3. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não
gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS
8.1. Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos

provenientes da Lei Orçamentária para o exercício de 2024, assim classificada:

XXXXXXXXXX

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
9.1. O Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio
da Secretaria Municipal de Educação, obriga-se a:

e) Proporcionar as facilidades indispensáveis à boa execução do objeto e relatar, por escrito,

as eventuais irregularidades na execução dos serviços;

f)Fiscalizar a execução dos serviços;

9) Sustar a execução de quaisquer trabalhos, por estarem em desacordo com o especificado

ou por outro motivo que caracterize a necessidade de tal medida;
h) Receber os serviços contratados nos prazos e condições estabelecidos;

I) Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Serviço quando de eventuais e futuras

contratações;

j)Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por intermédio do Fiscal do

Contrato/Comissão de Fiscalização;

k) Receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,

prazos e demais condições estabelecidas neste Projeto Básico e na Proposta de Preços da
CONTRATADA;

I) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços fora das especificações do Projeto Básico;
m) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

n) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
serviços;

o) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;
p) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;
q) Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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r)Exercer a fiscalização dos serviços por meio de servidor especialmente designado para esse
fim, Fiscal do Contrato, na fonna prevista na Lei n" 8.666/93, procedendo ao atesto da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is)s/fatura(s), com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem

necessárias. O Fiscal anotará todas as ocorrências que mereçam registro, relacionadas com
a execução dos serviços, determinando o que for necessário á regularização das faltas ou

defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA,

obriga-se a:

a) Apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o início da vigência da

contratação, as ARTs - Anotações de Responsabilidade Técnica - de execução dos serviços,
com as taxas devidamente recolhidas:

b) Apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem de

Serviço, a respectiva ART - Anotação de Responsabilidade Técnica -, com as taxas

devidamente recolhidas;

c) Executar os serviços rigorosamente de acordo com as Normas Brasileiras, com as

recomendações fornecidas pelos fabricantes dos materiais e com os detalhes constantes nos

anexos do presente;

d) Fornecer todo equipamento e ferramentas e andaimes necessários á execução dos
serviços. Os andaimes utilizados pela contratada deverão atender às normas de segurança
pertinentes;

e) Contratar mão-de-obra idônea, que tenha comportamento compatível com o ambiente de

trabalho, mantendo bons hábitos de conduta;

f)Contratar mão-de-obra suficiente, impondo ritmo e produtividade adequada ao objetivo
pretendido;

g) Obter e empregar somente materiais de primeira qualidade;
h) Observar todas as leis, regulamentos e posturas referentes à obra e segurança pública;
i) Respeitar, rigorosamente, no que se refere a todos os seus empregados, a legislação
vigente sobre tributos, direitos trabalhistas, previdência social, acidentes de trabalho e demais
contribuições;

j)Fornecer e obrigar os trabalhadores envolvidos na prestação do serviço a usar
equipamentos individuais e coletivos de segurança, de acordo com o previsto na NR-06 e NR-
18 da Portaria n® 3214 do Ministério do Trabalho e Emprego e nos demais dispositivos de

segurança, utilizar uniforme e crachá de identificação durante todo o tempo de permanência
no loca) da execução dos serviços. Deverão ainda apresentar-se ao responsável pela unidade
a fim de obter a permissão para inicio dos serviços;
k) Observar rigorosamente a Norma Regulamentadora NR-18 - Condições e Meio Ambiente
de Trabalho na Indústria da Construção, do Ministério do Trabalho e Emprego;
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l)Manter permanentemente atualizadas junto à Seçáo de Apoio a Licitações deste município,
durante a vigência do contrato, todas as condições de participação exigidas nesta licitação;
m)A responsabilidade pelas despesas relativas a taxas, impostos, licenças, alvarás e demais
exigências relativas a aprovações dos projetos e execução dos serviços junto aos órgãos
públicos, assim como despesas com transporte de materiais e equipamentos, cópias de
projetos, transportes, estadas e alimentação de pessoal, confecção e afixação de placas de
obra dos responsáveis técnicos, andaimes, tapumes e proteções, e demais dispositivos
necessários à execução dos serviços:
n) Fornecer, para aprovação deste órgão, antes de iniciar os serviços, todos os desenhos de

detalhamento que sejam necessários, e catálogos dos materiais construtivos e equipamentos

especificados, com curvas de rendimento, assinalando seus pontos de seleção;

o) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, quaisquer vícios,
defeitos ou incorreções na execução dos serviços, cujos prazos serão definidos pela
Fiscalização e terão sua contagem iniciada a partir da notificação da contratada (via e-mail ou

ofício); inclusive após o recebimento definitivo da Ordem de Serviço, além dos vícios, defeitos

ou incorreções que tiverem de ser reparados em decorrência da responsabilidade técnica da

contratada;

p) As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das

disposições legais que regem a execução dos serviços serão de inteira responsabilidade da

contratada, devendo, para tanto, ser prevista a obtenção de licenças diversas, pagamento de

impostos, taxas e serviços auxiliares;

q) A contratada não poderá subempreitar os serviços no seu todo. podendo, contudo, fazê-lo

parcialmente, mantida, porém, sua responsabilidade direta, sendo que somente serão

admitidos subempreiteiros especializados e devidamente legalizados;

r) A contratada deverá indicar, no prazo de 05 dias úteis após o início da vigência da
contratação, os profissionais responsáveis pelos serviços, fornecendo seus nomes, números
do documento de identidade e comprovação da capacitação e da experiência exigidos:

s) A contratada deverá fornecer à Fiscalização, até 01 dia útil antes do início da Ordem de
Serviço, salvo situações excepcionais, listagem com nome completo e RG dos funcionários
envolvidos nos serviços pela contratada, para fins de controle de acesso ao local;
t)Mesmo quando não especificados nos documentos de projeto, todos os materiais
empregados e todos os serviços executados deverão estar de acordo com as exigências das
NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS (NBR), da ABNT;
u) Comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade referente á execução dos
serviços, bem como atender prontamente as suas observações e exigências e prestar os
esclarecimentos solicitados;

v) Manter o Contratante informado quanto a eventuais mudanças de endereço, telefone e e-
mall;

w) Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos eventuais
Contratos Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais contratações, em
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compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E MULTAS
11.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/2002, aplicando-se,

subsidiariamente. a Lei Federal n° 8.666/1993.

11.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n® 8.666/1993, o atraso injustificado na

execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0.5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total

dos serviços executados com atraso, até o limite de 10®/o (dez por cento);
b) multa moratória diária de 1% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos

serviços reprovados no recebimento provisório, até o limite de 10®/o (dez por cento).
11.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à BENEFICIÁRIA as
seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com

a prevista na alínea "b".

11.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
11.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas quejustifiquem
a proposição.

11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei Federal n® 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n°
9.784/1999.
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11.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à BENEFICIÁRIA
e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento legal, excluídas os

casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

11.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da

data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
11.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da BENEFICIÁRIA, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DA RESCISÃO

12.1. O MUNICÍPIO poderá declarar rescindido o presente contrato, por motivo de:
12.1.1. A CONTRATADA não cumprir as disposições contratuais;

12.1.2. Atraso superior a 05 (cinco) dias na entrega dos produtos e/ou prestação dos
serviços:
12.1.3. Subcontrataçâo total ou parcial dos produtos e/ou prestação dos serviços;
12.1.4. Realizar os serviços sem autorização previa / requisição do órgão encarregado do
controle, com o respectivo visto da autoridade competente para autorização da Empresa;
12.1.5. Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis;
12.1.6. Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvência civil dos
proprietários;

12.1.7. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e
homologados pelo Prefeito Municipal;

12.2. A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de:
12.2.1. Atraso no pagamento das faturas;
12.2.2. A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judiciais nos termos da
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou por acordo,
na forma da Lei;

13.2. As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO
14.1. O acompanhamento e a fiscalização referente ao objeto desta Licitação serão exercidos
por meio de um representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela
CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do
objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem,
determinando o que for necessário á regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos
observados, e os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme determina o art. 67,
da Lei n". 8.666/1993, e suas alterações.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INADIMPLÊNCIA
15.1. Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos
sociais, fiscais e comerciais o disposto no artigo 71, 77,78 e 79 da Lei n". 8.666, de 21 de junho
de 1.993, e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS
16.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,
garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas
hipóteses dos Artigos 7® e/ou 11 da Lei Federal n® 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de
Dados, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legitimos, específicos,
explícitos e informados ao titular;

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de
execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em
cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por
determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados -
ANPD;

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis á própria prestação
do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro,
responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos

casos em que opere outra hipótese legal de tratamento;

d) os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou
utilizados para outros fins;

e) eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável
por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea 'c'

acima;

f) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados,

seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;

g) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos

dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento

dos dados pessoais disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias, sob instruções
e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os dados

pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo

quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal.

A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e

condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política de Privacidade, cujos
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princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a
presente cláusula.

16.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam
conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus
prepostos - devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo,
no curso do presente contrato e pelo prazo de até 05 anos contados de seu termo final.
16.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das
obrigações referentes ao exercido dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n®
13.709/2018 e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e também no
atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal
de Contas e demais órgãos de controle administrativo.
16.4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente á Prefeitura de Dom Pedro quando
receber uma solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-
se de responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas
instruções documentadas pela CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n®
13.709/2018,

16.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste
contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capitulo VI, da Lei Federal n®
13.709/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Dom Pedro/MA com renúncia de qualquer outra, por
mais privilegiada que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento.

16.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se

identificam e assinam.

Dom Pedro/MA, de de 2024.

CONTRATANTE

CONTRATADA

Testemunhas:

1.

Nome;

2.

Nome:

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.76S-000-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

RG n».:

CPF n".:
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PREGÃO ELETRÔNICO N® /2023 - CPUDP
ANEXO Vi

DECLARAÇÃO FORMAL DE VISITA / VISTORIA OU DISPENSA FORMAL DE
VISITAA/ISTORIA

DECLARAÇÃO FORMAL DE VISITA / VISTORIA

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° I2Q2Z - CPL/DP

A empresa (razão social), inscrita no CNPJ n.® (informar CNPJ), sediada a (informar endereço
completo), por seu representante, infra-assinado e para fins de participação e habilitação no
PREGÃO ELETRÔNICO N° I202Z - CPL/DP, declara, expressamente que VISITOU as
áreas onde serão executados os serviços da licitação em referência a fim de inspecionar as
instalações e realizar vistoria técnica das áreas físicas, obtendo o conhecimento de todos os

detalhes, informações e condições necessárias á elaboração da proposta, de acordo com o

edital e anexos do presente certame.

Local e data,

(nome completo da empresa, do seu representante, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

DECLARAÇÃO DE DISPENSA FORMAL DE VISITAA/ISTORIA

Ref.; PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 - CPL/DP

A empresa (razão social), Inscrita no CNPJ n.° (informar CNPJ), sediada a (informar endereço
completo da empresa), por intermédio de seu representante, infra-assinado, para fins de
participação e habilitação no PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 - CPL/DP, declara,
expressamente que OPTOU por não realizar a visita/vistoria ao($) local(is) de execução dos
serviços, e que ASSUME todo e qualquer risco por essa decisão e SE COMPROMETE a prestar
fielmente os serviços constante no edital e seus anexos.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)



PROCURADORIA

OERAL DO MUNICÍPIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA
CNPJ; 06.137.293/0001-30

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

PROCESSO LICITATÓRIO: 2023.1101.001/2023

INTERESSADO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO-MA

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA _PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA MANUNTENÇAO DE
PRÉDIO PÚBLICOS DA EDUCAÇÃO

EMENTA; Processo Licitatório r\°
2023.1101.001/2023, modalidade Pregão
Eletrônico, tendo como objetivo de contratação de
empresa de engenharia para prestação de serviços
especializados para manuntenção de prédio públicos
da educação municipal de Dom Pedro-Ma. Base
Legal: Lei n® 8.666/93. Possibilidade. REQUISITOS
ATENDIDOS.

1. OBJETO DA CONSULTA

Solicita-nos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, na qual requer

análise jurídica da legalidade dos textos das minutas do Edital do Pregão Eletrônico e
de seus anexos, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIAUZADOS PARA MANUNTENÇÃO DE PRÉDIO
PÚBUCOS DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

Em análise aos documentos do presente Processo de Tomada de Preço,

verifica-se que o procedimento licitatório será instaurado por autorização da
autoridade competente, em conformidade com o art. 38 da Lei 8.666, de 1993.

Praça Teixeira de Freitas, no 72. Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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PROCURADORIA

OERAL DO município

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

A regulamentação do dispositivo constitucional ficou a cargo da Lei federal n®

8666/93 e a lei n® 10.520/02 que instituiu normas para licitações e contratos da

Administração Pública, e outras providências.

Assim, a Administração Pública, para contratar com os particulares deverá

adotar procedimento preliminar rigorosamente determinado e preestabelecido em lei

- Licitação - que, no dizer de Celso Antônio Bandeira de Mello:

"é um certame que as entidades governamentais devem promover e no qual

abrem disputa entre os interessados em com elas travar determinadas relações de

conteúdo patrimonial, para escolher a proposta mais vantajosa ás conveniências
públicas. Estriba-se na idéia de competição, a ser travada isonomicamente entre os

que preencham os atributos e aptidões necessárias ao bom cumprimento das

obrigações que se propõem assumir."

Para tanto, o Administrador deverá pautar seus procedimentos, além das regras

inscritas no Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, nos seguintes

princípios: legalidade; impessoalidade; moralidade; igualdade; publicidade;
probidade; fiscalização da licitação pelos interessados ou qualquer cidadão, apenas

para citar aqueles listados no art. 3° da Lei de Licitações.

A minuta atende o objeto da Licitação e o contrato garante os interesses da

Administração Pública, tendo atendido os requisitos formais, materiais e as normas

de regência.

3. CONCLUSÃO

Pelo exposto, esta procuradoria é FAVORÁVEL a legalidade e possibilidade da
licitação na modalidade pregão eletrônico para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA

MANUNTENÇÃO DE PRÉDIO PÚBUCOS DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL DE DOM PEDRO-
MA, desde que siga todas as exigências das leis da Lei federal n° 8666/93 e a lei n°
10.520/02 que instituiu normas para licitações e contratos da Administração.

É o parecer desta procuradoria.

Praça Teixeira de Freitas, no 72, Centro. CEP; 65765-000, Dom Pedro - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

Dom Pedro/MA, 18 de Dezembro de 2023

Kewerson Luna Ferreira de Souza

OAB\MA 17.240

Assessor Jurídico

Praça Teixeira de Freitas, n<^ 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ. 06.137.293/0001-30

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023 - CPL/DP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS -SRP

(PROCESSO N° 2023.1101.001/2023 - SEMED)

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
DOM PEDRO/MA, por intermédio de sua Pregceíra, designada pela Portaria n** 114/2022, toma
público 80 conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei Federal n® 10.520/2002, do
Decreto Municipal n®. 008/2021, do Decreto Municipal n® 009/2021, do Decreto Municipal n°
004/2023, da Lei Complementar n.® 123/2006 e suas alterações, e, subsidiariamente, da Lei
Federal n.® 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar
licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Editai.

Objeto; Registro de preços para prestação de serviços de manutenção predial, de interesse da
Secretaria Municipal de Educação.

EsclarecImentos/ImpugnaçÕes:
Até 05/01/2024 ás 23h59min pelo sistema; www.comDrasdomDedro.com.br
Início da Sessão Eletrônica: 10/01/2024 ás 9h30min

Sistema Eletrônico Utilizado: BR CONECTADO

Endereço Eletrônico: www.comprasdompedro.com.br
Endereço para retirada do Editai: Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65.765-000,
Dom Pedro/MA, ou pelos sites ''http://dompedro.ma.gov.brr ou "www.comprasdompedro.com.br"

VALOR EIVaior Estimado: R$ 974.226,71 (novecentos e setenta e quatro mil, duzentos
ESTIMADO, 3 ® ® setenta e um reais).
MÁXIMO, DE DOrçamento Sigiloso
REFERÊNCIA ^Máximo
OU SIGILOSO DReferência

□AQUiSiÇÂO
HSERVIÇO/LOCAÇÃO
□OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
□ Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48, 1 da Lei Complementar n®

PARTICIPAÇÃ 123/06.
O - MEI / ME / □ Licitação com itens/lotes cotas de até 25®/o reservadas para MEI / ME / EPP
EPP - Art. 48, ili da Lei Complementar n® 123/06.

Ei Licitação de Ampla Participação.

NATUREZA

DO OBJETO:

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP; 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ; 06.137.293/0001-30

A princípio, na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de

dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato

ou outro instrumento hâbii, conforme § 2", art. 7®, do Decreto n® 7.892/2013.

INFORMAÇOE

S

ORÇAMENTA

RIAS

Prazo para envio de documentação: 02 (duas) HORAS

INFORMAÇÕES ü

Pregoeíra: Georgiana Trovão Moreira Lima e-mall: licitacaodompedro@gmaii.com
OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.

OBS: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasíiia - DF.

OBS: As respostas aos pedidos de esciarecimentos/impugnações serão divulgadas no endereço
eletrônico: www.comDrasdomDedro.com.br e no portal do Município: httD://domDedro.ma.QQv.br e

vincularão os participantes e a administração.

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ 06,137,293/0001-30

PARTE ESPECIFICA

As seguintes informações especificas sobre a Licitação deverão complementar,
suplementar ou modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra
conflito, as disposições aqui contidas prevalecem sobre aquelas.

Referências da Parte 1 „ I
-  Definições da Parte Especifica
Geral

MODO DE

DISPUTA

FORMA DE

APRESENTAÇÃO
DA PROPOSTA

CRITÉRIO DE

JULGAMENTO

CONSÓRCIO

VALIDADE DA

PROPOSTA

DEMAIS

DOCUMENTOS

EXIGIDOS NA

PROPOSTA

□ABERTO

HABERTO E FECHADO

□ POR LOTE

□ POR ITEM

□ POR LOTE, e POR ITEM

^ GLOBAL

HMENOR PREÇO: Não há intervalo mínimo
□MAIOR DESCONTO: Intervalo de %

□Poderão participar empresas em consórcio, observadas as
noimas constantes no subitem 7.6 da Parte Geral deste Edital.

SI Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas,
qualquer que seja a sua forma de constituição. A vedação a
participação de consórcio neste certame justifica-se diante da
natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum,
podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em
sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação
técnica e econômico-financeira, não implicando em qualquer
limitação quanto a competitividade.
A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a
contar da data da abertura da sessão pública.
1, Na proposta deverá conter os dados da empresa (razão social
da empresa, número do CNPJ, endereço completo, telefone/celular,
e-mail, banco, número da conta e a respectiva agência), nome
completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de
Preços, com indicação do cargo na empresa, CPF e RG, prazo de
validade da Proposta, prazo de execução, valor global da Proposta,
expresso em algarismo e por extenso, em conformidade com as
especificações previstas no Projeto Básico,
2. Deverá conter planilha orçamentária com a descrição detalhada
dos ITENS cotados, de acordo com as especificações constantes do
Projeto Básico, ANEXO I deste Edital, com a indicação da unidade.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP; 6S.765-000-Dom Pedro (MA)



ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06,137.293/0001-30

o, Bubria àj

quantidade, marca, fabricante e modelo do produto, quando
couber, preço unitário e total de cada ITEM, em algarismo, em

moeda corrente nacional:

2.1. Orçamento detalhado, assinado na última folha pelo

responsável técnico do licitante e rubricado nas demais, com preço
unitário e total, em algarismos, e o valor global da proposta em

algarismos e por extenso, em real. Já incluídos todos os custos
seja qual for o seu título ou natureza (frete, encargos fiscais,
comerciais, sociais e trabalhistas etc.).

3. Composição do custo unitário dos serviços integrantes do
quadro de quantidades e preços.
3.1. Será desclassificada a empresa que apresentar em sua
composição de preços unitários, valores de mão-de-obra inferiores

aos pisos salariais normativos da categoria correspondente,
fixados por Dissídio Coletivo. Acordos ou Convenções Coletivas
de Trabalho do Município onde ocorrerá o serviço, ou quando esta
abranger mais de um Município.

4. Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado
para o item "BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDí"
4.1. Devem ser observadas as decisões emanadas pelo Tribunal
de Contas da União quando da elaboração da Planilha de BDI,
objetivando a não inclusão de parcelas vedadas.

5. Composição de Encargos Sociais.

6. Cronograma ffsico-financeiro dos serviços.
7. Declaração de que nos preços propostos encontram-se incluídos

todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer
outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do

objeto da presente licitação;

8. prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias
corridos, a contar da data de sua apresentação.

CAPITAL SOCIAL

^ Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na

Junta Comerciai ou no Cartório competente, conforme o caso, de:

^patrimônio liquido mínimo equivalente a 10% (dez porcento) do
OU PATRIMÔNIO 41.3.2. valor total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a

LIQUIDO licitante que apresentar índice econômico Igual ou inferior a 01 (um)

em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e

Liquidez Corrente:

Praça Teixeira de Freitas n**. 72, Centro, CEP: 65.76S-000-4>om Pedro (MA)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

QUALIFICAÇÃO

TÉCNICA

IScapItal social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor

total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a licitante

que apresentar indice econômico igual ou inferior a 01 (um) em

qualquer dos Índices de Liquidez Geral. Solvência Geral e Liquidez

Corrente.

1. Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa Jurídica do

direito público ou privado, averbado pelo CREA, acompanhado das

respectivas Certidões de Acervo Técnico, comprovando ter

executado obras/serviços de características técnicas equivalentes

às do objeto da licitação

1.1. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado
constando CNPJ e endereço completo, devendo ser assinada

por sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes

ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome

completo e cargo/função.

DEMAIS

DOCUMENTOS

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA

1. Prova de inscrição ou registro do licitante, junto ao Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA. que comprove

atividade relacionada com o objeto:

2. Apresentação de Registro de Inscrição no CREA - Conselho

Regional de Engenharia do profissional Engenheiro Civil que atuará

como responsável técnico em nome da empresa;

3. Comprovação do licitante de possuir em seu corpo técnico, na

data de apresentação das propostas, profissional(is).

reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de atestado(s) de

responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no Conselho

de Classe da região onde os serviços foram executados.

acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo

Técnico - CAT, expedidas por este(s) Conselho(s), que

comprove(m) ter o(s) profissional(is). executado para órgão ou

entidade da administração pública direta ou indireta, federal

estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa

privada, que não o próprio licitante (CNPJ diferente), serviço(s)
relativo(s) e compatíveis com o presente objeto;

a) A comprovação do vínculo profissional do(s) Responsável(is)

Técnico(s) no julgamento desta licitação será feita mediante cópia
da Carteira Profissional; ou da Ficha de Registro de Empregados

(FRE) que demonstre a identificação do profissional, com o visto
do Ministério do Trabalho: ou mediante Certidão do Conselho de

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-OOO-Ooin Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ, 06 137.293/0001-30

APRESENTAÇÃO
DE AMOSTRAS:

VISITA TÉCNICA:

Classe devidamente atualizada: ou Contrato de Trabalho; ou

Contrato de Prestação de Serviços registrado no respectivo

Conselho de Classe da região competente, em que conste o
profissional como responsável técnico; ou ainda Declaração de

Contratação Futura do profissional detentor do Atestado

apresentado, desde que acompanhada de declaração de

anuência expressa do profissional.

b) Quando o Responsável Técnico indicado for dirigente ou sócio
da licitante, tal comprovação será feita através do Ato Constitutivo
da empresa ou Certidão do CREA, devidamente atualizados.

c) Os profissionais indicados pelo licitante. para fins de
comprovação da capacitação técnico profissional, devem
participar da obra ou serviço objeto do Projeto Básico (Anexo I),

admítindo-se a substituição por profissionais de experiência

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração;
d) É vedada a indicação de um mesmo Responsável Técnico para
mais de uma licitante. fato este que inabilitará todas as envolvidas

e) Não será aceito Atestado de capacitação técnica PARCIAL ou
de SUBCONTRATADA, exceto se fundamentado na Resolução
n" 1.025 de 30/10/2009 do CONFEA.

4. Os íicitantes deverão apresentar Declaração Formal de
Visita/Vistoria OU de Dispensa de Visita/Vistoria do local da

prestação dos serviços, conforme modelos constantes no ANEXO

VI do Edital.

4.1. A vistoria não é de caráter obrigatório, podendo a empresa

licitante participar do certame, mesmo que não vistorie o(s)
local(ais). devendo, nesse caso. apresentar a DECLARAÇÃO
FORMAL DE DISPENSA DE VISITA/VISTORIA, assinada pelo
Representante Legal;

4.1.1. A empresa licitante que optar pela não vistoria do local não

poderá, em hipótese alguma, descumprir qualquer regra, decisão

e acordo conseqüente deste edital.

HNÃO

□SIM - Prazo para entrega da amostra: 02 (dois) dias úteis, a
contar da convocação, conforme item do Termo de Referência.
□ NÃO
ESIM. na forma do item 42.2 da PARTE ESPECÍFICA.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

ANEXOS

INFORMAÇÕES
IMPORTANTES

integram este Edital, e dele fazem parte integrante, além dos Anexos

mencionados na Parte Geral deste edital, os seguintes documentos;
87.1. Anexo I - Projeto Básico;
87.2. Anexo II - Modelo de Carta Proposta;

87.3. Anexo III - Modelo de Declaração Consolidada;

87.4. Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;
87.5. Anexo V - Minuta do Contrato:

87.6. Anexo VI - Modelo de declaração formal de visita / vistoria ou

de dispensa formal de visita/vistoria.

OS DOCUMENTOS QUE COMPOEM A PASTA TÉCNICA -

ANEXO I DO EDITAL, ESTÃO DISPONÍVEIS, PARA CONSULTA
E DOWNLOAD, NO SITE DA PREFEITURA.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-OOO-Oom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06 137.293/0001-30

PARTE GERAL

SEÇÃO I - DO OBJETO
1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do
objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I - Projeto Básico.

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no sistema

eletrônico do BR CONECTADO e as especificações constantes deste Edital, serão

consideradas como válidas as do Edital, sendo estes a que os licitantes deverão se ater

no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Específica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da

seguinte forma:
2.1. MENOR PREÇO POR LOTE (grupo de itens): Para esta forma de apresentação

das propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos/lotes foi^m de

seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas

faculta-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.3. MENOR PREÇO POR LOTE e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de

propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos/lotes e itens forem

de seu interesse. Em se tratando de LOTE. o licitante deverá oferecer proposta para

todos os itens que o compõem.

2.4. MENOR PREÇO POR ITEM.

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta
mais vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Especifica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo I - Projeto Básico - constam o
valor total da contratação.

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País. que satisfaçam as
condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto â
documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste
Pregão, previamente credenciadas como fornecedores no sistema do BR CONECTADO
www.comDrasdompedro.com.brl.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-OOO-Oom Pedro (iMA)
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5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal.
5.2. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, exciuida a
responsabiiidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,

ainda que por terceiros.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema ímpiica a responsabiiidade do

iicitante ou de seu representante iegai e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este Pregão.

5.4. informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelos

telefones: (81) 3877-1397 ou whatsapp (81) 8586-4041, através da GM Tecnologia
da Informação Ltda, pelo e-mall: comerciat@qmcontato.com.br ou através do sitio:

www.comDrasdomDedro.com.br.

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, para o
agricultor familiar, o produtor rurai pessoa física e para o microempreendedor individuai • MEI,

nos limites previstos da Lei Complementar n° 123/2006.

7. Não poderão participar deste Pregão:
7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma

da iegislaçâo vigente:

7.2. Que não atendam ás condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

7.3. Estrangeiros que não tenham representação legai no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação:

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judiciai ou

extrajudicial, poderá participar desde que apresente o plano de recuperação
homologado em juízo.

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9° da Lei n°
8.666/93;

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9® da Lei n°

8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas

listadas no mencionado dispositivo legai figure como sócia, pouco importando o

seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no
processo licitatório.
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7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem
representando interesse econômico em comum;

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão n" 746/2014-TCU-Plenário).
7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular
de constituição de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da
empresa-líder que deverá atender às condições de liderança estipuladas no

edital e será representante das consorciadas perante a Administração:
7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de
habilitação exigida no ato convocatório:

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da
capacidade técnica das empresas consorciadas;

7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas

deverá atender aos índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital
social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos capitais das empresas
consorciadas, na proporção de sua respectiva participação:

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:
a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social

mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos
capitais de cada um dos membros do consórcio, que deverão,
individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no
subitem 7.8.4.

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de
mais de um consórcio ou isoladamente;

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas

obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato:

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá,

obrigatoriamente, a empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1;

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida á constituição e o

registro do consórcio.

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de

habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e
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horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se*á
automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com
no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes
da execução do objeto, na forma definida na Parte Específica deste Edital.

8.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com
as exigências do Edital.

8.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação,
que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,

a partir dos quatorze anos.

8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou á

conformidade da proposta sujeitará a licitante ás sanções previstas neste Edital.
8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1® da Lei Complementar n° 123/2006.

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.
8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.
9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta

e os documentos de habilitação anteriormente encaminhados.

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão
pública estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Edital.

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação,
ficam as lícitantes liberadas dos compromissos assumidos.

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido
tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos
interessados, das condições nele estabelecidas.
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12. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta
adequada enviada após a fase de lances, o nome do representante que assinará o contrato,
bem como o n" do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentada
fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade.

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
13. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela Pregoeira, ocorrerá na data e
na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio wvvw.comprasdompedro.com.br.

13.1. Os fornecedores/prestadores de serviço deverão permanecer logadose aguardando o
início dos trabalhos por até 30 (trinta) minutos além do horário estipulado para inicio da
sessão. Após esse prazo não havendo início da sessão a mesma deverá ser remarcada com
ampla divulgação.

13.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis,
não se admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas,
salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame
13.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo
por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.
13.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

14. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

15. Cabe á licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

15.1. É obrigação do licitante o retomo aos trabalhos na hora e data designadas após a
suspensão da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retomo serão comunicadas

a todos através do "Chat" e quando possível também será realizada a suspensão da sessão
via sistema.

SEÇÃO Vt - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
16. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente,
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

16.1. A Pregoeira deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a
avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.** 10.024/2019,

irá perdurar por mais de um dia.

16.1.1. Após a suspensão da sessão pública, a Pregoeira enviará, via "Chat",

mensagens às licitantes informando a data e o horário previstos para o início da

oferta de lances.
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17. Somente as licítantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.
17.1. A Pregoeira não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima
do preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior á formulação de lances
(Acórdão TCU n.° 934/2007- 1.» Câmara).

SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES
18. Aberta a etapa competitiva, as licítantes classificadas poderão encaminhar lances
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do horário e valor consignados no registro de cada lance.

18.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

19. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ela ofertado e registrado no sistema e conforme as regras estabelecidas no edital
sobre lances de valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

20. Durante o transcurso da sessão, as licítantes serão informadas, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

21. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

22. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de Julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração.

22.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não
poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de ücitantes

diferentes não poderá ser inferior a 03 (três) segundos (IN n® 3/2013-SLTI/MP).

23. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja

manifestamente inexequível.

24. Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o sistema
eletrônico permanecer acessível às licítantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

25. No caso de desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação
expressa aos participantes no sitio www.comDrasdomDedro.com.br. via "Chat"

26. A Parte Especifica definirá o modo de disputa, que poderá ser:
26.1. Modo de Disputa Aberto;
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26.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo
de disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos
licitantes, com prorrogações.
26.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e.

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
26.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de

lances intermediários.

26.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

26.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio,

Justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

26.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

26.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de

disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, com lance final e fechado.

26.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze)

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente

dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos,

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.

26.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com
preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

26.2.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste
item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o
máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos,

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
26.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

26.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais

licitantes, até o máximo de 03 (trés), na ordem de classificação, possam ofertar
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um lance final e fechado em até 06 (cinco) minutos, o qual será sigtioso até o
encerramento deste prazo.

26.2.7. Poderá a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente,
admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa
de lance fechado atender às exigências de habilitação.

27. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica.

SEÇÃO VIII ■ DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
28. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa
de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem
classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

28.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá,
no prazo de 05 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo
sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro
colocado, situação em que. atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor
estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
28.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondiçâo anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as llcitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem ciassificatória, para o exercício do mesmo direito;

28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição,

o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta finai do desempate;

28.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.° 123/2006;

28.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento

licitatórío prossegue com as demais llcitantes.

SEÇÃO IX • DA NEGOCIAÇÃO
29. A Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente á licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para
a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital.

29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelas demais llcitantes.
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SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
30. A llcitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a
proposta de preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico
"DADOS DO CERTAME", contado da convocação efetuada pela Pregoeira pelo sistema
eletrônico. Não será permitido o encaminhamento por e-mall, exceto se expressamente
determinado pela Pregoeira.

30.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único
arquivo, para leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais
como, "Word", "Excel", "Adobe Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado
a critério do licitante.

30.2. Os documentos remetidos pelo sistema eletrônico poderão ser solicitados em

original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pela
Pregoeira.

30.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso selam solicitados, deverão ser

encaminhados: Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro. CEP: 65.765-000, Dom
Pedro/MA,

30.4. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste
Edital.

31. A llcitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta
seção, será desclassificada e sujeitar-se-á ás sanções previstas neste Edital.

32. A Pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço

ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas

do objeto.

32.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final

superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que

apresentar preço manifestamente inexequivel.
32.1.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que

o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

32.2. A Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de
pessoal do Órgão Requisitante ou. ainda, de pessoas físicas ou Jurídicas estranhas a
ele, para orientar sua decisão.

32.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão
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pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com. no
mínimo. 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata;

32.3. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no
"Chat". sob pena de não aceitação da proposta.

32.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por
solicitação justificada do licitante. formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pela Pregoeira.
32.3.2. Dentre os documentos passíveis de soíicitaçâo pela Pregoeira,
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais
como marca, modelo, tipo. fabricante e procedência, aíém de outras informações
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso. por outro meio e prazo indicados pela
Pregoeira, sem prejuízo do seu uíterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena
de não aceitação da proposta.

32.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital,

incfusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.
32.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos. Irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais

e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou â
totalidade de remuneração.

SEÇÃO XI • DA HABILITAÇÃO
33. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto ã existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

33.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(httDs://certldoes-a pf.apps.tcu.qov.br/).

33.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,

a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica

da qual seja sócio majoritário.

33.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.
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33.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
33.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente á
sua desclassificação.

33.2.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.
33.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n® 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

34. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos ticitantes será verificada,
em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, á qualificação econômica financeira e
habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n® 03/2018.

34.1. Os documentos de habilitação, exigidos neste Edital, deverão ser encaminhados
pelo licitante, em formato digital, via sistema, no prazo designado no campo "DADOS
DO CERTAME", sob pena de inabilitação.

34.2. A Pregoeira poderá fazer consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de
certidões, conforme art. 43, §3®, do Decreto 10.024/2019.

35. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação á
integridade do documento digital.

35.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso selam solicitados, deverão ser
encaminhados para à Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça
Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro/MA.

36. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

37. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

37.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

38. Ressalvado o disposto no item 8.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
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39. Habilitação jurídica:
39.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comerciai da respectiva sede;
39.2. Em se tratando de mícroempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de
Microempreendedor individual - CCMEi, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da
autenticidade no sítio www,portaidoempreendedor,gov.br;
39.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comerciai da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

39.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filiai ou agência;
39.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

39.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comerciai ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
oart, 107 da Lei n» 5.764/1971;

39.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art, 4®, §2° do Decreto n° 7.775/2012,

39.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução

Normativa RFB n® 971/2009 (artlgos17 a 19 e 165).

39.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

39.10. A Parte Especifica determinará ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, dependendo da atividade a ser licitada, nos termos da
legislação vigente.

39.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

40. Regularidade fiscal e trabalhista:

40.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
40.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e á Dívida Ativa da União (DAÜ) por elas administrados, inclusive aqueles relativos

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 6S.765-00(M)om Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751//2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gerai da Fazenda Nacional.

40.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
40.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
40.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao
domicílio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto desta licitação;
40.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante,
emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando nâo
vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
e da Divida Ativa;

40.7. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante,
emitida até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier
expresso o prazo de validade, mediante a Certidão Negativa de Débitos Municipais relativos
a Certidão Negativa de Débitos Municipais e a Divida Ativa relativo ao ISS/TLF.
40.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n°
123/2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que
serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma
restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4°, §1° do Decreto n®
8.538/2015.

41. Qualificação Econômico-FInanceIra:

41.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 90 (noventa) dias de
antecedência da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver
expresso o prazo de validade.

41.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.® 11.101/2005, sob penadeinabilitação, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

41.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis
e apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação
da proposta;

41.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período

de existência da sociedade:
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41.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto
social.

41.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764/1971,
ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

41.3. O balanço patrimonial deverá comprovar;
41.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
deverão ser iguais ou maiores que 1 (um):

41.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em
poder contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória
de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente

registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC)
extraídos do último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte forma;
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante

41.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua

ínabilítação.

41.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou

Capital Social;

42. Qualificação Técnica:

42.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na

Parte Específica deste Edital.

42.2. Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de

requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. de acordo com a natureza do objeto.

43. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
43.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

44. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange á regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
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prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

45. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos íicitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
mesmo prazo para regularização.

46. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira
suspenderá a sessão, informando no "Chat" a nova data e horário para a continuidade da

mesma.

47. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

46. Nos Itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n** 123/2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

49. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

49.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para

a habilitação do licitante nos remanescentes.

50. Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA
51. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Especifica deste Edital.

51.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro poderá, a seu critério e conveniência, exigir da

empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar, amostra dos produtos ofertados
para verificação das especificações mínimas exigidas neste edital.
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51.2. A amostra deverá ser entregue na Comissão Permanente de Licitação - CPL, no
horário de 8h às 12h, localizada à Praça Teixeira de Freitas n*". 72, Centro-Dom Pedro/MA,
de segunda a sexta-feira.

a) A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome da licitante,
conter os respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na
embalagem de informações quanto às suas características tais como data de
fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, sua marca, número de
referência, código do produto e composição e dados nutricionais;
b) A amostra apresentada será tratada como protótipo, podendo ser manuseada,
utilizada, aberta, cortada, etc. e será devolvida ao licitante no estado em que se
encontra após sua análise.

51.3. A análise das amostras será efetuada por servidor ou comissão, de no mínimo 03 (três)
membros, designados pelo Órgão Requisitante, que procederá à análise de sua
conformidade com as especificações constantes no Anexo I do Projeto Básico e da
qualidade dos materiais ofertados.

51.3.1. Ao final da análise será emitido parecer técnico sobre as amostras apresentadas
e as amostras serão devolvidas aos licitantes.

51.3.2. Será desclassificada a proposta de preços da empresa que:
a) não apresentar a amostra no prazo estabelecido:

b) estiver fora das especificações previstas no Projeto Baásico ou em
desconformidade com a proposta de preços apresentada:
c) a qualidade do material não for aceita.

51.4. No caso de reprovação da amostra, será convocada a empresa subsequente,
conforme ordem de classificação.

SEÇÃO XIII • DA VISITA TÉCNICA
52. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital.

52.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida

pelo licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para
execução do objetor ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades

inerentes á natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não
utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas

ou financeiras com a contratante.

SEÇÃO XIV - DO RECURSO
53. Declarada a vencedora, a Pregoeíra abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual

qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema,

manifestar sua intenção de recurso.

53.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a Pregoeira a adjudicar o objeto

ã licitante vencedora.
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53.2. A Pregoeira examinará a intenção de recurso, acertando-a ou, motivadamente,
rejeitando-a, em campo próprio do sistema.
53.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais
licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazôes, também via sistema, em igual
prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

64. Para efeito do disposto no § 5,® do artigo 109 da Lei Federal n ® 8.666/1993, fica á vista dos
autos do processo administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados.

55. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pela Pregoeira serão
apreciados pela autoridade competente.

56. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

SEÇÃO XV • DA REABERTURA DA SESSÃO PtJBLICA
57. A sessão pública poderá ser reaberta;

57.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
57.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1® da Lei
Complementar n® 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.

57.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

57.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, via "Chat" ou e-mail, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

57.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
58. O objeto deste Pregão será adjudicado pela Pregoeira, salvo quando houver recurso,
hipótese em que a adjudicação caberá â autoridade competente para homologação.

59. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do Órgão Requisítante.
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SEÇÃO XVII • DO REGISTRO DE PREÇOS
60. A presente licitação será orientada pelo Sistema de Registro de Preços.

61. Ata de registro de Preços:

61.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de
Registro de Preços, assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela
Prefeitura Municipal de Dom Pedro, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo
descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.
61.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que
dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição
dos materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à BENEFICIÁRIA a
preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda ás mesmas condições da
licitante vencedora, consoante dispõe o art. 16 do Decreto Municipal n® 009/2021.
61.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA serão formalizadas por meio de Contrato
Administrativo.

61.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e
inclusos na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1® do art. 65
da Lei Federal n.® 8-666/93.

62. Validade da ata de registro de preços:
62.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados

de sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial, vedada

sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15. § 3°, inciso III, da Lei Federal n® 6.666/1993
c/c art. 12 do Decreto Municipal n® 009/2021,

63. Adesão a Ata de Registro de Preços:

63.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública

que não tenha participado do certame licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta á

Comissão Permanente de Licitação - CPL para adesão, desde que devidamente

comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.

63.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,

quando desejaram fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo
administrativo de adesão junto a Comissão Permanente de Licitação - CPL que se

manifestará quanto á possibilidade de adesão.

63.3. Caberá ã empresa BENEFICIÁRIA da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estat>elecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e

futuras assumidas com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

63.4. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50®/o
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(Cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços,
conforme artigo 22, § 3° do Decreto Municipal n.® 009/2021.
63.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata. independentemente
do número de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o art. 22, § 4° do
Decreto Municipal n° 009/2021,

63.6. Após a autorização da Comissão Permanente de Licitação - CPL, o Órgão Não
Participante ("Carona") deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

63.7. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro não responde pelos atos praticados no âmbito
do carona.

SEÇÃO XVIll - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
64. O vencedor será convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias

úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair

o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

64.1. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada

pelo vencedor em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos

deste Edital.

65. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual

período, quando solicitado pelo vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pelo órgão Contratante.

66. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-ã por meio do sistema e de outros meios

se a llcitante vencedora mantém as condições de habilitação.

SEÇÃO XiX - DAS SANÇÕES
67. As Sanções são as estabelecidas no Projeto Básico/ Minuta do Contrato, Anexo I, do

presente Edital.

SEÇÃO XX - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
68. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer
pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, mediante petição
a ser enviada exclusivamente em campo próprio do sistema, no endereço eletrônico:
www.comDrasdomDedro.com.br até as 23h59min, no horário oficial de Brasflia-DF

69. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.
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70. Os pedidos de esclarecimentos/impugnações devem ser enviados à Pregoeira até 03 (três)
dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente em campo
próprio do sistema, até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-DF.

71. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações a Pregoeira será
auxiliada pelo setor técnico competente.

72. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

72.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser
motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação.

73. As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas em campo
próprio do sistema www.comprasdomDedro.com e no site da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro e vincularão os participantes e a Administração.

SEÇÃO XXI • DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
74. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Projeto Básico/Minuta do Contrato, Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXII • DAS OBRIGAÇÕES
75. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto Básico/
Minuta do Contrato. Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXIIt - DO PAGAMENTO
76. As condições de pagamento estão previstas no Projeto Básico/ Minuta do Contrato, Anexo
í, do presente Edital.

SEÇÃO XXIV • DISPOSIÇÕES FINAIS
77. A Autoridade Competente do Órgão Requísitante compete anular este Pregão por
ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por
considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e

fundamentado.

77.1. A anulação do Pregão induz â do contrato.

77.2. As licitantes não terão direito á indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos

encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

78. Ê facultado à Pregoeira ou á autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão,
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a
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inclusão posterior de Informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para
fins de classificação e habilitação.

79. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoelra poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

79.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na
proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

80. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2/2001, serão
recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, di^ensando-se o envio de
documentos originais e cópias autenticadas em papel.

81. Aplicam-se ás cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.'' 11.488/2007,
todas as disposições relativas ás microempresas e empresas de pequeno porte.

82. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do PROJETO BÁSICO e o texto do
EDITAL, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do EDITAL.

83. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da
Lei Federal 0.0 10.520/2002.

84. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos

www.comprasdompedro.com.br e portal do Município: http://dompedro.ma.Qov.br.

sítios

85. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n." 12.846/2013 (Lei Anticorrupção),
que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de

atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso iV.

correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou

de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no

mencionado diploma legal.

86. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que

possua cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte:
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86.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde
que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.
86.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das
cotas deverá ocorrer pelo menor preço,

86.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o
instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas
reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as

quantidades ou as condições do pedido, Justíficadamente.

SEÇÃO XXV - DOS ANEXOS
87. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros
porventura mencionados na Parte Especifica deste Edital:

87.1. Anexo I - Projeto Básico;
87.2. Anexo II - Modelo de Carta Proposta;

87.3. Anexo III - Modelo de Declaração Consolidada;

87.4. Anexo IV - Minuta de Ata de Registro de Preços;

87.5. Anexo V - Minuta do Contrato;

87.6. Anexo VI - Modelo de declaração formal de visita / vistoria ou de dispensa formal de

visita/vistoria.

SEÇÃO XXVI • DO FORO
88. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e Julgadas no foro da Comarca de Dom Pedro/MA,

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Dom Pedro - MA, 21 de dezembro de 2023

FRANCISCO GUTHYeRRES LEMOS SAMPAIO
Secretário Municipal de Educação
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Rubria

PREGÃO ELETRÔNICO N" _J2i
ANEXO I

PROJETO BÁSICO

/2023-CPUDP

1. INTRODUÇÃO

O presente Projeto Básico tem por finalidade referenciar a natureza, a abrangência e as
atribuições dos serviços para a MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DA EDUCAÇÃO,
no município de Dom Pedro - MA; CRECHE SÃO JOÃO. ESC. DOM PEDRO I. ESC.
TRtANGULO E 21 DE ABRIL, ESC. CORDEIRO FILHO, ESC. PRESIDENTE VARGAS E ESC.
RAIMUNDO PIRES FERREIRA, no município de DOM PEDRO • MA que serão realizados,
após PREGÃO ELETRÔNICO.

2. OBJETO

Contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços especializados, para
MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS DA EDUCAÇÃO, nos termos do Projeto Básico e
escopo do Projetos que fazem parte integrante deste instrumento.

3. JUSTIFICATIVA

Justifica-se tal execução tendo-se por norte que é de total Interesse da comunidade usar

os recursos do município para os serviços necessários nas escolas, levando-se em

consideração, que tais serviços proporcionarão acesso de qualidade aos serviços nestes
desenvolvidos, melhorando o acesso à educação e trazendo dignidade e uma melhor qualidade

de vida a todos os municipes, assim como melhorando o ambiente de trabalho e estudo para
os servidores e alunos. As escolas contempladas receberão melhorias de acessibilidade, bem

como serviços de prevenção e combate ã incêndio.

4. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Antecipadamente à elaboração da proposta, o llcitante deverá tomar conhecimento das

peculiaridades inerentes a presente contratação, sendo-lhe facultado vistoriar o local de

realização dos serviços com o objetivo de avaliar as condições e as suas eventuais dificuldades
de execução.

As empresas participantes da licitação deverão apresentar atestado fornecido por

pessoa jurídica de direito público ou privado, averbado pelo CREA, acompanhado das

respectivas Certidões de Acervo Técnico, comprovando ter executado obras/serviços de

características técnicas equivalentes às do objeto da licitação. A apresentação de proposta
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implica ampla aceitação, por parte da licitante interessada, das condições impostas no presente
Edital.

5. DOS VALORES GLOBAIS MÁXIMOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Os valores globais máximos da presente contratação correspondem a R$ 974.226,71
(novecentos e setenta e quatro mil, duzentos e vinte e seis reais e setenta e um centavos)

5.2. A empreitada é por preço unitário, tendo como estimado cs quantitativos dos serviços.

6. PRAZO DE EXECUÇÃO

O prazo previsto para execução das obras e/ou serviços é de 90 (noventa) dias. a
contar da data de recebimento da ordem de serviço, conforme cronograma fisico-
flnanceiro.

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.1. As empresas participantes da licitação deverão apresentar atestado fomecido por
pessoa Jurídica de direito público ou privado, averbado pelo CREA, acompanhado das
respectivas Certidões de Acervo Técnico, comprovando ter executado obras/serviços de
características técnicas equivalentes às do objeto da licitação. A apresentação de proposta
implica ampla aceitação, por parte da licitante interessada, das condições impostas no presente
Editai.

7.2. Prova de inscrição ou registro do licitante, junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA, que comprove atividade relacionada com o objeto;

7.3. Apresentação de Registro de inscrição no CREA - Conselho Regional de Engenharia
do profissional Engenheiro Civil que atuará como responsável técnico em nome da empresa:

7.4. Comprovação do licitante de possuir em seu corpo técnico, na data de apresentação
das propostas, profissionai(ís), reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de atestado(s) de

responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no Conselho de Classe da região onde os

serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) respectíva(s) Certidão(ões) de Acervo

Técnico - CAT, expedidas por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is),
executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federai estadual,

municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, que não o próprio licitante

(CNPJ diferente), serviço(s) reiativo(s) e compatíveis com o presente objeto;

a) A comprovação do vinculo profissional do(s) Responsável(is) Técnico(s) no julgamento

desta licitação será feita mediante cópia da Carteira Profissional; ou da Ficha de Registro de

Empregados (FRE) que demonstre a identificação do profissional, com o visto do Ministério
do Trabalho: ou mediante Certidão do Conselho de Classe devidamente atualizada; ou
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Contrato de Trabalho; ou Contrato de Prestação de Serviços registrado no respectivo
Conselho de Classe da região competente, em que conste o profissional como responsável
técnico; ou ainda Declaração de Contratação Futura do profissional detentor do Atestado
apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência expressa do profissional.
b) Quando o Responsável Técnico indicado for dirigente ou sócio da llcitante, tal
comprovação será feita através do Ato Constitutivo da empresa ou Certidão do CREA,
devidamente atualizados.

c) Os profissionais indicados pelo llcitante, para fins de comprovação da capacitação técnico
profissional, devem participar da obra ou serviço objeto do Projeto Básico (Anexo I),
admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde
que aprovada pela Administração;

d) É vedada a indicação de um mesmo Responsável Técnico para mais de uma llcitante,
fato este que inabilitará todas as envolvidas

e) Não será aceito Atestado de capacitação técnica PARCIAL ou de SUBCONTRATADA,
exceto se fundamentado na Resolução n® 1.025 de 30/10/2009 do CONFEA.

7.5. Os llcitantes deverão apresentar Declaração Formal de Visita/Vistoria OU de Dispensa
de Vrsíta/Vistorla do local da prestação dos serviços, conforme modelos constantes no
ANEXO VI do Edital.

7.5.1. A vistoria não é de caráter obrigatório, podendo a empresa llcitante participar do
certame, mesmo que não vistorie o(s) local(ais), devendo, nesse caso, apresentar a
DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA/VISTORIA, assinada pelo
Representante Legal;
7.5.1.1. A empresa licitante que optar pela não vistoria do local não poderá, em hipótese
alguma, descumprir qualquer regra, decisão e acordo conseqüente deste edital.

7.5. São obrigações do CONTRATANTE:

a) Proporcionar as facilidades indispensáveis á boa execução do objeto e relatar, por
escrito, as eventuais Irregularidades na execução dos serviços;

b) Fiscalizara execução dos serviços;

c) Sustar a execução de quaisquer trabalhos, por estarem em desacordo com o

especificado ou por outro motivo que caracterize a necessidade de tal medida;
d) Receber os serviços contratados nos prazos e condições estabelecidos;

7.6. São obrigações da CONTRATADA:

a) Apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o início da vigência da
contratação, as ARTs - Anotações de Responsabilidade Técnica - de execução dos

serviços, com as taxas devidamente recolhidas;
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b) Apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem
de Serviço, a respectiva ART - Anotação de Responsabilidade Técnica com as taxas
devidamente recolhidas;

c) Executar os serviços rigorosamente de acordo com as Normas Brasileiras, com as
recomendações fornecidas pelos fabricantes dos materiais e com os detalhes constantes

nos anexos do presente;

d) Fornecer todo equipamento e ferramentas e andaimes necessários ã execução dos
serviços. Os andaimes utilizados pela contratada deverão atender ás normas de segurança
pertinentes;

e) Contratar mão-de-obra idônea, que tenha comportamento compatível com o ambiente
de trabalho, mantendo bons hábitos de conduta;

O  Contratar mão-de-obra suficiente, impondo ritmo e produtividade adequada ao objetivo
pretendido;

g) Obter e empregar somente materiais de primeira qualidade;
h) Observar todas as leis, regulamentos e posturas referentes à obra e segurança pública;
i) Respeitar, rigorosamente, no que se refere a todos os seus empregados, a legislação
vigente sobre tributos, direitos trabalhistas, previdência social, acidentes de trabalho e
demais contribuições;
j) Fornecer e obrigar os trabalhadores envolvidos na prestação do serviço a usar

equipamentos individuais e coletivos de segurança, de acordo com o previsto na NR-06 e
NR-18 da Portaria n® 3214 do Ministério do Trabalho e Emprego e nos demais dispositivos
de segurança, utilizar uniforme e crachá de identificação durante todo o tempo de
permanência no locai da execução dos serviços Deverão ainda apresentar-se ao

responsável pela unidade a fim de obter a permissão para inicio dos serviços:
k) Observar rigorosamente a Norma Regulamentadora NR-18 - Condições e Meio

Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção, do Ministério do Trabalho e Emprego;
I) Manter permanentemente atualizadas junto à Seção de Apoio a Licitações deste

município, durante a vigência do contrato, todas as condições de participação exigidas nesta
licitação;

m) A responsabilidade pelas despesas relativas a taxas, impostos, licenças, alvarás e

demais exigências relativas a aprovações dos projetos e execução dos serviços junto aos

órgãos públicos, assim como despesas com transporte de materiais e equipamentos, cópias

de projetos, transportes, estadas e alimentação de pessoal, confecção e afixação de placas

de obra dos responsáveis técnicos, andaimes, tapumes e proteções, e demais dispositivos

necessários à execução dos serviços;

n) Fornecer, para aprovação deste órgão, antes de iniciar os serviços, todos os desenhos
de detalhamento que sejam necessários, e catálogos dos materiais construtivos e
equipamentos especificados, com curvas de rendimento, assinalando seus pontos de
seleção;

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-OOO-Oom Pedro (IMAf
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O) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, quaisquer vícios,
defeitos ou incorreções na execução dos serviços, cujos prazos serão definidos pela
Fiscalização e terão sua contagem iniciada a partir da notificação da contratada (via e-mail
ou ofício): inclusive após o recebimento definitivo da Ordem de Serviço, além dos vícios,
defeitos ou incorreções que tiverem de ser reparados em decorrência da responsabilidade
técnica da contratada;

p) As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento
das disposições legais que regem a execução dos serviços serão de inteira responsabilidade
da contratada, devendo, para tanto, ser prevista a obtenção de licenças diversas, pagamento
de impostos, taxas e serviços auxiliares;
q) A contratada não poderá subempreitar os serviços no seu todo, podendo, contudo, fazê-
lo parcialmente, mantida, porém, sua responsabilidade direta, sendo que somente serão
admitidos subempreiteiros especializados e devidamente legalizados;
r) A contratada deverá indicar, no prazo de 05 dias úteis após o início da vigência da
contratação, os profissionais responsáveis pelos serviços, fornecendo seus nomes, números
do documento de identidade e comprovação da capacitação e da experiência exigidos:
s) A contratada deverá fornecer à Fiscalização, até 01 dia útil antes do início da Ordem de

Serviço, salvo situações excepcionais, listagem com nome completo e RG dos funcionários
envolvidos nos serviços pela contratada, para fins de controle de acesso ao local;
t) Mesmo quando não especificados nos documentos de projeto, todos os materiais

empregados e todos os serviços executados deverão estar de acordo com as exigências das
NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS (NBR), da ABNT.

8. FORMA DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

O prazo para iniciara execução dos mesmos é de 15 (quinze) dias, contados a partir
da data de expedição e recebimento da Ordem de Serviço.

0 prazo para vistoria dos serviços e recebimento provisório pela Fiscalização será de
15 (quinze) dias, a partir da comunicação por escrito, por parte da CONTRATADA, de que o
mesmo se encontra concluído.

O prazo para recebimento definitivo das obras e/ou serviços será de até 25 (vinte e
cinco) dias, a contar da data de vistoria de que trata o item anterior.

9. PLANEJAMENTO DA LICITAÇÃO

9.1. Tipo de Licitação
A licitação adotada será no Pregão Eletrônico, sendo necessária observação ã

Planilha Orçamentária, Composições Unitárias Principais e Auxiliares, BDI e Encargos
Sociais.
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9.2. Período de execução
O prazo previsto para a execução dos serviços é de 03 (três) meses, a contar da data

do recebimento da ordem de serviço, conforme cronograma físíco-financeiro (Anexo II).

9.3. Legalização da obra

Será obrigação da CONTRATADA a legalização da obra nos órgãos competentes.
CREA - Conseltio Regional de Engenharia e Agronomia - MA, bem como, na Secretaria
Municipal de Obras e Urbanismo, com emissão respectivamente da ART e do Alvará de
Construção.

Estes documentos deverão ser mantidos na obra, em uma pasta, conforme prevê a
legislação vigente, e uma cópia entregue a fiscalização.

9.4. Forma de pagamento

Os pagamentos das obras e/ou serviços objeto deste Contrato serão realizados

parceladamente, após o laudo de medição da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da fatura emitida pela

CONTRATADA CORRESPONDENTE aos serviços executados e medidos.

a) A primeira medição só será paga com apresentação da cópia da Anotação de

Responsabilidade Técnica (ART) da obra e/ou serviço junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia do Maranhão (CREA/MA), do Alvará de Construção e de

dooimento que comprove que a obra foi inscrita junto ao INSS e após comprovação da

colocação da Placa da Obra.

b) Nenhum pagamento será efetuado à contratada sem a devida comprovação da
regularidade exigida na fase de habilitação da licitação.
c) A última medição, não inferior a 10% do valor total da obra. será pago mediante termos

de recebimento provisório.

9.5. Recebimento

O serviço será considerado como aceito, desde que o acabamento seja julgado

satisfatório, através de controle visual, e todas as instalações testadas e aprovadas.

10. FISCALIZAÇÃO

10.1. A gestão do contrato será exercida pela Coordenação da Secretaria Municipal de
Obras e Urbanismo deste Município, e a fiscalização do contrato referente aos serviços objeto

do presente projeto básico será exercida por engenheiro civil fiscal do município.

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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10.2. A Fiscalização será investida de plenos poderes para:

a) rejeitar serviços defeituosos ou materiais que não satisfaçam às obras contratadas,

obrigando-se a contratada a refazer os serviços ou substituir os materiais, sem ônus para o
município e sem alteração do cronograma;

b) sustar qualquer serviço que não seja executado de acordo com a melhor técnica;

c) solicitar a substituição de profissionais que não apresentem desempenho satisfatório,
devendo a Contratada apresentar novos profissionais com comprovação de experiência
equivalente à exigida no Edital de Licitação.

10.3. A fiscalização é exercida no interesse da Administração, não exclui nem reduz a
responsabilidade da licitante vencedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade
do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

10.4. Quaisquer exigências da Equipe Técnica deverão ser prontamente atendidas pela
licitante vencedora, sem ônus para o município.

11. DA VIGÊNCIA

A vigência desta contratação é de 12 (doze) meses, contados da data que a
contratada receber o contrato já devidamente assinado pelo CONTRATANTE.

12. ANEXOS

12.1. São anexos deste documento;

a) Anexo I - Projetos;

b) Anexo II - Planilha Orçamentária. BDI e Encargos Sociais;
c) Anexo 111-ART.

Dom Pedro - MA, 01 de novembro de 2023.

Engenheiro Responsável Técnico pela elaboração do Projeto Básico

DARWIN EINSTEIN ARRUDA NOGUEIRA LIMA

Engenheiro Civil

CREA 130733250-1 MA
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APROVO o presente Projeto Básico, consoante previsto
no art. 7" §2", Inciso I c/c art. 38, caput, ambos da Lei Federal n° 8.666/93.

MÁRCIO ARLINDO GOMES MATOS

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP; 65.765-OOO-Ooin Pedro (MA)
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ANEXO I do Projeto Básico
PASTA TÉCNICA

PROJETOS

OS DOCUMENTOS QUE COMPÕEM ESSA PASTA TÉCNICA ESTÃO DISPONÍVEIS, PARA
CONSULTA E DOWNLOAD, NO SITE DA PREFEITURA.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 6S.765-000-Oom Pedro (MA)
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ANEXO II do Projeto Básico

PASTA TÉCNICA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, BOI E ENCARGOS
SOCIAIS

OS DOCUMENTOS QUE COMPÕEM ESSA PASTA TÉCNICA ESTÃO DISPONÍVEIS. PARA
CONSULTA E DOWNLOAD, NO SITE DA PREFEITURA.

Praça Teixeira de Freitas n^ 72, Centro, CEP: 65.769-000-Dom Pedro (MA)
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ANEXO III do Projeto Básico
PASTA TÉCNICA

ART

OS DOCUMENTOS QUE COMPÕEM ESSA PASTA TÉCNICA ESTÃO DISPONÍVEIS, PARA
CONSULTA E DOWNLOAD, NO SITE DA PREFEITURA.
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023 - CPUDP

ANEXO II

MODELO DE CARTA PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

End.: Praça Teixeira de Freitas. n« 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA

Ref.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
Prezados Senhores,

Tendo examinado as condições do Edital do Pregão Eletrônico n" 022/2023 - CPUDP
e dos Anexos que o integram, para prestação dos serviços, nós, abaixo assinados, propomos
prestar os serviços referente ao objeto da licitação, pelo valor global de R$ ( ) ,

Outrossim, declaramos que:
a) aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos;

b) temos conhecimento do local onde serão executados os serviços;
c) concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90 (noventa) dias,
contado da data final prevista para sua entrega;

d) Prazo de execução: de até ( ) dias corridos, a contar da data do recebimento da
Ordem de Serviço;

Nos preços ofertados já estão considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos,
encargos, tributos, transporte, seguros, contnbuições e obrigações sociais, trabalhistas e

previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.
Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de

nossa parte, observadas as condições do Edital.

Dom Pedro/MA, em de de 2024.

{assinatura do responsávellegalpela empresa)
{nome por extenso)
(RG, CPF, cargo)
(n° da conta corrente, banco e agência)

Local, data e assinatura

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação).

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 6S.765-000-Oom Pedro (MA)
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PREGÃO ELETRÔNICO N® 022/2023 - CPL/DP

ANEXO líi

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA
À

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÁO-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N®. 022/2023 - CPL/DP
SRA, PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

A empresa (razão social do licitante) com endereço na inscrita no CNPJ
sob o n" vem, pelo seu representante legal infra-assinado,

portador{a) da cédula de identidade n° e do CPF n®.

DECLM^A sob as penalidades da Lei o cumprimento ao disposto no o inciso VII.
do artigo 4° da Lei n®. 10.520 de 17 de julho de 2002, em conformidade com o Edital, que
cumpre plenamente os requisitos para Habilitação na licitação em referência, estando,
portanto, apto a participar do certame licítatório.

DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal
de 1988, que não emprega menores com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e qualquer empregado menor de 16 (dezesseis)anos. RESSALVA:
emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ( ).

DECLARA sob as penas da lei e do art. 48, inciso II, da Lei n". 8.666/93 de

Licitações e Contratos, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, COMPROVAR A

EXEQUIBILIDADE DOS PREÇOS CONSTANTES EM SUA PROPOSTA.

DECLARA sob as penas da lei, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou
contratar com a Administração Pública, nos termos do Art. 87 e 88 da Lei n®. 8.666/93 de

Licitações e Contratos.

DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como:

(  ) Microempreendedor Individual (MEI):
(  ) Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), não havendo nenhum dos

impedimentos previstos nos incisos do § 4® do art. 3® da Lei Complementar n® 123/2006 e
art, 14 da Lei Estadual n° 10.403/2015:

(  ) Cooperativa (COOP), somente as de consumo, em conformidade com o art. 3°, § 4®,
inciso VI da Lei Complementar n° 123/2006:

(  ) Normal.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Ooni Pedro (MA)
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DECLARA, sob as penalidades da Lei, que a empresa está em pleno
funcionamento no endereço citado acima, sendo o local adequado e compatível para o
cumprimento do objeto. Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de
instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder
Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência ou tomada de
decisões, nos termos do inciso III, art. 9®. da Lei n°. 0.666/93.

DECLARA sob as penas da Lei n®. 6.938/1981, na qualidade de proponente do
procedimento licitatòrio em referência, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental
e sustentabiíidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente.
Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes
dos órgãos competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da
obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 6° e seus incisos, da
Instrução Normativa fí° 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão - MPOG. Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro
no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadores de

Recursos Ambientais caso minha empresa exerça uma das atividades constantes no Anexo
I da Instrução Normativa n® 6, de 15 de março de 2013, do IBAMA. Por ser a expressão
da verdade, firmamos apresente.

DECLARA que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritárío(s)
o(s) Sr(s) inscrito sob o CPF n®

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas,
conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de
falsidade da presente declaração.

Local/UF,_ de. de 2024,

(Nome e assinatura do Declarante/Representante Legal)
RG n®. e CPF n®.

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada

em papel timbrado da empresa licitante.

Praça Taíxmra de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.76S-000-Dom Pedro (MA)
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 022/2023 - CPL/DP

ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREGO

Ata de Registro de Preços n" / /2023 - CPL/DP
Processo Administrativo n° 2023.1101.001/2023 - SEMED

Pregão Eletrônico n« 022/2023 - CPL/DP

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, inscrito no CNPJ (ME) sob o n° 06.137.293/0001-30, com
sede à Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, Dom/MA, doravante denominado MUNICÍPIO,
neste ato representada pela Secretaria Municipal de , Sra. ,
enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR. RESOLVE registrar os preços dos produtos propostos
pela(s) empresa(s) abaixo qualificada(s), doravante denominada BENEFICIÁRIA DA ATA, para
atender as necessidades futuras e eventuais, considerando a homologação do Pregão
Eletrônico n° 022/2023 - CPL/DP, formalizado nos autos do Processo Administrativo n"

2023.1101.001/2023 - SEMED, com fundamento na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto

Municipal n®. 008/2021 e no Decreto Municipal n® 009/2021, aplicando-se subsidiariamente, no
que couber, a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes á espécie, mediante as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de Preços de
, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na

Proposta vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição.
1.2. CADASTRO DE RESERVA - Considerando a ordenação final das Propostas de Preços,
as empresas abaixo relacionadas aceitaram cotar os bens com preços iguais ao da

BENEFICIÁRIA DA ATA, em cumprimento ao artigo 10 e artigo 11, inciso II e §§ 1® a 4®, do
Decreto Municipal n® 009/2021:

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF N®.

RG N°.

DADOS BANCÁRIOS:

ITENS:

FONE/FAX:

2®

FONE/FAX:
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REPRESENTANTE LEGAL:

CPF N®.

RG N«.

DADOS BANCÁRIOS:

ITENS:

1.3. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS - as informações sobre empresa
beneficiária, representante legal, especificações dos produtos, quantitativos, marcas e preços
dos itens registrados no Sistema de Registro de Preços do Município de Dom Pedro por
intermédio da presente Instrumento encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. A presente Ata de Registro de Preços visa atender eventual e futura necessidade da
Secretaria Municipal de - .

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÁO
3.1. O município e a BENEFICIÁRIA se vinculam plenamente à presente ATA e aos
documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo n°

2023.1101.001/2023 • SEMED e que são partes integrantes deste instrumento, independente
de transcrição:

a) Projeto Básico;
b) Edital do Pregão Eletrônico n° 022/2023 - CPL/DP;

c) Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e respectivos documentos apresentados no
procedimento da licitação;

d) Proposta de Preços das empresas constantes no Cadastro de Reserva e respectivos

documentos apresentados no procedimento da licitação, quando couber.

CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
4.1. A presente ATA e o Contrato Administrativo reger-se-ào pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente. Lei Federal n® 8.666,

de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Municipal n° 008, de 26 de janeiro de 2021;

e) Decreto Municipal n® 009, de 26 de janeiro de 2021;

f) Decreto Municipal n° 004, 06 de fevereiro de 2023;

9) Edital do Pregão Eletrônico n° 022/2023 - CPL/DP e seus anexos;
h) Demais normas regulamentares aplicáveis â matéria;

4.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições

desta ATA e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de
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suas cláusulas.

4.3. Os casos omissos serão decididos pelo MUNICÍPIO, segundo as disposições contidas na
Lei Federal n" 8.666/1993 e demais normas pertinentes ás licitações e contratos administrativos
e, subsidíaríamente, os princípios da Teoria Gerai dos Contratos e as disposições de direito
privado, em especial a Lei Federai n® 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES
5.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta ATA,
assumindo a partir da sua assinatura, o compromisso de atender as aquisições solicitadas pelo
MUNICÍPIO, ficando sujeita âs penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas
Cláusulas.

5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que dela
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos
materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à BENEFICIÁRIA a preferência na
contratação, desde que a sua proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora,
consoante dispõe o art. 16 do Decreto Municipal n® 009/2021.

5.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA da presente ATA serão formalizadas pelo
MUNICÍPIO por meio do Contrato Administrativo.

CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. O prazo de validade desta ATA será de 12 (doze) meses contados de sua assinatura, com

eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial, vedada sua prorrogação,
conforme dispõe o artigo 15, § 3®, inciso III, da Lei Federal n® 8.666/1993 c/c art. 12 do Decreto
Municipal n® 009/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PROCESSOS DE COMPRAS
7.1. Quando da necessidade de contratação deverá ser formalizado processo específico com
a indicação dos produtos que se pretende adquirir, observadas as normas internas pertinentes
á instrução dos autos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, o disposto no art. 15 do
Decreto Municipal n® 009/2021.
7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia da Comissão

Permanente de Licitação - CPL, a fim de obter a indicação do fomecedor, os respectivos
quantitativos e os valores a serem praticados.

7.3. Após análise da CPL e pronunciamento da Ássessoria Jurídica, os autos do processo serão

encaminhados ao Órgão Participante para ser autorizada a contratação por seu Titular em ato
administrativo competente.

7.4. ABENEFICIÁRIA da ATA será convocada pelo Órgão Participante para retirar a Nota de
Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05

(cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito à contratação.
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7.4.1. O prazo para a assinatura do Contrato Administrativo estabelecido no item anterior

poderá ser prorrogado por igual periodo quando solicitado pela BENEFICIÁRIA durante o
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO.

7.5. É facultado ao MUNICÍPIO, quando a Beneficiária não comparecer, não apresentar todos
os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho da Despesa
e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do

CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para
fornecer o material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pela Beneficiária, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções
previstas neste Edital.

7.5.1. É facultado a Pregoeira reabrir o certame com a convocação das licitantes
remanescentes, quando não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.

7.5.2. Na sessão de reabertura do Pregão, a Pregoeira deverá negociar diretamente com a
proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para
que seja obtido preço melhor.

7.5.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo, sem

motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO, observado o prazo estabelecido no item anterior,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e implicará na aplicação das
sanções previstas na Cláusula Dezenove, desta Ata.

7.6. Para a assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá ser representada
por sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos

apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório.

7.7. A BENEFICIÁRIA se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro
de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.
7.8. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá apresentar os
documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidos no Edital.
7.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços,
conforme estabelecido no art. 12, § 1°, do Decreto Municipal n° 009/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES

8.1. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pela

respectivo Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização designada pelo órgão participante, nos

termos do art. 65 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993.
8.1.1. Competirá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução do objeto, de tudo dando ciência à autoridade competente,

para as medidas cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS
9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao
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MUNICÍPIO, por intermédio da CPL (Órgão Gerenciador), promover as negociações junto à
BENEFICIÁRIA, observadas as disposições contidas no art. 65 da Lei Federai n° 8,666/1993.
9.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o MUNICÍPIO deverá:

a) convocar a BENEFICIÁRIA visando à negociação para redução de preços e sua
adequação praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, a BENEFICIÁRIA que não aceitar reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade:

o) convocar os fomecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a
ordem de classificação da licitação, visando a igual oportunidade de negociação, caso
não tiaja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as
licitantes remanescentes para negociação.

9.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a BENEFICIÁRIA
não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

a) convocar os fomecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a
majoração dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais
vantajoso à Administração, frente aos valores praticados no mercado. Caso não haja mais
opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as licitantes
remanescentes para negociação:

b) no caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido,
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

9.4. Não havendo êxito nas negociações o MUNICÍPIO deverá procederá revogação da Ata de
Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando:

a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços:
b) não retirar a nota de empenho ou assinatura do Contrato Administrativo no prazo

estabelecido nesta Ata, sem justificativa aceitável:
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado: ou
d) sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/1993 ou no

art. 7° da Lei Federal n® 10,520/2002.
10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" será
formalizado por despacho da CPL do Município, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
10.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b" acarretará,
ainda, a aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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10.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente
comprovado e justificado:

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do fornecedor.

10.5, Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, o Município fará o devido
apostilamento na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e informará aos BENEFICIÁRIOS a nova
ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1, A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e
entidades da Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do
certame íicltatóho ("Carona"), mediante prévia consulta à CPL para adesão, desde que
devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.

11.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo
administrativo de adesão junto à CPL que se manifestará quanto à possibilidade de adesão.
11.1.2. Caberá à empresa Beneficiária desta Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente de

adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e
futuras assumidas com o MUNICÍPIO.

11.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste
Pregão.

11.1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro de cada item registrado nesta Ata, independente do número

de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o art. 21, § 4°, do Decreto

Municipal n° 009/2021.

11.1.5. Após a autorização da CPL, o órgão não participante deverá efetivar a contratação

solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência desta Ata.

11.1.6. A CPL não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do
carona.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA ás sanções previstas na Lei Federal n° 10,520/2002, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.

12.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na
entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:
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a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) multa moratória diária de 1% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos
produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou
impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

12.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item

anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA as

seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos:

d) declaração de inidoneídade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com

a prevista na alínea V.

12.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

12.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem

a proposição.

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á CONTRATADA, observando-

se o procedimento previsto na Lei Federal n° 8.686/1993, e subsidiariamente a Lei n"
9.784/1999.

12.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA
e publicação no Diário Oficial do Município - DOM. constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
12.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da

data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
12.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela

Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS COMUNICAÇÕES
13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras
contratações, só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro
meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações
verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO
14.1. O município fará publicar o extrato da presente Ata de Registro de Preços na imprensa
oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Dom Pedro, Estado do Maranhão para dirimir
toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e dos respectivos
Instrumentos Obrigacionais dela decorrentes.

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na
presença das testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se
por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e

valioso.

Dom Pedro/MA, de ^de 2024.

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS

BENEFICIÁRIO DO REGISTRO

TESTEMUNHAS:
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ANEXO ÚNICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° I202Z - CPL/DP
PREGÃO ELETRÔNICO N" 022/2023 - CPL/DP

Processo n" 2023.1101.001/2023 - SEMED

VIGÊNCIA: 12 MESES

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n® /2024 - CPL/DP,
celebrada entre o Município de Dom Pedro e a Empresa com preços registrados,
em face á realização do Pregão Eletrônico n® 022/2023 - CPL/DP, tendo como Órgão
Participante a Secretaria Municipal de - .
OBJETO:

Registro de Preços de .

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA BENEFICIARIA:

CNPJ: FONE/FAX:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF N®.

RG N®.

DADOS BANCÁRIOS:

QUADRO 2 - SERVIÇO REGISTRADO

XXXXXXX - TiDO -

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT
VALOR VALOR

UNITÁR TOTAL

VALOR TOTAL REGISTRADO

Dom Pedro (MA), de de 2024.
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 022/2023 - CPL/DP

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO N° /2023 QUE, ENTRE SI.

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM

PEDRO/MA E A EMPRESA

PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

Aos dias do mês de de 2024. de um lado o Município de Dom Pedro/MA, com sede
à Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n®.

06.137.293/0001-30, através da Secretaria Municipal de , inscrita no CNPJ/MF sob o
n®. neste ato representado pelo Senhor{a) , brasileiro(a), estado civil,

profissão, residente e domiciliado à , portador da Carteira de Identidade n.®
expedida pela / CPF n,® , doravante denominado

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa , Pessoa Jurídica
de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n®, sediada à , neste
ato representada por , portador do RG n® , residente e

domiciliado à , doravante denominada simplesmente CONTRATADA.
resolvem celebrar o presente contrato, a ser regido pela Lei n.® 8.666/93, e alterações
posteriores, mediante as seguintes cláusula e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1. O presente contrato é originário da licitação modalidade PREGÃO forma ELETRÔNICO.
EDITAL n®. 022/2023 - CPL/DP, através do Processo Administrativo n®.

2022.1101.001/2023 - SEMED e tem sua fundamentação na Lei Federal n®. 8.666, de 21 de
junho de 1.993, e suas alterações.

1.2. O Projeto Básico é documento anexo e obrigatório a este instrumento de contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DATA
2.1. Lavrado e assinado aos dias do mês de _do ano de dois mil e vinte e quatro.

na sede da PREFEITURA DE DOM PEDRO - MARANHÃO.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. Constitui-se objeto deste instaimento de contrato, a execução pela CONTRATADA ao
município dos itens licitados no preâmbulo do presente edital e devidamente homologado no

processo em tela, a saber: Serviços , conforme descrições e especificações

no Projeto Básico - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Obras e
Urbanismo de acordo com a sua necessidade.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS SERVIÇOS
4.1, Os serviços serão executados em conformidade com a previsão contida no item 8 (oito) do
Projeto Básico, anexo deste instrumento contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E REAJUSTE
5.1. O valor global estimado do presente Contrato é de R$ ( ) para a execução
dos serviços, que serão pagos de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, na proporção
da execução efetuada pela CONTRATADA.

5.2. Os preços contratados somente poderão ser reajustados após 01 (um) ano da data de
apresentação da Proposta de Preços, mediante justificativa, desde que realizada negociação
prévia entre as partes, tendo como limite máximo a variação do IGP-M/FGV ou outro indice que
vier substituí-lo.

5.3. Caberá ã CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos, que deverão ser
apresentados para análise e aprovação do Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização.

5.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses será contado a
partir da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido.
5.5. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o Contrato

sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

5.6. O reajuste poderá ser formalizado por meio de Apostilamento ao Contrato vigente.
5.7. É vedado à CONTRATADA interromper o serviço enquanto aguarda o trâmite do processo
de reajuste de preços, estando, neste caso, sujeita ás sanções administrativas previstas.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados

a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária,

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

6.1.1.A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de
Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente do fornecedor, descrição do objeto
fornecido;

6.1.2.0 pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita

e atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido

verificada a regularidade do fornecedor, principalmente quanto à regularidade fiscal e
trabalhista, INSS e FGTS.

6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento inicíar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
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6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

6.4. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes ã regularidade fiscal.
6.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual
período, a critério da CONTRATANTE.

6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

6.7. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias á

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

CONTRATADA a ampla defesa.

6.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6,8.1,A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n® 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime, No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.9. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da

CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,
indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
7.1. O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação será de 12
(doze) meses, contado da data de assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato

na imprensa oficial.

7.2, O prazo de vigência dos Contratos poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, até o
limite de 60 (sessenta) meses, com fulcro no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993.

7.2,1. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual que objetiva

a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, desde que a
instrução processual contemple os seguintes requisitos:

a) demonstração de que os serviços tenham sido prestados regularmente, conforme
relatório do órgão;

b) justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;
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c) comprovação de que o valor do Contrato permanece economicamente vantajoso
para a Administração;
d) manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;
e) comprovação de que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

7.3. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não
gerará á CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS
8.1. Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos

provenientes da Lei Orçamentária para o exercício de 2024, assim classificada:
XXXXXXXXXX

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
9.1. O Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio
da Secretaria Municipal de Educação, obriga-se a:
e) Proporcionar as facilidades indispensáveis à boa execução do objeto e relatar, por escrito,
as eventuais irregularidades na execução dos sen/iços;

f)Fiscalizar a execução dos serviços;

g) Sustar a execução de quaisquer trabalhos, por estarem em desacordo com o especificado
ou por outro motivo que caracterize a necessidade de tal medida;

h) Receber os serviços contratados nos prazos e condições estabelecidos:

i) Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Serviço quando de eventuais efuturas

contratações;

j)Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por intermédio do Fiscal do

Contrato/Comissão de Fiscalização;

k) Receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,

prazos e demais condições estabelecidas neste Projeto Básico e na Proposta de Preços da
CONTRATADA;

I) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços fora das especificações do Projeto Básico;
m) Efetuar os pagamentos á CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,

observando as normas administrativas e financeiras em vigor:

n) Comunicar á CONTRATADA toda e qualquer ocoirência relacionada com a execução dos

serviços;

o) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA;

p) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

q) Fiscalizar para que. durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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r)Exercer a fiscalização dos serviços por meio de servidor especialmente designado para esse
fim, Fiscal do Contrato, na forma prevista na Lei n" 8.666/93, procedendo ao atesto da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscai(is)s/fatura(s), com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem
necessárias. O Fiscal anotará todas as ocorrências que mereçam registro, relacionadas com
a execução dos serviços, determinando o que for necessário á regularização das faltas ou
defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10,1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA,
obríga-se a:

a) Apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o inicio da vigência da
contratação, as ART's - Anotações de Responsabilidade Técnica - de execução dos serviços,
com as taxas devidamente recolhidas:

b) Apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem de

Serviço, a respectiva ART - Anotação de Responsabilidade Técnica -, com as taxas
devidamente recolhidas;

c) Executar os serviços rigorosamente de acordo com as Normas Brasileiras, com as
recomendações fornecidas pelos fabricantes dos materiais e com os detalhes constantes nos

anexos do presente;

d) Fornecer todo equipamento e ferramentas e andaimes necessários à execução dos
serviços. Os andaimes utilizados pela contratada deverão atender âs normas de segurança

pertinentes;

e) Contratar mão-de-obra idônea, que tenha comportamento compatível com o ambiente de
trabalho, mantendo bons hábitos de conduta:

f)Contratar mão-de-obra suficiente, impondo ritmo e produtividade adequada ao objetivo
pretendido:

g) Obter e empregar somente materiais de primeira qualidade;

h) Observar todas as leis. regulamentos e posturas referentes à obra e segurança pública;

i) Respeitar, rigorosamente, no que se refere a todos os seus empregados, a legislação

vigente sobre tributos, direitos trabalhistas, previdência social, acidentes de trabalho e demais

contribuições;

j)Fomecer e obrigar os trabalhadores envolvidos na prestação do serviço a usar

equipamentos individuais e coletivos de segurança, de acordo com o previsto na NR-06 e NR-

18 da Portaria n" 3214 do Ministério do Trabalho e Emprego e nos demais dispositivos de

segurança, utilizar uniforme e crachá de identificação durante todo o tempo de permanência
no locai da execução dos serviços. Deverão ainda apresentar-se ao responsável pela unidade

a fim de obter a permissão para início dos serviços;

k) Observar rigorosamente a Norma Regulamentadora NR-18 - Condições e Meio Ambiente

de Trabalho na Indústria da Construção, do Ministério do Trabalho e Emprego;
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I) Manter permanentemente atualizadas junto à Seção de Apoio a Licitações deste município,
durante a vigência do contrato, todas as condições de participação exigidas nesta licitação;
m)A responsabilidade pelas despesas relativas a taxas, impostos, licenças, alvarás e demais
exigências relativas a aprovações dos projetos e execução dos serviços junto aos órgãos
públicos, assim como despesas com transporte de materiais e equipamentos, cópias de
projetos, transportes, estadas e alimentação de pessoal, confecção e afixação de placas de
obra dos responsáveis técnicos, andaimes, tapumes e proteções, e demais dispositivos
necessários á execução dos serviços;

n) Fornecer, para aprovação deste órgão, antes de iniciar os serviços, todos os desenhos de
detalhamento que sejam necessários, e catálogos dos materiais construtivos e equipamentos
especificados, com curvas de rendimento, assinalando seus pontos de seleção:
o) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, quaisquer vícios,
defeitos ou incorreções na execução dos serviços, cujos prazos serão definidos pela
Fiscalização e terão sua contagem iniciada a partir da notificação da contratada (via e-mail ou
oficio); inclusive após o recebimento definitivo da Ordem de Serviço, além dos vícios, defeitos
ou incorreções que tiverem de ser reparados em decorrência da responsabilidade técnica da

contratada;

p) As penalidades ou muitas impostas pelos órfãos competentes pelo descumprimento das
disposições legais que regem a execução dos serviços serão de inteira responsabilidade da
contratada, devendo, para tanto, ser prevista a obtenção de licenças diversas, pagamento de
impostos, taxas e serviços auxiliares;
q) A contratada não poderá subempreitar os serviços no seu todo, podendo, contudo, fazê-lo

parcialmente, mantida, porém, sua responsabilidade direta, sendo que somente serão

admitidos subempreiteiros especializados e devidamente legalizados;

r) A contratada deverá indicar, no prazo de 05 dias úteis após o inicio da vigência da
contratação, os profissionais responsáveis pelos serviços, fornecendo seus nomes, números

do documento de identidade e comprovação da capacitação e da experiência exigidos;
s) A contratada deverá fornecer á Fiscalização, até 01 dia útil antes do inicio da Ordem de

Serviço, salvo situações excepcionais, listagem com nome completo e RG dos funcionários

envolvidos nos serviços pela contratada, para fins de controle de acesso ao local;

t)Mesmo quando não especificados nos documentos de projeto, todos os materiais

empregados e todos os serviços executados deverão estar de acordo com as exigências das

NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS (NBR). da ABNT;
u) Comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade referente á execução dos

serviços, bem como atender prontamente as suas observações e exigências e prestar os
esclarecimentos solicitados;

v) Manter o Contratante informado quanto a eventuais mudanças de endereço, telefone e e-

mail;

w) Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos eventuais

Contratos Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais contratações, em
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compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E MULTAS
11.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/2002, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei Federal n® 8.666/1993.

11.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n® 8.666/1993, o atraso injustificado na
execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA ás seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total

dos serviços executados com atraso, até o limite de 10®/o (dez por cento);
b) multa moratória diária de 1®/o (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos

serviços reprovados no recebimento provisório, até o limite de 10®/o (dez por cento).
11.3. Diante da ínexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á BENEFICIÁRIA as
seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10®/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
11.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alínea "b".

11.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará

impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até

05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
11.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem
a proposição.

11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei Federal n® 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n°
9.784/1999.
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11.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita á BENEFICIÁRIA
e publicação no Diário Oficiai do Município - DOM, constando o fundamento legai, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
11.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
11.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da BENEFICIÁRIA, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DA RESCISÃO
12.1. O MUNICÍPIO poderá declarar rescindido o presente contrato, por motivo de;

12.1.1. A CONTRATADA não cumprir as disposições contratuais;
12.1.2. Atraso superior a 05 (cinco) dias na entrega dos produtos e/ou prestação dos
serviços;

12.1.3. Subcontratação total ou parcial dos produtos e/ou prestação dos serviços;
12.1.4. Realizar os serviços sem autorização previa / requisição do órgão encarregado do
controle, com o respectivo visto da autoridade competente para autorização da Empresa;
12.1.5. Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis;
12.1.6. Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insoivência civil dos
proprietários;

12.1.7. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e
homologados pelo Prefeito Municipal;

12.2. A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de;
12.2.1. Atraso no pagamento das faturas;
12.2.2. A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judiciais nos termos da
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1. O presente contrato poderá ser alterado uniiateralmente pelo MUNICÍPIO, ou por acordo,
na forma da Lei;

13.2. As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO
14.1. O acompanhamento e a fiscalização referente ao objeto desta Licitação serão exercidos
por meio de um representante (denominado Piscai) e um substituto, designados pela

CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do
objeto. t>em como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem,
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos
observados, e os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme determina o art. 67,

da Lei n". 8.666/1993, e suas alterações.
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INADIMPLÊNCIA
15.1. Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos
sociais, fiscais e comerciais o disposto no artigo 71, 77,78 e 79 da Lei n®. 8.666, de 21 de junho
de 1.993, e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS
16.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,
garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas

hipóteses dos Artigos 7° e/ou 11 da Lei Federal n® 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de
Dados, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos,
explícitos e Informados ao titular;

b) o tratamento seja limitado ás atividades necessárias ao atingimento das finalidades de
execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso. em
cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por

determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados -
ANPD;

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação
do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro,

responsabtiizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos

casos em que opere outra hipótese legal de tratamento;

d) os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou

utilizados para outros fins;

e) eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável

por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea 'c'

acima;

f) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados,

seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas:
g) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos

dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento
dos dados pessoais disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias, sob instruções
e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os dados

pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo

quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal.

A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e

condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante á Política de Privacidade, cujos
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princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a
presente cláusula.

16.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, ás bases de dados que contenham ou possam
conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus
prepostos - devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo,
no curso do presente contrato e pelo prazo de até 05 anos contados de seu termo final,
16.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das
obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n**
13.709/2018 e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e também no
atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal

de Contas e demais órgãos de controle administrativo.

16.4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente á Prefeitura de Dom Pedro quando
receber uma solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-
se de responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas

instruções documentadas pela CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n°
13.709/2018.

16.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste

contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III. Capitulo VI. da Lei Federai n"

13.709/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Dom Pedro/MA com renúncia de qualquer outra, por

mais privilegiada que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento.
16.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se
identificam e assinam.

Dom Pedro/MA, de de 2024.

CONTRATANTE

CONTRATADA

Testemunhas:

1.

Nome:

2.

Nome:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

■Sr-é

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023 - CPL/DP
ANEXO VI

DECLARAÇÃO FORMAL DE VISITA / VISTORIA OU DISPENSA FORMAL DE
VISITA/VISTORIA

DECLARAÇÃO FORMAL DE VISITA / VISTORIA

Ref: PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023 - CPL/DP

A empresa (razão social), inscrita no CNPJ n.® (informar CNPJ), sediada a (informar endereço
completo), por seu representante, infra-assinado e para fins de participação e habilitação no
PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023 - CPL/DP, declara, expressamente que VISITOU as
áreas onde serão executados os serviços da licitação em referência a fim de inspecionar as
instalações e realizar vistoria técnica das áreas físicas, obtendo o conhecimento de todos os
detalhes, informações e condições necessárias à elaboração da proposta, de acordo com o
edital e anexos do presente certame.

Local e data,

(nome completo da empresa, do seu representante, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

DECLARACAO DE DISPENSA FORMAL DE VISITAA/ISTORIA

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023 - CPL/DP

A empresa (razão social), inscrita no CNPJ n.® (informar CNPJ), sediada a (informar endereço
completo da empresa), por intermédio de seu representante, infra-assinado, para fins de
participação e habilitação no PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023 - CPL/DP, declara,
expressamente que OPTOU por não realizar a visita/vistoria ao(s) local(is) de execução dos
serviços, e que ASSUME todo e qualquer risco por essa decisão e SE COMPROMETE a prestar
fielmente os serviços constante no edital e seus anexos.

Local e data,

(nome completo da empresa e do seu representante, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Praça Teixeira de Freitas 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30
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KS l AIX) DO MARANHÃO
PRHFLITURA MUNICIPAI, DL IX)M PF.DRO

AVISO DE UCITAÇÃO ■ PREGÃO ELE TRÔNICO N°. 022/2023 - CPl./DP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura de Dom Pedro, Estado do Maranhão, por meio da sua Pregocira, toma público aos intcrc.s.sadus que realizará ás
9h30min do dia 10 de Janeiro de 2024 (horário de Brasília/DF), através do Portal de Compras Dora Pedro
www.comDrasdompedfo.com.br. licitação na modalidade Pregão Eletrénico. tipo menor preço global, objetivando o registro <lc
preço para prestação de serviço de manutenção predlai. de interesse da Secretaria Municipal de Educação, com base no que consta
no Processo n" 2023.1101.001/2023 - SEMED e na legislação pertinente. O Edital está à disposição dos interessados no Portal do

Município www.domtMdro.ma.eov.br. no Portal do í'ompras Dom Pedro www.comnrasdomnedro.com.br e na sede da Comissão
Permanente de Licitação-CPL, situada na Praça Teixeira dc Frclta.s. n° 72. Centro. Dom Pedro/MA. telefone (99) 9137-3808.de

2° a 6' feira, das 08h ás I2h, onde poderão ser consultados c obtidos gratuitamente, e fomeeldos elementos, informações c outros
esclarecimentos sobre a licitação.

Dom Pedro - MA. 21 de dezembro de 2023

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA

Prcgoeira

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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I • Presidente do Instituto para o Desenvolvimento de colinas - IDC,
como membro nato.

ii • O secretário de Educação
III • O secretário de Produção
iV - O secretário de Saúde e Promoção Social:

Art. 7». O Conselho de Administração tem sua competência definida no
Regime interno.

Art. 8*. A presidência Que será exercida por um presidente, nomeado
em comissão pelo Prefeito Municipal, compete genericamente, a
direção, articulação institucional, supervisão, e gerencia das atividades
programáticas e instrumentais do IDC.

Art. 9». O Presidente do IDC será nomeado, em comissão pelo Prefeito
Municipal e o Secretário Executivo, por indicação do Presidente do IDC.
capítulo III
DO PATRIMÔNIO E DA RECETA

Art. 10>. Constitui o Patrimônio do IDC os bens e direitos que lhes
forem transferidos ou que vierem a ser por ele adquiridos.

Arti lit. Serão receitas do IDC

>1 - O valor recebido em razão de convênios, acordos e contratos que
celebrar com entidades públicas ou particulares nacionais ou
internacionais.

li - As doações orçamentárias e os créditos que forem abertos em seu
favor;

ill- A remuneração recebida pelos serviços que prestar;
IV • Os rendimentos de bens. depósitos e Investimentos, o produto de
venda, arrendamento ou locação de seus bens. Inclusive legados e
doações,

CAPITULO IV
DO PESSOAL

Art. 12>. Lei especial disporá sobre a criação de cargos e funções do
quadro de-pessoal do IDC.

Art. 13B. O regime jurídico de pessoal dc IDC será o vigente na
administração Municipal.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES TRAN9TÓRIAS
Art. 14*. Fica extinta a partir da posse da Diretoria do IDC, a fundação

^ para o desenvolvimento de colinas - FUNDEC.
S 10- Passam ao IDC todos os direitos, competência, atribuições e

responsabilidades da Fundação para o desenvolvimento de colinas -
FUNDEC

§ 2*- Fica o IDC autorizado a arrendar a terceiros ou bens destinados à

exploração das atividades industriais e comerciais exercidas pela
fundação extinta.

§ 3^ Os atuais servidores da fundação para o Desenvolvimento de

colinas - FUNDEC, sem alteração do regime Jurídico passarão compor os
quadros do pessoal do IDC ou serão relatados em outros órgãos de
acordo com as necessidades e conveniência da administração,

§ 4B- O atual acervo da Prefeitura Municipal ã disposição da fundação
para o desenvolvimento de colinas- FUNDEC e desta, bem coo o acervo
documental existe em qualquer órgão da Administração Municipal
relacionado com o patrimônio do extinto órgão serão transferidos ao
IDC,

S  Ficam incorporados ao patrimônio do IDC todos os imóveis e
demais bens patrimoniais da extinta Fundação, ficando a autoridade
administrativa autorizada a promover as matrículas e registros dos
respectivos tftuhs de domínios, inclusive o teste legai que determinou a

transferência dominial em nome da FUNDEC, assegurada a gratuidade,
nos termos de Lei.

Art. ISB. Fica o poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no
valor dos saldos das lotações orçamentárias apuradas no balanço de
encerramento da Fundação para o Desenvolvimento de colinas - para
atender às despesas de implantações e funcionamento do IDC neste
exercício,

5 Único - O Orçamento do IDC será elaborado de acordo com a
legislação federal e estadual específicas e aprovado por Decreto do
poder Executivo.

Art. 16>. No prazo de 90 ÍNoventa) dias da publicação da presente Lei,
o poder Executivo baixará por Decreto Executivo digo por Decreto,
Executivo o regulamento geral do IDC,

Art. 17*. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,

MARANH&0,22 DE MAIO DE 1984.
•I

Francisco Everton Macedo Costa '■

Prefeito Municipal V

Publicado por CARLÕSJtOS SANTp
Código identificador; 6a7341014d7cldd64416sâ7SSSS!Í3C

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N* 022/2023 •
CPL/OP

ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEnURA MUNiaPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE LICÍTAÇÃO ■ PREGÃO ELETRÔNICO N». 022/2023 - CPLíOP
SISTEMA DE REGISTRO OE PREÇOS

A Prefeitura de Dom Pedro. Estado do Maranhão, por meio da sua
Pregoeira, toma público aos interessados que realizará ás 9h30min do

dia 10 de janeiro de 2024 (horário de Brasllia/DF), através do
www.comprasdompedro.com.br, licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, tipo menor preço global, objetivando o registro de preço
para prestação de serviço de manutenção predial, de interesse da

Secretaria Municipal de Educação, com base no que consta no Processo
n° 2023.1101.001/2023 - SEMED e na legislação pertinente. O Edital
está à disposição dos Interessados no Portal do Município
www,dompedro.ma.gov.br, no Portai de Compras Dom Pedro

www.compr3sdompedro.com.br e na sede da Comissão Permanente de
Licitação • CPL, situada na Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Dom

Pedro/MA, telefone (99) 9137-3808, de 2* a 6* feira, das 08h às 12h.
onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, e fomecidos

elementos, informações e outros esclarecimentos sobre a licitação.
Dom Pedro/MA, 21 de dezembro de 2023. Georgiana Trovão Moreira
Lima - Pregoeira.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: 3dl270iad65e88324c^70236d72a59

AVISO DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N* 023/2023 ■
CPUDP

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

â
www.famem.org.br 45/177
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

Aveo ot ucrrAcV)
PRECAO ELETRONICD N« 22/2023- CPI/DO

^  oí/no; Retutro de preço pere pruoplo de serviço de menutoriclo predleLde iramtc de Secrearla Munidpel de Educeçio DATA OA SESSAO 10/01/2024
HO^O: 9h30raln. Sineme Eletr4nKo Udlltedo:
hnps;//www.compresdompedra.com.br/.

O Editei eeul i dlsposl^o dos kitereisedos no Pomi do Munkíplo
www.dompedro.me4flv.br, 00 Portal de Compres Dom Pedra
wmrxompresdompedro.com.br e ne sede de Comisslo Parmenenta de Udtoçdo - CPu
sttuede ne Priçe Telueire de Freitas, ns 72. Centro, Dom Pedro^A taleldne (»9| 9137-
6^*6, lie 2t e 61 feire, dei 06h 4s 12h, onde poderdo ser consultados e obtidos
freturtemente, e fornecidos elementos, mfarmeçfles e outros escleiecImentDs sobre a
llcitaçio.

pracessedo o Julgado em conformidede com e Lei ni 10.220/02, Decreto Pederei ne
10.024/2019, Decretos Municipais n* 004 e 005/2021, de 04 de janeiro de 2021. Leis
compleraentires ne 123/2006, alterada pele ui ne 147/14, Decreto federei ne 3,534/15
e elteracdes e subsldlerlamente no que couber es dispotlçOes da lei ns 3,666/93 e suu
^^ies e es condicSei do Edital I raeliiar-se 4s 14:00 borts do die 09 de jeneiro de

A sessio públice de Julgamento será realueda eletronicamanta no sKe
hTtp://www comprasfortunama.com.br/ no dia e nordrio marcedos.

O Edital astt diswnlblliiedo, na Integra, no Portal de Transparência do
Município no endereço: l!rtp://www.fortuna,ma4oy.br/portil/lndeK,plip/transoarancia, 00
ate de compras: htto://www.compraslonunama,com,br/ e também podeié ser
coniuPlado e obüdes ne stie da ComHsío Permanente de lkl»ç9o<PL localueda no
Prédio de Prefeitura t Praça da libardada. s/n, centro, fortuna/MA da 2« a 6S, das OSOJL.'
as 12:00 horas, podondo ainda sei solicitado através do E-mali epltottuna#notnmlLMbf®Ai-B^
Esclirecimenio idioorul no mesmo endereço e e-meU cltedos e provlsoniitírte no ^
núnwro .55 99 9107-4748. \

Dom Pedro - MA 21 de deiembro de 2023
GEORSIANA TROVÍO MOREIRA UMA

Pragoeiri

AVISO OC UOTACto
P«£6A0 ElfnÚPHCO m u/2023- CPI/DP

"•o*"™ ̂  p™(" PéF4 pteíteçlo de serviços de locaçio de apsreilios
if"** operadrx, mdulndo Insumos e a manutençéo preventiva e corretiva dos« de Hnflçe* de diegnóetlce por Imaiem. com emkaeio de leudo» médtcM per«

as neceatidedea de Secretaria Munlcipel de Saúde da MgnCiplo de Dom
NdiWMA. aUA QA SeSSAO: 11/01/2024. HORAfilO: 9h30mkn. SIsteme eietrdnKo
ÜORzadO! ht9f;//www.eompraadompedre,eom,br/.

O Edite! estd k dtepoilçio dos inieresaadoa ne Portal do Munkipio
www.dompedre.ma40v.bL ne Portai de Compres Dom Pedro
wwv.compredempedfoxom.br e na sede da Comiuie Permenence de Ucttaçle • CPL
tftiiadt rtí Pra(» Téxelra da Frwtaa. rti 72, Centro. Dom Pedro/WA. telefone |»} 9137.
y*. de 2* a 6* fe^, das 08h 4i Uh, onda poderio ser eensultedos e obtido»
^■tuNamente, e fomeddes efomentos» hformeçdes e outros eaderecimenCM sobre »
licftifio.

Oorr Pedro • MA. 21 de desembro de 2023
GtORGIANA TROVto M0R6IIU UMA

Pretoeira

AVQO PC UOTAÇAO
PM6AD EimÔNICD N* UJ20X$- CPUfl»

oayno. Aegistro de preto pere fornecimento de umas fonerines. cem e seiri
serviços fur^rines ecesadrloa. vtsendo atender as demendes dei fommes carentes de
Municfoie de Dom Pedro/MA. DATA DA SESSAOi 12/01/2024. morAHK5 PhíOokn Sistema
Eletrônico litiHaedo: Kttpa://wwwxomprasdompedro.eüm,br/

O Edite! esti 4 dispeil^o dos Interessados no Portal do Município
www.dompedro.medOv.brp no Portei de Comprei Dom Pedro
wwwxompfMdompedfo.combr t ni sede de Comlisfo Permenente de Ucitaçlo • CPU
tRuida ne Praça TalMire da PreltiA nt 72. Centro. Dom Pedre/MA. telefone (99) 9137-
380B, de a ia fe^n, das 08h As 12h. onde poderio ser eonsuKadoi e obtidos
fntultamente. e forneoidoa elementos, informeedes e outros esclarecimentos sobre a
DcHaçio.

CEOm»IANATROVAo MOPEFRA ÜMA
Pfvgoeira

AVISO DE UCITAÇAO
ME6A0 CLETItÔNICO M 25/2023- CPL/DR

OBJETO: Roglstre de preço pere prestiçéo de mivIçd de loci^ de veiculo tipo n.tch ou
■edin, pfcApe, micro-AiUbue, veA ônibus, cemInhBo 3/4, ciminbio trucedo, cimInhEo toco
e cimfnhlo b4scul4nte, pere atender «s necessJdides de Prefeitura Munidpel de Dom
Pedro/MA DATA DA SE5S20: 15/01/2924, HORÁRIO: 9h30min Sistema Eletrônico
Utliltedo: littps;//www.compresdompedro,com.br/.

O Editei esté 1 dlsposl^o dos Intereuados no Portal do Municlolo
www.dompedro.me.gov.br, no Portei de Compres Dom Pedro
wwwoompíasdompedro.com.br e na sede de Comlssio Permenente de Ucltaçlo - CPI,
íitoed» n» Prtçe T^ielre de freitis, ns 72, Ontro, Dom Pedro/MA, telefone (99) 9137,
380A de 2i e 6P feiri, das OSh 4s 12ri, onda poderio Mr consultados e obtidos
gratultemente, e fornecidos eiamtntos, Informações e outras esclarecimentos sobre •
llelteçio,

SEOftSlAFtA TROVÁO MOREIRA UMA
Pregoelre

PREFErrURA MUNICIPAL DE FORTUNA

wisos of uorACÁO
PMsAo OFmAHira sw h* <1/2023

processo Administietivo nS 131201/2023
A PrtWtuii MimlOpei de Fortuna - hU. através de seu Pregoeiro, lorni

púbiko peie conhetinwwa doa Intoreesedos que esté reeiiundo licitiçlo ne modiAdide
Pregto, na forme ELETRÔNICA do tipe filenor Preço poi item, pare RESISTRO de PREÇOS,
objetivendo • Contretaele de empreei pere o futuro e eventual fomeomenio de cernes
diversas, frutas a veraures para atanotr as neossldadas da Secretaria Municipal de
SaOde, em conformidade com o Termo de Referência disposto no Anevo I do edital, o
qual ter< processado e Juifado em conformidade com a Lei nt 10,520/02, Decreto Federal
nt 10,024/2013. Deoaloe Munlotpels nt 004 e 005/2021, de 04 de jinelro de 2021, Leis
complementires na 123/9006. iReiida peii Lei nS 147/14, Decrete Federal ns 8.533/15
e eltereçaes e subeidledemerte no que couber as dlapoalçiet da Lei ni 3666/93 e suas
aÜareçSes e st cendl«Bci do Edital i raaílur-te it 10:00 noras do dia 09 de janeiro de
2024.

A sASsIo pObbci de juigimtnto seré reeiiaeda elenonicamenu no site
htte//wwur,cempreitaftunema,com,br/ no dw e herérlo mercados. O EdHal asti
diiponlblllaado, ne integra, no Portai de Transparência do Munjdplo no enderaço,
hctp://www,loftunt4nc4dv,bc/porai/lndea,php/tfanspirenclt, no site de compras.
htlp//www,casnpi«sfei1unami,cem,br/ e tanibém poder< ter consultado a obtidos na
tala di CamMe Permanente de UeKÀçfoCPL. locaUtada no Prédio da Prefeitura é Praça
da Ubardade, a/A centra, Fortuna/IAA de 3i a ét. dai 08:00 és 12-00 hons, podendo
ainda aer satUledu atiivas do E-maH: eptfDrtvnaftiatmaLcDffl,, ÉscJarwdmento adlclonii
no meanio endiiaço e e-mafl dledos e prevtscr5men» no nômaro .55 99 91074748,

PMSÁO ELETROSMO) M 62/203 - SRP

fnocesso Administrativo na 181202/2023,
A mefeitum Municipal da Fortuna • MA através da aau Pregoeiro, tome

púbiko pam conhacimento doa intereaaados que asté reailiando Ikitaçio na modalidade
PregiA na forma ElETRAnicA do tipo Menor Preço por Item, pare REGISTRO de PREÇOS,
objethmndo i Contrateçio de empreia pam o futuro e eventual fornecimento da
diiposithmt pré-moidados diversas {poste, banco de concreto, estrutura para caixa d'A|ua
e outrosi para atender es necesshiBdet da Secretaria Munidpai de Administraçéo, em
conformldede com o Termo de Referência disposto no Aneao i do editei, o qual seré

PftE6Í0 ttenÒHKÚ «3/2023 • »P

Pfocatto Atíminlrtratwo n« 131203/2023. »J
A Pp«foktuni Munlclnl dc Fortuna - MA. ■tr»v«» òe seu

pübfkcD ptrt conhecimento dos inMreuedo» Qu« 9sU reeüurtdo llettaçie aTSmiÜJSP
Pregío. ni forme EitTRÔNlCA. do tipo Menor Preço por ttêm. pera RBôISTUOa» PREÇOS.
ob>etiv«ndo « Contrateçio de emprese pere o futuro e «verrtuel fomeeimtntoa»,pnBui
« beterles divenes pare eter>der e» necvMtdedes du Secretaries Mimklpe3>Ma
cor>forTnidede eorn o Termo de Referência disposto no Anexe i do «dKal. o duaí seré
processado a rulgado em conformldede com a Lei nt 10.320/02. Oeeratp federal n«
10.024/2019. Decretos Muntcipeis n« 004 e 005/2021. de 04 de iaoelrp de 3021, LM
cemplementerei r>t 123/2006, alteradi pela Lei nt 147/14. Decreto fddenií n* 8.&3S/15
e alterações e subsidiaria mente no que couber as disposkçOes de Lei n* 3.seBi/99 e luas
alterações e as condições do Edital 4 realiier^se 4& 10:00 horas do die 10 ée )en«re da
2024 A sctsio públKe de Julga mérito será realizeda eletrorricamtnte no ttte
h«p!//www.comprBsforiuname.com.br/ no dia e boráoo marcados.

O Edital ecté dl^rMbdJiadc. na íntegra, no Portal de Tran^rênele do
MunkipK) no endereço: bttp//www fortuna.ma.eov.Or/portel/IndeiLpbp/trtrvpefeocle, no
site de compras- http://«vww compresfo^tuname eom.br/ e também podtfi ser
eensuíiadc e obtidos ne uia da Corntssio Permanente de ücitaçio<PL. looHiide rto
Prédio da Praleítura 4 Praça da Liberdade, t/n. centro. Fortuna/MA. de 2* « 61. das 08:00
is 12:00 horas. podendo ainda ter tolicicado através de E-raall-
cplfertuna^ hotmail com,.

Esclereeimento adicionai no mesmo endereço e e-rnall dtedoe t
provisóriamenta no número +S5 99 9107^748.

PU6A0 ELnRÔNKO Ne 64/2033 • SM

Proceaso AdmknittraWo nt 181204/2023.
A Prefeitura MunkJpeí dc Fortuna • MA, através da seu Pracoeiro. torna pdbHco

pere conhecimento dos intereisedot que está reeliiindo Ikitaçio ne mo^lidede Pregio, ne
foime ELETRâMCA, do tipo Menor Preço por item. peri REGISTRO de PREÇOS, objetivando
e Contrataçle de empre&e para o future e eventual Fornecimento de combustíveis para
atender as necessidades da Secretarie Municipei de Obras, em conformidade com o Termo
de Refaréncie disposto no Anexe i do edital, o qual seré processado e Jvigedo em
conformidade com a Le* n* 10S20/02, Decreto Federal nt 10.024/2019. Decretos
Municipaii nt 004 a 005/2021, dc 04 de >anelro de 2021. Leis complementaras ivt
123/2006. alterada pele lei nS 147/14, Decrete Federai na e.539/is a alterações e
subsidkcrUmente no que couber ei dispeilçõet da Lei n« 8 666/93 a suea eiteraçõe» e as
condições do Edital 4 reaiUar^se 4t 14:00 heras do dia 10 de Janeiro Se 2024.

A seselo púbNce de Julgamento seri realuedi eletronicamente no site
nnp;//w3fww.comprBsfortuncme com.br/ no dia e horCrio mercados

O Edital esté disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico.
httpV/www.comprasfortunema.com.br/ no Portal de Trinsperirtcle do Munidpfo no
endereço: hnp://www.fortune.ma.gov br/portal/lndex.php/transparenOe. e também
poderé ter consuttade a obUdot na sala da Comissio Permanente de Uctteçlo-CPL,
loealinde no Prédio da Prefeitura 4 Praça de Liberdade, s/n. centro. Portune/MA. d« 21
e 6«, des 08:00 és 12:00 hores. podendo ainda ser solicitide atrevés do E-mall:
cpffortune #hotmell .com

Esclerectmento adicierul no mesmo endereço e e-meil ettedes e
provisoriamente no número *5$ 99 9107-4748.

fortune-MA. 21 de desamPro de 2023.
JONAS ALMEIDA NASOMENTO SILVA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL OE GOVERNADOR ARCH6R

aerwro de registro dc pfteços

ATA OE REGISTRO OE PREÇOS Nt 2S/2023.PREG{^7 ELflRÔNfCO SRP Nt 24/2029.PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nt 41/2023
Pmfertura MunJeipel dt Governador Archer. inscrita no CNPi sob o nt 06.138.150/0001*42
regdtrou o preço de emprese G, DE A LINHARES. InscrRa no CNPJ Nt 2$.011.360^001*10.
cujo objeto é O SRP Çére contrataçfe de emprese especialisede pari presteçio de lervtços
de Buffet {sistema seif servíce). para eventos e cerimônias a serem reeliudas pele
Prefehura Munidpel de Governador Archer • MA. VALOR GlOftAL OA ATA: R$ 111,755,10
{cento e or\i« mU. sececéntos e cinouente e cinco reais é dez eeniave»}.DATA DA
ASSINATURA: 22/12/2033 VIGÊNCIA 12 Meses

EXTRATO OC REGISTRO DE PREÇOS

ATA OE REGISTRO DE PREÇOS Nt 24/2023.PRE6Ao ELETRÔNICO SRP N* 37/2023.PROCESSO
ADMINISTRATIVO N» 60/2023
Prefeitura Munidpel de Governador Archer, inscrita no CNPJ sob o nS 06,130,ISO/OCCl>42
registrou e preço da emprese F. A. ROCHA COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ Nt
05.988 214/0001«31. cujo objeto é. A conlrelaçio de empresa especiaíi2ede pera o Registre
de Preço de Serviço» técnicas especiaíiudos de teiecomunicaçlo para fornecer eonexio de
fibra dpbce e transmlisio de dedos simétrico de ecesio 4 Internet de forme continuade.
operacionalizaçlo, fornecimento de equipèrnentes, manutençio e gerenciamento da rede.
para Prefeitura Municipal de Govarnedor Archer • MA.VALOR GLOBAL OA ATA: RS
116 922,96 (cento e dezesseis mil, novecentos e vinte a dois raais e noventa e leU
centavos) DATA DA ASSINATURA: 22/12/2a23.VIGCNCIA:12 Meses,

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

EXTRATO OC TfRMO AQfTIVO

SEGUNDO HRMO AOfTiVO DE PRA20 AO CONTRATO H* 130/2021 DO PREGAO
ELETRÔNICO NS 128/2021. PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 2023.12.14 mi5. PARTES:
Município de ltapecuru*Mlrim através da Secretaria Municipal de Edwcéçib t e
COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DB ITAPECURU MIRIM-ITACOOP. OdJETO; i
aditivaçJo de prazo e supressSo de valor ao Contrato ns iao/2021, Pragle Eletrônicon* 128/2021, cujo Objeto é » contrateçio da pessoa Juridice para prestado de servlçea
de transporte escolar do município de Itapecuru-Mirim nas Unidades EÜfucaeionils da
rede pública munidpel, VALOR: T.66Ú.1C10.27 (sete milhões, sabcento» • oltanta mil.
cem reais t vinte e seta centavos). DATA DA ASSINATURA: 24/11/2023. 8ASE LEGAI: A
Lei Federal nS 8.666. de 21 de junho de 1993 a sues alterações. OOTA^
ORÇAMENTARIA: UNiO. ORÇAM. 24 • FUNDO OE MAUT.DES.EDUCBAS.VALPROF.EIOLIC-

FUNDEB/PRQFETO/ATIVIDADE 12.361.0049. 2052- MANUTEH^ DO ENSINO

flwgn»»!!» P9àa f** ifitilw
nrro /n-w» -\|o> et/VwwnwuBi j» nw»», twie» nsBiesssiiaasirs
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TRIBUNAL DE CONTAS

EXTRATO DE ENVIO

PtRlODO: ;í>/I2.'2023 - :6/i2.'2023
KNTtDADF.: Sl.CHETARIA MUNICIPAL Dh tDUCACAO - «60747I2Í)00I31
D VÍ A Dt < HI AÇÃO: 26 12 2(»23 13:41:43
CÓDIGO Dt Al I tM ICIDADE: c562c9(l2-5(WK-4<l2?-ail7d.lb207l63c030

cnpj ug

060747120001311 PE0222023

cod
prpe«dlnwnto

Procedimento
numero

procedimento { procedimento envo. i exclusão
100312803311 I 26/12/2023 ENVIADO

Total Proceaimento; 1

pâgiaa 1 de 2
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o  £■ dDinp«dio.ma40vi)r/transp«tenci«i/Iicit«:oes/procKu» * D á, a A I

Meu «OVBtNO V MIMRNO ' TRANSPAI^IA > DIAHO OROAL « SERVIÇOS x

«WciB Tiarnpirtncta LMtaGBM Proctssot Udtatúrfot

WOPAUDADC Exadoo

iPregfteEweoncD ■ Pregão ^e$«nciai B^egte tgnud» De Preços SProcedrootosAuntUfes ■c^amedaPOtbca
■ □•spenMgienfinica S Cor?o<T«ncia ■Tom^ De Preço ■ Convte

0^ li

Pesauisar Digite os Temos

PUBUCAÇÀO. 21/12-'2023-TIPO MeoorPreço
PngAoEMiMee Reçtsuoãe preços penpresteçSo de serviços de mantilençio predial, de interesse dsSecreiaitsMunidpal de 10/01/2024
m/vns Educaçio. oes os documentos oue comp^m a pasta tCcwca - anexo i do eoitai. estAo disponíveis, aberta

PARA CONSULTA E DOWNLOAD. NO SITE DA PREFEITURA

PnoioPnseooW PUBUCAÇto;06/12/2023-T1PO;M«nofPiaço CBBSSÍSS3 2?"-'2(K3
Rt^girlin dp pieço paia pfA';!èCtr) ilí» '■.hviçdí de hnspedaçere, fopn rate d-i tnanho, p.ara acendei ar, demaad&í dc

fi lta(|UÍ»r



^ ^ o SS corep^aisdo^ped-o com .-.r .Viflij .A'íi s

^agrtu Maal Pianciçúes impugnaçfies Esdraimenlee Recuno» liglrtiçao jnteytOei» ^uOa

ttemecader

^ PROCESSOS

ReiaoE>«Oòr4ce 025/2021 CPL/DP

ReotoCMOnleo (04/2103 • CPUOP

Ret^Eleirânla

Pr«gàu E<etn)nk6

RrgHiro d» c*0ÇO {MT» pr«n*(M éf t^rvico de loc^lo rt** v«nc\iio 19*0

a25/J021 COl/W »'■<. ,5,m/OT«ü»:»
r«mmto tricMto. catmnvwo (oco e c^mkiMD hesruènte. par* «terw*
ài necistíà»ÚB da f^efelürd Municipal 9e Oom f%dro/MA
Rc^itiQ deprpçopwi ÍOTWcInMWo de tinus fwnflB» cisni 9 iam

<04/2103 • CPUDP »r*1co« fwwrdripi •ceffdrto&. vhando a(«nder as denandu du tamíEto» 11/01/202409:30
arMt<sdoNanic4>tP de Doai Mp/m.
Raflstm de preço para prestação de leniçoi de tocscio de aparelhes de
ftalp-X, ie«n opemdor, irtduirtdo imumoi e • nvHitençbo prr>cmfva e

093/2021 CPl/DP terTWh>i dn atalhos, e de serviços de dtaywtt» por Imagem, csm 11/01/2024 09:30
emèuào de laudo» rnedim, para «render as nece&fidadn d> Secretaria
Mumcbal òff Saúde do Mu^lcipto dr Ooro Pedro//^
Repsue de preços para prev.ação de vewtços de fwutençio predlali
de Iniereiie di Secretaria Mgntflpal de Cducaç&o. 06S: OS

022/3073 (PL/DP OOCtiMCNIOS QUC tOMPÔrM Af^STATrCNiLA ANCXO I OO EOnaL. 10/01/2024 09; 30
ESTÃO OlSPOHÍVttS. PaAA CQHSUn* (. DOUmtQAO. MO SfTl ÜA

11/01/2034 09:30

10/01/2024 09; 30

^^;T3lhitne«irc d^

Propmld«

AcoUilmeniQ de
PrepiAtA»

AcelMnwnro dr

leepauUt

AcolWmenlo de
Preposia»

P Pesquisar ài m it iD /% n'  ienaaou -


